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1. 001 - Formulário de Encaminhamento



 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2016

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI

Gestor atual: RICARDO HORNUNG

Gestor das Contas: CLAUDIOMIR SCHNEIDER

Gestor das Contas: LUIZ CARLOS VOSNIAK

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Ofício de Encaminhamento ( Oficio 0182017.pdf.p7s )

 - Balanço Patrimonial ( Balanço Patrimonial 2016 Assinado.pdf.p7s )

 - Publicação de Demonstrações Contábeis ( DC_TRES_QUI_03_Balanço Patrimonial_2016.pdf.p7s )

 - Relatório do Controle Interno ( Relatório Controle Interno 2016.pdf.p7s )

 - Publicações do Demonstrativo Resumido do RREO ( DC_TRES_QUA_07_LRF_2015.pdf.p7s )

 - Publicações do Demonstrativo Resumido do RREO ( DC_TRES_SEX_03_LRF_2016.pdf.p7s )

 - Publicações do Demonstrativo Resumido do RREO ( DC_TRES_SEX_04_LRF_2016.pdf.p7s )

 - Publicações do Demonstrativo Resumido do RREO ( DC_TRES_SEX_05_LRF_2016.pdf.p7s )

 - Publicações do Relatório de Gestão Fiscal - RGF ( DC_TRES_QUA_07_LRF_2015.pdf.p7s )

 - Publicações do Relatório de Gestão Fiscal - RGF ( DC_TRES_SEX_04_LRF_2016.pdf.p7s )

 - Publicações do Relatório de Gestão Fiscal - RGF ( DC_TRES_SEX_03_LRF_2016.pdf.p7s )

 - Publicações do Relatório de Gestão Fiscal - RGF ( DC_TRES_SEX_05_LRF_2016.pdf.p7s )

 - Relação de endereços eletrônicos de divulgação ( Declaração.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Ata 03102016.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Ata 26042016.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI,

CNPJ 17.058.641/0001-08, através do(a) Representante Legal RICARDO HORNUNG, CPF 033.527.109-02
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Curitiba, 28 de abril de 2017 15:42:03
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2. 002 - Extrato de Autuação



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 297907/17

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 297907/17

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2016

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI

Gestor atual: RICARDO HORNUNG

Gestor das Contas: CLAUDIOMIR SCHNEIDER

Gestor das Contas: LUIZ CARLOS VOSNIAK

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Ofício de Encaminhamento ( Oficio 0182017.pdf.p7s )

 - Balanço Patrimonial ( Balanço Patrimonial 2016 Assinado.pdf.p7s )

 - Publicação de Demonstrações Contábeis ( DC_TRES_QUI_03_Balanço Patrimonial_2016.pdf.p7s )

 - Relatório do Controle Interno ( Relatório Controle Interno 2016.pdf.p7s )

 - Publicações do Demonstrativo Resumido do RREO ( DC_TRES_QUA_07_LRF_2015.pdf.p7s )

 - Publicações do Demonstrativo Resumido do RREO ( DC_TRES_SEX_03_LRF_2016.pdf.p7s )

 - Publicações do Demonstrativo Resumido do RREO ( DC_TRES_SEX_04_LRF_2016.pdf.p7s )

 - Publicações do Demonstrativo Resumido do RREO ( DC_TRES_SEX_05_LRF_2016.pdf.p7s )

 - Publicações do Relatório de Gestão Fiscal - RGF ( DC_TRES_QUA_07_LRF_2015.pdf.p7s )

 - Publicações do Relatório de Gestão Fiscal - RGF ( DC_TRES_SEX_04_LRF_2016.pdf.p7s )

 - Publicações do Relatório de Gestão Fiscal - RGF ( DC_TRES_SEX_03_LRF_2016.pdf.p7s )

 - Publicações do Relatório de Gestão Fiscal - RGF ( DC_TRES_SEX_05_LRF_2016.pdf.p7s )

 - Relação de endereços eletrônicos de divulgação ( Declaração.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Ata 03102016.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Ata 26042016.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI,

CNPJ 17.058.641/0001-08, através do(a) Representante Legal RICARDO HORNUNG, CPF 033.527.109-02
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3. 003 - Ofício de Encaminhamento





4. 004 - Balanço Patrimonial









5. 005 - Publicação de Demonstrações Contábeis



3CClassificadosDIÁRIO DOS CAMPOS Ponta Grossa, quinta-feira, 27 de abril de 2017

(42) 3220-7744

Publicação legal
ESTADO DO PARANÁ -  COMARCA DE PONTA GROSSA
PRIMEIRO TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

Valter Samara
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Encontram-se neste Tabelionato, sito na Rua Dr. Colares, 320 Térreo Ed. Ouro 
na cidade de Ponta Grossa, para protesto, os titulos abaixo discriminados de 
responsabilidade dos devedores a seguir relacionados.

WILLIAN ANDRADE – CPF:  960.936.259-15. End.:  RUA: LOURIVAL  JUSTUS  -  Q7  L1.  Um 
(a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 1170407797, cujo valor se encontra 
inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
ROSANA KATIA APARECIDA CRUZINIANI – CPF:  783.374.619-34. End.:  RUA: DOUTOR EUGE-
NIO JOSE BOCCHI,  130. Um  (a) DUPLICATA POR  INDICACAO  distribuido  (a)  sob  o  numero  
1170407798,  cujo  valor se    encontra inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
L D COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME – CNPJ: 25.066.675/0001-64. End.: EST  JOSE  KALI-
NOSKI,  363. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO  distribuido (a) sob o numero 1170407820, cujo 
valor se encontra inserido na faixa C do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
F.E.C CARZINO REPRESENTACAO COMERCIAL – CNPJ: 19.786.673/0001-47. End.: R: DOM PE-
DRO I, 327. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido  (a)  sob o numero 1170407834, cujo 
valor se encontra inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
CENTRO DIESEL MCW LTDA – CNPJ: 11.408.244/0001-24. End.: AV. PRESIDENTE  KENNEDY,  
900  C.  Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO   distribuido (a) sob o numero 1170407844, cujo valor 
se encontra inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
ADRIANO MONTEIRO – CPF: 030.961.199-70. End.: RUA: PADRE RENATO  CANTA, 192. Um  
(a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 1170407859, cujo valor se encontra 
inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
HERNANDES GOMES DA SILVA – CPF: 645.591.229-20. End.: JOSE  KALINOSKI N 290. Um (a) 
DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a)  sob o numero 1170407863, cujo valor se encontra 
inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
SUELEN FERREIRA BARBOSA – CPF: 050.022.359-99. End.: RUA: HELLADIO VIDAL CORREI,228,  
VILA. Um  (a)  DUPLICATA  POR   INDICACAO  distribuido  (a)  sob  o  numero  1170407872,  cujo  
valor se encontra inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
NILTON DO AMARAL TRANSPORTES-ME – CNPJ: 13.781.050/0001-03.  End.: RUA CEL.JOSE 
PEDRO DE CARVALHO,498. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 
1170407874, cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
LUIS CARLOS GOMES – CPF: 651.524.099-68. End.: RODOVIA BR-373,,CONCHAS.  Um  (a)  DU-
PLICATA  POR  INDICACAO distribuido (a) sob o numero 1170407903, cujo valor se encontra inserido 
na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
GILVAN RODRIGUES DA COSTA – CPF: 026.323.869-50. End.: RUA: VISCONDE BARAUNA 1. Um 
(a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido    (a)  sob o numero 1170407918, cujo valor se encontra 
inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
FRANCIELE GALVAO -  CNPJ: 19.473.864/0001-59. End.: RUA: JOAO RODRIGUES SOBRINHO, 
584. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 1170407920, cujo valor se 
encontra inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
RODRIGO MULLER DOS REIS - ME – CNPJ: 24.018.112/0001-38. End.:  RUA: PROF. CARDOSO 
FONTES 001100. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 1170407921, 
cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
RODRIGO MULLER DOS REIS – ME – CNPJ:  24.018.112/0001-38. End.:  RUA: PROF. CARDOSO 
FONTES 001100. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 1170407922, 
cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
CLEVERSON ROZALDO DE JESUS – CPF: 018.419.779-18. End.:  RUA:  THEODORO  GUIMARA-
ES  000245.  Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO   distribuido (a) sob o numero 1170407923, cujo 
valor se encontra inserido    na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
CLEUNICE DE FATIMA PERIN MARTI – CPF: 031.538.659-22. End.: RUA: AFONSO CELSO 2348. 
Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a)  sob o numero 1170407927, cujo valor se encon-
tra inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
GILVAN RODRIGUES DA COSTA – CPF: 026.323.869-50. End.: RUA: VISCONDE BARAUNA 1. Um 
(a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido    (a)  sob o numero 1170407929, cujo valor se encontra 
inserido na faixa A    do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
L.D. COMERCIAL DE ALIMENTOS LT - CNPJ:  25.066.675/0001-64. End.:  ESTRADA  JOSE 
KALINOSKI,0000363,. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 
1170407947, cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
L.D. COMERCIAL DE ALIMENTOS LT – CNPJ: 25.066.675/0001-64. End.:   EST JOSE  KALINOSKI  
363.  Um  (a)  DUPLICATA  POR  INDICACAO distribuido (a) sob o numero 1170407957, cujo valor se 
encontra inserido na faixa C do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
CAROLINE CHAVES – CPF: 008.977.429-90. End.:  MONTE  ALVERNE 587. Um (a) NOTA PRO-
MISSORIA distribuido (a) sob o numero  1170407966, cujo valor se encontra inserido na faixa E do 
item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
Por nao ter sido possivel encontrar os referidos responsaveis, pelo  presente  os intimo para todos 
os fi ns de  direito e, ao mesmo tempo os cientifi co  de que, se  nao  atendido  ao  presente ate o dia 
02/05/2017 (em caso de pagamento,  observar  horario  dos  bancos), serao lavrados os respectivos  
protestos em data de 02/05/2017.
Afi xado no lugar de costume, nesta data.
Ponta Grossa, 26 de abril de 2017.

Glaci da C. Siduoski Mielke
Escrevente

ESTADO DO PARANA - COMARCA DE PONTA GROSSA

SEGUNDO TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Encontram-se neste tabelionato, sito na Rua Sete de Setembro, 1325, na cidade 
de Ponta Grossa, para protesto, os titulos abaixo discriminados de responsabili-
dade dos devedores a seguir relacionados.

RAFAEL VILAS BOAS WIECHITECK E CIA LTDA – CNPJ: 11.145.355/0001-95.   END.: CORONEL 
BITTENCOURT 333. UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO   DISTRIBUIDO (A) SOB O 
NUMERO 170407776, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO   NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA 
XV DA LEI 13.611/02.
CENTRO DIESEL MCW LTDA – CNPJ: 11.408.244/0001-24. END.: AV. PRESIDENTE  KENNEDY, 900 
C. UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170407780, 
CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
ELISABETE TAVARES MERCEARIA ME – CNPJ: 25.216.992/0001-10. END.: RUA: PRAIA DE 
ITAPOA 127. UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO  (A) SOB O NUMERO 
170407788, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 
13.611/02.
T M A PASETTO E CIA LTDA ME – CNPJ: 04.737.909/0001-88. END.: RUA: JOSE  VERISSIMO, 40 
-ORFAS. UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 
170407802, CUJO VALOR SE ENCONTRA    INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA 
LEI 13.611/02.
SHEILA APARECIDA FERREIRA GOTTSCHILD – CPF: 028.366.219-07. END.: JOAO  CARLOS 
COSTA. UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 
170407852, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 
13.611/02.
SEBASTIAO DA SILVA PORTES – CPF: 318.801.779-00. END.: RUA: DARIO  VELOSO,574,CASA 03. 
UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170407853, 
CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
CENTRO DIESEL MCW LTDA – CNPJ: 11.408.244/0001-24. END.: AV. PRESIDENTE  KENNEDY, 900 
C. UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170407856, 
CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
JOCELIA AP MENDES DA COSTA – CPF: 925.933.309-10. END.: RUA: VISCONDE DE  BARAUNA, 1685. 
UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170407858, 
CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
VILLAGE SUPERMERCADO LTDA - ME – CNPJ: 11.411.356/0001-34. END.: AV. GUAIAPO, 1480. UM  
(A)  DUPLICATA  MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO  (A) SOB O NUMERO 170407872, 
CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
FABIO ANTUNES DA SILVA & CIA LTDA – CNPJ: 06.859.562/0001-71. END.: AV.  VISCONDE DE 
MAUA 3375. UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 
170407874, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 
13.611/02.
JOW LAMINADOS LTDA – CNPJ: 08.475.184/0001-58. END.: MINAS GERAIS 2000.  UM (A) 
DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170407893, CUJO 
VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
ANILTON ROBES BORGES – CNPJ: 05.257.998/0001-28. END.: RUA: JOAO MALINOSKI, 14. UM (A) 
DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170407898, CUJO 
VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
ANILTON ROBES BORGES – CNPJ: 05.257.998/0001-28. END.: RUA: JOAO MALINOSKI, 14. UM (A) 
DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170407899, CUJO 
VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
L.D. COMERCIAL DE ALIMENTOS LT – CNPJ: 25.066.675/0001-64. END.: ESTRADA  JOSE 
KALINOSKI,0000363,. UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O 
NUMERO 170407917, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA 
XV DA LEI 13.611/02.
L.D. COMERCIAL DE ALIMENTOS LT – CNPJ: 25.066.675/0001-64. END.: EST JOSE KALINOSKI 363. 
UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170407923, 
CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
E F ZAIKA LOCACAO ROUPAS LTDA – CNPJ: 23.746.379/0001-89. END.: RUA:  BENJAMIN 
CONSTANT 617. UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O 
NUMERO 170407925, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA 
XV DA LEI 13.611/02.
KINKO TAKASUGI – ME – CNPJ: 81.075.285/0001-21. END.: RUA: SETE DE SETEMBRO, 1.028. UM 
(A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170407934, CUJO 
VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
ENGEPARKER METALURGICA LTDA – CNPJ: 07.482.346/0001-12. END.: R: ANNA  SCREMIN 200. 
UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170407948, 
CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA C DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
POR NAO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO PRESENTE 
OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E, AO MESMO TEMPO OS CIENTIFICO DE QUE, 
SE NAO ATENDIDO AO PRESENTE ATE O DIA 02/05/2017 (EM CASO DE PAGAMENTO,  OBSERVAR  
HORARIO  DOS  BANCOS), SERAO LAVRADOS OS RESPECTIVOS PROTESTOS EM DATA DE 
02/05/2017.
AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME, NESTA DATA.
PONTA GROSSA, 26 DE ABRIL DE 2017.

FLAVIO RENATO NOVELIM TARARAN
ESCREVENTE

MERLIM IMÓVEIS VENDE 
JD.CARVALHO SOBRADO

R$260.000,00. Com 3 quar-
tos com sacada, sala de de 
estar, sala de jantar, lavabo, 
cozinha com arnarios, banhei-
ro social, lavanderia, chur-
rasqueira e garagem 2 car-
ros. Ótimo espaço de fundos 
Ligue: 3301-8211 – 99834 
-4709- (TIM) 99869-2905 
www.imoveismdf.com.br

MERLIM IMÓVEIS VENDE 
SOBRADO JD. AMERICA

valor R$690.000,00. Ótima 
localização ,sobrado novo 
com 04 quartos sendo 2 su-
ítes com sacada, sala de es-
tar, lavabo, cozinha, banheiro 
social, garagem 4 carros, óti-
mo acabamento, estudo pro-
posta e parcelo Ligue: 3301-
8211 – 99834 -4709- (TIM) 
99869-2905 www.imoveis-
mdf.com.br

MERLIM IMÓVEIS VENDE 
UVARANAS SOBRADO

Valor R$280.000,00. Ótima 
localização próximo ao ter-
minal de Uvaranas. Novo 
com 3 quartos sendo 1 sui-
te com sacada, sala de estar, 
lavabo, cozinha com armá-
rios projetado novo, banheiro 
social, garagem 2 carros,, fi-
nanciamento, estudo propos-
ta e parcelo. Ligue: 3301-
8211 – 99834 -4709- (TIM) 
99869-2905 www.imoveis-
mdf.com.br

MERLIM IMÓVEIS VENDE 
UVARANAS SOBRADO

R$ 220.000,00. Sistema 
Minha Casa minha vida. 
Poucas quadras do Jardim 
Florença .Novo 3 quartos sen-
do 1 suíte com sacada, sala e 
de estar, lavabo, cozinha ba-
nheiro social, garagem 2 car-
ros espaço, financiamento, 
estudo proposta. Aceito car-
ro mais de um como par-
te do negocio Ligue: 3301-
8211 – 99834 -4709- (TIM) 
99869-2905 www.imoveis-
mdf.com.br 

MERLIM IMÓVEIS VENDE 
TERRENO CENTRAL

Localizado Avenida Ana Rita 
com metragem de 14x33 
todo murado aceito parce-
lamento estudo propostas 
Ligue: 3301-8211 – 99834 
-4709- (TIM) 99869-2905 
www.imoveismdf.com.br 

VENDE-SE

BOA VISTA - JD. SANTA 
EDWIGES - APROX. 705m² 
- R$ 130.000,00 - Lote de 
terreno nº. 05 quadra 14 me-
dindo 15mx47m= 705 m². 
Rua Isabel Ossovski. Fone: 
3225-1015 Creci J – 3805 
Clássica Imóveis.

VENDE-SE TERRENO BOA 
VISTA

Lote medindo 520m², próx. 
ao Pedroso, Ótima topo-
grafia. R$ 115.000,00. 
Informações: (42)3301-
7775, 99912-4784. www.
lagocorretora.com.br. CRECI 
F19906.

VENDE-SE TERRENO 
ORFANS

Lote medindo 462mÂ², 
14x33, em rua asfalta-
da, próx. ao Centro, boa to-
pografia. R$165.000,00. 
Informações: (42)3301-
7775, 99912-4784. www.
lagocorretora.com.br. CRECI 
F19906.

COMPRO 
CONSORCIO

Mesmo cancelados, em 
atrasos de qualquer ad-
ministradora.Com minimo 
30% pago, pagamento à 
vista.Tratar: 99820-8642

COMUNICADO 
DE EXTRAVIO DE 

DOCUMENTO

A Empresa BR CON SÓR-
CIOS ADMINIS TRADORA 
DE CONSÓRCIOS LTDA, 
estabelecida à Avenida 
Higienopolis, 2400 Parque 
Guanabara - Londrina/
PR, inscritano CNPJ: 
14.723.388/0001-63, co-
munica o extravio dos con-
tratos nº 02000/6226, 
nº 02000/18210 e nº 
0200/500509, por esta pu-
blicação ficam mesmas sem 
valor legal ou comercial. 
Ponta Grossa 27/04/2017.

SIMPATIA DOS 3 ANJOS 
PROTETORES

Se você estiver em dificulda-
de, seja financeira, doença 
ou qualquer outra coisa, faça 
isso: durante 3 dias segui-
dos, pegue um prato, acen-
da 3 velas, coloque um pou-
co de água e açúcar, depois 
num lugar mais alto que sua 
cabeça, ofereça aos 3 Anjos 
Protetores (Gabriel, Rafael e 
Miguel), faça o pedido em 3 
dias, você alcançará a graça. 
Manda publicar no 3º dia (em 
jornal) e observe o que acon-
tecerá no 4º dia. Quando pu-
blicar faça os agradecimen-
tos aos 3 anjos protetores: 
“Obrigado aos 3 anjos prote-
tores pela graça alcançada”.

SIMPATIA DOS 3 ANJOS 
PROTETORES

Se você estiver em dificulda-
de, seja financeira, doença 
ou qualquer outra coisa, faça 
isso: durante 3 dias segui-
dos, pegue um prato, acen-
da 3 velas, coloque um pou-
co de água e açúcar, depois 
num lugar mais alto que sua 
cabeça, ofereça aos 3 Anjos 
Protetores (Gabriel, Rafael e 
Miguel), faça o pedido em 3 
dias, você alcançará a graça. 
Manda publicar no 3º dia (em 
jornal) e observe o que acon-
tecerá no 4º dia. Quando pu-
blicar faça os agradecimen-
tos aos 3 anjos protetores: 
“Obrigado aos 3 anjos prote-
tores pela graça alcançada”.

CASA ESPIRITUAL 
TARÓLOGO CEZAR

Atendimento no centro de 
Ponta Grossa há mais de 30 
anos ajudando as pessoas com 
seriedade e sigilo absoluto com 
milhares de casos resolvidos, 
faz e desfaz todos tipos de tra-
balhos, vida amorosa, amarra-
ção, união, finaceiros, saúde, 
depressão, vícios. Abertura de 
caminhos, trabalhos fortes e ga-
rantidos. Especialista em união 
de casais. Consulta com car-
tas, buzios e tarôt, não cobra-
mos pelos trabalhos. Agende 
sua consulta Tim (42)99911-
3877 - VIVO (42) 99153-
0110 - Rua Cel. Claudio, 116, 
sala 7 (em cima da Romera - 
Calçadão - Ponta Grossa).

PARE DE SOFRER 
CONSULTAS ESPIRITUAIS

ESPECIALISTA EM UNIÃO  DE 
CASAIS, trago quem você ama 
em 3 dias. Rindo ou chorando 
casamento, abalado, namo-
rado se afastou de vc, brigas  
na família. Nada esta dando 
certo  na sua vida, vc acha 
que tudo está perdido, não 
CONSEGUE  ter ter paz  tudo 
está  dando errado  na sua 
vida.  Pare e pensa. Liga Hoje.  
Fone (42) 99902- 3867 (43) 
3322- 6735 whatsapp  (43) 
98456- 3292

EMPREGOS NO JAPÃO

Somente p/ descendentes, ho-
mens, mulheres, casais 18/60 
anos, vistos, passagens, ele-
gibilidades, etc. Tratar: (41) 
3019-9858 / (41) 9701-
3602 (TIM) ou pelo site www.
nipponservice.com.br

TRABALHE CASA VAGA 
PRODUTOR(A) POSTAL

Ganhe R$ 1200 e Ajudas de 
Custo,Nas horas vagas OBS: 
Despachamos o Serviço até 
Sua Casa; Inscrições Grátis no 
Site; www.RendaPermanente.
com ou whatsAP: (41) 
99544-0600

DESENHISTA PROJETISTA

Ag Trab Castro.

TRABALHADOR RURAL

Ag Trab Castro.

ACABADOR DE 
SUPERFÍCIES DE 

CONCRETO

Ag Trab Ponta Grossa.

AUX DE CONFEITARIA

Ag Trab Ponta Grossa.

AUXILIAR DE CORTE

(preparação da confecção de 
roupas). Ag Trab PGrossa.

AUXILIAR DE DOCEIRO

Ag Trab Ponta Grossa.

AUX SAÚDE BUCAL

Ag Trab Ponta Grossa.

AUXILIAR TÉCNICO

De manipulação em laborató-
rio de farmácia. Ag Trab PG.

AUX TÉC ELETRÔNICO

Ag Trab Ponta Grossa.

CHAPISTA DE LANCHONETE

Ag Trab Ponta Grossa.

CONFEITEIRO

Ag Trab Ponta Grossa.

CORTADOR DE ROUPAS

Ag Trab Ponta Grossa.

COSTUREIRA EM GERAL

Ag Trab Ponta Grossa.

COZINHEIRO 
RESTAURANTE

Ag Trab Ponta Grossa.

COZINHEIRO INDUSTRIAL

Ag Trab Ponta Grossa.

CUIDADOR DE IDOSOS

Ag Trab Ponta Grossa.

DOCUMENTALISTA

Ag Trab Ponta Grossa.

EMPREGADO DOMÉSTICO 
NOS SERVIÇOS GERAIS

Ag Trab Ponta Grossa.

ESTOQUISTA

Ag Trab Ponta Grossa.

FARMACÊUTICO

Ag Trab Ponta Grossa.

GARÇOM

Ag Trab Ponta Grossa.

INSTALADOR DE 
ANTENAS DE TELEVISÃO

Ag Trab Ponta Grossa.

MECÂNICO DE 
MANUTENÇÃO E 

ELETRICISTA

Ag Trab Ponta Grossa.

OPERADOR DE CAIXA

Ag Trab Ponta Grossa.

OPERADOR DE 
CARREGADEIRA

Ag Trab Ponta Grossa.

OPERADOR DE 
MÁQUINAS FIXAS, EM 

GERAL

Ag Trab Ponta Grossa.

OPERADOR DE ROLO 
COMPACTADOR

Ag Trab Ponta Grossa.

OPERADOR DE TRATORES 
DIVERSOS

Ag Trab Ponta Grossa.

PADEIRO

Ag Trab Ponta Grossa.

PADEIRO CONFEITEIRO

Ag Trab Ponta Grossa.

PIZZAIOLO

Ag Trab Ponta Grossa.

PROFESSOR DE INGLÊS

Ag Trab Ponta Grossa.

REPOSITOR DE 
MERCADORIAS

Ag Trab Ponta Grossa.

REPRESENTANTE 
COMERCIAL AUTÔNOMO

Ag Trab Ponta Grossa.

SALADEIRO

Ag Trab Ponta Grossa.

SALGADEIRO

Ag Trab Ponta Grossa.

SUPERVISOR COMERCIAL

Ag Trab Ponta Grossa.

TÉCNICO DE 
PANIFICAÇÃO

Ag Trab Ponta Grossa.

TORNEIRO MECÂNICO

Ag Trab Ponta Grossa.

TORNEIRO NA USINAGEM 
CONVENCIONAL DE 

MADEIRA

Ag Trab Ponta Grossa.

VENDEDOR PRACISTA

Ag Trab Ponta Grossa.

VIDRACEIRO

Ag Trab Ponta Grossa.

GERENTE DE LOJA

c/exp, c/ cnh “b” e disponib p/
viagem 1 vaga nº 4043368. 
Ag Trab Telemaco Borba.

LABORATORISTA 
(ASFALTO)

c/exp 1 vaga nº 4055500. Ag 
Trab Telemaco Borba.

MEC DE MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL

c/exp e curso técnico conclu-
so 01 vaga nº 4063127. Ag 
Trab Telemaco Borba.

MECÂNICO DE MÁQUINAS 
AGRICOLAS

c/exp 1 vaga nº 4055806. Ag 
Trab Telemaco Borba.

OPERADOR DE CAIXA

c/exp 1 vaga nº 4050464. Ag 
Trab Telemaco Borba.

PROMOTOR DE VENDAS

c/exp, ensino médio 1 vaga nº 
4032648. Ag Trab Telemaco 
Borba.

CUIDADORA DE IDOSOS

Procuro serviço como fol-
guista nos finais de semana. 
Possuo curso, experiência e 
referência. Contato Neureni 
99905-0380.

SEPULTAMENTOS EM 26/04/2017
ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS, 70 ANOS
MARIA APARECIDA VEIGA DA SILVA, 79 ANOS

JORGE DA CONCEIÇÃO STORY, 60 ANOS
FRANCISCO VILELA DA SILVA, 65 ANOS
LAUDEMIR EVARISTO PILAR, 63 ANOS
EURIDES DO NASCIMENTO, 98 ANOS

GUSTAVO FERREIRA NABOZNY, 07 ANOS
ROSELI FLORINDA DE ANDRADE  DA ROCHA, 

59 ANOS
LUIZ DEVANIR LEMES DE PONTES, 60 ANOS

MARLENE KOHLER DA SILVA, 53 ANOS
HELENA BLOCK, 97 ANOS

VALDINEI DOS SANTOS PEDROSO, 34 ANOS

SEPULTAMENTOS PARA 27/04/2017
ADRIANA ALVES, 38 ANOS
Velório na Capela Municipal São José
Cemitério São Vicente de Paulo, às 10 horas

JOÃO MARIA NOGA, 56 ANOS
Velório e Sepultamento em Telêmaco Borba, às 9 horas

JULIA NOVAK, 67 ANOS
Velório e Sepultamento em São Roque/Ivaí, às 11 horas.

FALECIMENTOS

COMUNICADO DE EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
Comunicamos o extravio de documentos pessoais de 

JULIANA APARECIDA DA SILVA CARNEIRO, 
ocorrido no sábado, dia 08 de abril de 2017, 

na região central de Ponta Grossa. Se encontrar, 
favor ligar para (42) 9 9918-3383 (Julio)

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2017-PREDUC
PROTOCOLO: 14.444.608-9

O Serviço Social Autônomo Paranaeducação, através de seu Pregoeiro, nomeado 
pela Portaria Nº 064/2017 de 10 de fevereiro de 2017, torna público que promoverá 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
OBJETO: A presente licitação é composta por 7 (sete) LOTES individualizados e 
tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa, por lote, para a aquisição de 
materiais de construção a ser utilizado no Colégio Estadual Frei Doroteu de Pádua, 
situado na Rua Amazonas, 1.703, Bairro Periquitos, CEP 84.064-540, no Município de 
Ponta Grossa/PR, sendo facultado aos licitantes a participação em um ou de todos os 
lotes ora licitados., conforme descrito nos LOTES do ANEXO I do Edital de Licitação 
do Pregão Eletrônico Nº 01/2017-PREDUC.
DATA DA ABERTURA: 10/05/2017.
HORA: 09:30 (nove horas e trinta minutos).
PREÇO MÁXIMO: R$ 151.194,82 (cento e cinquenta e um mil, cento e noventa e 
quatro reais e oitenta e dois centavos).
Os Elementos Técnicos instrutores estarão à disposição dos interessados com a 
Comissão de Licitação do Paranaeducação no endereço: Rua dos Funcionários, 1323 
- Cabral - Curitiba/PR ou pelo e-mail licitacaopreduc@paranaeducacao.pr.gov.br 
Telefone: (41) 3250-8356. 
O Edital encontra-se a disposição nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.gms.pr.gov.br

Curitiba, 27 de abril de 2017.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO PARANAEDUCAÇÃO.

 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO
CNPJ: 02.392.034/0001-02

Rua dos Funcionários, 1323 CEP: 80.035-050
Telefone: (41) 3250-8389

Curitiba - Paraná
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(42) 3220-7744

19.4. Empréstimos e Financiamentos
Sujeitos a juros com taxas usuais, os valores contabilizados dos empréstimos e financiamentos se 

aproximam dos seus valores de mercado.
19.5. Risco de Crédito
Esses riscos são administrados por critérios específicos de análise de crédito e estabelecimento do 

limite de exposição para cada cliente.
19.6. Risco de Mercado
Os riscos de mercado são aqueles decorrentes da evolução do custo dos insumos, principalmente o 

aço, que compõem a própria formação dos preços. A Companhia, através de seus departamentos técnico 
e de planejamento, analisa cada pedido, aplicando a sua experiência e seus índices de produtividade 
na formação de preços. No caso de surgimento de distorções que afetem o disposto originalmente nos 
pedidos contratados, a Administração da Companhia procura, através de negociação direta com seus 
clientes, a restauração do equilíbrio econômico-financeiro das operações.

19.7. Risco Cambial 
Esse risco é proveniente das oscilações das taxas de câmbio sobre a carteira de empréstimos em 

moeda estrangeira. A Companhia não possui operações em 31 de dezembro de 2016, além de fornecedo-
res estrangeiros de matéria-prima com contratos a curto prazo, que necessitem de análise de sensilidade 
requerida pela CVM.  

20. Transações com Partes Relacionadas
Em 2016 ocorreram transações com a controladora, Merisa S.A. Engenharia e Planejamento, 

tratadas como mútuo financeiro,  formalizadas por meio de contrato, com prazo de vencimento indeter-
minado. As atualizações são feitas com base na taxa SELIC diária. Os resultados das transações refletem 
as condições estabelecidas, conforme abaixo:

 

31/12/2016 31/12/2015
Passivo 

3.096.244,42      7.789.482,72        
3.096.244,42      7.789.482,72        

Resultado
1.196.486,59      532.164,64           
1.196.486,59      532.164,64           

  Mútuo Rotativo ....................................................................

  Despesas Financeiras - Juros Passivos ..........................

Relações com Administradores 
A Administração inclui os membros do Conselho de Administração e Diretores, com autoridade 

e responsabilidade de planejamento, direção e controle das atividades da Companhia. A remune-
ração dos administradores da Companhia compreende os honorários e encargos apresentados em 
detalhes no Formulário de Referência e que foram aprovados em AGO no limite máximo anual de 
R$4.200.000,00.

Não há benefícios no curto nem no longo prazo ou remuneração baseada em ações ou performance 
da Companhia.

21. Subvenções Governamentais
A Companhia possui o programa PRODUZIR oferecido pelo estado de Goiás relativo a filial 

instalada em Goiânia. Este programa concede redução da base de cálculo do ICMS e proporciona finan-
ciamento de 73% do ICMS apurado, com vencimento após transcorridos 24 meses. Prevê a quitação do 
mesmo, em módulos de 12 meses, transformando-o em subvenção para investimento. 

No exercício de 2016, reconhecemos R$663.973,62 como receita, redutora de custos que repre-
sentam a totalidade da redução concedida dentro do programa PRODUZIR do estado de Goiás. Este 
reconhecimento está embasado no pleno cumprimento das condições estabelecidas para esta quitação.

22. Seguros Contratados
A Companhia mantém seguros que garantem adequadamente o seu patrimônio quanto a eventuais 

riscos e outras responsabilidades perante terceiros, cujos valores estão sustentados por avaliação dos 
imóveis feita por empresa especializada no setor e dos estoques e maquinários feito pelo corpo técnico 
da Companhia. A revisão das premissas adotadas não fazem parte dos trabalhos usuais dos auditores 
independentes. Em 31 de dezembro estavam em vigência as seguintes coberturas:

 

Importância Segurada

Modalidade Objeto 31/12/2016 31/12/2015

Incêndio, Explosão, Roubo e Edificações, Maquinários, Móveis e

Lucros Cessantes Utensíl ios, Instalações e Estoques 107.500.000,00  115.000.000,00  

Responsabilidade Civi l Veículos em Geral 2.120.000,00       1.200.000,00      

Responsabilidade Civi l Produto -                         4.000.000,00      

Responsabilidade Civi l Diretores 10.147.801,64    10.000.000,00    

Danos Elétricos, Roubo Escritório -                         200.000,00          

Adiantamento Garantia 11.926.565,24    7.489.966,00      

Morte, Invalidez Empregados 300.000,00          517.500,00          

Total 131.994.366,88  138.407.466,00  

23. Ônus, Avais e Garantias
Exceto quanto às operações de financiamentos, a Companhia não possui ônus relevantes sobre 

seus ativos, tampouco é garantidora de aval junto a instituições financeiras em benefício de outras 
sociedades.

Adicionalmente, a Companhia não tem nenhuma obrigação adicional de pós-emprego, bem como 
não oferece outros benefícios de longo prazo ou licenças por tempo de serviço. A Companhia também 
não oferece outros benefícios no desligamento de seus membros da alta administração, além daqueles 
definidos pela legislação trabalhista vigente no Brasil.

24. Eventos Subsequentes 
Programa de Regularização Tributária – PRT
Em 04 de janeiro de 2017, através da Medida Provisória n.º 766, foi instituído o Programa de 

Regularização Tributária – PRT,  junto à Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, cujas condições para adesão,  pagamento, liquidações e manutenção no referido Programa, 
foram publicadas na Instrução Normativa n.º 1687 de 31 de janeiro e a Portaria PGFN n.º 152 de 02 
de fevereiro de 2017. O prazo para adesão teve início em 01 de fevereiro e encerra-se em 31 de maio 
de 2017 no âmbito da Receita Federal. No âmbito da Procuradoria temos 2 prazos: início 06 de março 
e encerramento 03 de julho de 2017 para Contribuições Sociais (INSS) e início 06 de ferevereiro e 
encerramento 05 de junho de 2017 para os demais débitos.

A Companhia efetuou a adesão ao PRT, protocolando desistência de parcelamentos anteriores 
(Nota “13”), consolidando em novo processo com pagamento de 24% da dívida consolidada em 24 
parcelas mensais, e efetuando liquidação do saldo remanescente (76%) com Base de Cálculo Negativa 
da CSLL e Prejuízo Fiscal num montante de R$ 4.765.150,90. Este valor foi baixado da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido e Imposto de Renda Pessoa Jurídica diferidos acumulados, realizando 
parte do diferido durante o exercício de 2017 (Nota “10”). 

Decisão do Supremo Tribunal Federal
Em março de 2017, ocorreu a votação do Supremo Tribunal Federal, sobre o tema de repercursão geral da 

exclusão do ICMS do faturamento para a base de cálculo das contribuições de PIS e COFINS. A decisão foi de 
que o ICMS deve ser excluído do faturamento, desta feita a Companhia obteve êxito em Mandado de Segurança 
protocolado em 2004, gerando crédito de aproximadamente R$ 21.300.000,00, em valores atuais. 

A Administração
Dilmarise Wiegand Tkaczuk

Contadora 
CRC.PR-042.117/O-2

Aos Administradores e Acionistas da
Metalgráfica Iguaçu S.A.
Ponta Grossa - PR

Opinião 
Examinamos as demonstrações financeiras da Metalgráfica Iguaçu S.A. (Companhia) que com-

preendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 2016, e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Metalgráfica Iguaçu S.A. em 31 de 
dezembro de 2016, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitula-
da “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes 
em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no código de ética 
profissional do contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional
Chamamos a atenção para o fato que a Companhia incorreu no prejuízo de R$ 9.859.367 durante 

o exercício findo em 31 de dezembro de 2016, e nessa data, o passivo circulante da Companhia excedeu 
o total do circulante em R$ 16.957.879 (R$ 16.560.653 em 31 de dezembro de 2015). Essas condições 
indicam que a continuidade normal das operações da Companhia está relacionada à obtenção de um 
nível de rentabilidade que produza o suficiente e necessário capital de giro, como consequência das 
ações de aumento do nível de receitas, readequação dos custos operacionais e da captação de novos 
negócios e clientes, conforme descrito pela Administração na Nota 1.2. Indicam a existência de incerteza 
relevante que pode levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. 

Principais assuntos de auditoria
Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso julgamento profissional, 

foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados 
no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras individuais como um todo e na formação 
de nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras individuais e, portanto, não expressamos uma 
opinião separada sobre esses assuntos.

Impostos ativos diferidos
Conforme referido na nota explicativa n.º 10, o registro dos impostos ativos diferidos deve ser 

efetuado somente no decorrer da existência de probabilidade razoável de que a Companhia gerará 
lucro tributável futuro para a utilização de tais ativos. Devido às incertezas inerentes ao negócio que 
impactam as projeções de resultado tributável futuro e suas estimativas para determinar a capacidade 
de recuperação desses impostos ativos diferidos e o fato da Companhia exercer um julgamento signi-
ficativo na determinação do valor dos lucros tributáveis futuros, que são baseados em premissas que 
refletem o ambiente econômico e operacional da Companhia, consideramos essa como uma das áreas 
que envolvem julgamento sob as quais nossa auditoria está concentrada de forma mais significativa nas 
demonstrações financeiras.

Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria
Obtivemos o entendimento do processo e executamos testes sobre o desenho relacionado às pro-

jeções de lucros tributáveis futuros preparadas pela Companhia. Com o auxílio dos nossos especialistas 
de impostos, avaliamos a natureza das diferenças temporárias, bem como a base do prejuízo fiscal e da 
base negativa de contribuição social que compõem a base tributável. 

Adicionalmente, avaliamos as premissas e as metodologias utilizadas pela Companhia. 
Comparamos as premissas da Companhia com dados obtidos de fontes externas e contratos já firmados, 
quando disponíveis. Comparamos o resultado esperado de lucro tributável futuro e o limite do valor a ser 
registrado como imposto diferido ativo da Companhia. Avaliamos também a adequação das divulgações 
efetuadas pela Companhia.

Outros assuntos
Demonstrações do Valor Adicionado
Revisamos, também, as demonstrações do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo 

em 31 de dezembro de 2016, elaboradas sob a responsabilidade da administração da Companhia e 
apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS, foram submetidas a procedimentos de 
auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da Companhia. Para a 
formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações 
financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com 
os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. Em 
nossa opinião, essas demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os 
aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em 
relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto.

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor
A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o 

Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o relatório da Administração e não 

expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o 

relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsis-
tente com as demonstrações financeiras ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos 
que há distorção relevante no relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A Administração é responsável pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as 

práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações finan-
ceiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações finan-
ceiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Empresas ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 

conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expres-
sarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Empresa.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capaci-
dade de continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não 
mais se manter em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcan-
ce planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Curitiba, 24 de março de 2017
 Mazars Auditores Independentes Cleber de Araujo
 CRC 2SP023701/O-8 PR Contador CRC 1SP 213655/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2015

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

processados (k)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 5.025.944,31 5.025.944,31 166.932,82 540.295,63 206.976,15 495.212,494.485.648,68 4.530.731,82 478.841,91 45.083,14

DESPESAS CORRENTES 3.693.944,31 3.693.944,31 166.932,82 538.535,63 206.976,15 493.452,493.155.408,68 3.200.491,82 477.081,91 45.083,14

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 231.580,00 216.580,00 16.424,10 75.671,10 16.424,10 75.671,10140.908,90 140.908,90 75.671,10 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.462.364,31 3.477.364,31 150.508,72 462.864,53 190.552,05 417.781,393.014.499,78 3.059.582,92 401.410,81 45.083,14

DESPESAS DE CAPITAL 1.332.000,00 1.332.000,00 0,00 1.760,00 0,00 1.760,001.330.240,00 1.330.240,00 1.760,00 0,00

INVESTIMENTOS 1.332.000,00 1.332.000,00 0,00 1.760,00 0,00 1.760,001.330.240,00 1.330.240,00 1.760,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 5.025.944,31 5.025.944,31 166.932,82 540.295,63 206.976,15 495.212,494.485.648,68 4.530.731,82 478.841,91 45.083,14

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 5.025.944,31 5.025.944,31 166.932,82 540.295,63 206.976,15 495.212,494.485.648,68 4.530.731,82 478.841,91 45.083,14

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 228.944,42 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 5.025.944,31 5.025.944,31 166.932,82 540.295,63 206.976,15 495.212,494.485.648,68 4.530.731,82 707.786,33 45.083,14
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2015

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

5.025.944,31 5.025.944,31 5,86 14,08294.298,45 707.786,33 4.318.157,98RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,0014,33 1.031,11 (1.031,11)      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,0014,33 1.031,11 (1.031,11)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

5.025.944,31 5.025.944,31 5,43 13,63272.795,95 685.267,05 4.340.677,26      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

5.025.944,31 5.025.944,31 5,43 13,63272.795,95 685.267,05 4.340.677,26            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,0021.488,17 21.488,17 (21.488,17)      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,0021.488,17 21.488,17 (21.488,17)            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

5.025.944,31 5.025.944,31 5,86 14,08294.298,45 707.786,33 4.318.157,98SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

5.025.944,31 5.025.944,31 5,86 14,08294.298,45 707.786,33 4.318.157,98SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

5.025.944,31 5.025.944,31 5,86 14,08294.298,45 707.786,33 4.318.157,98TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2015 À 12/2015

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE
DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO

(f) = (a – (b + c + d + e))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,00116.243,4016.370,58266.956,2241.447,36 45.083,140,00 (358.122,84)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00116.243,4016.370,58266.956,2241.447,36 45.083,140,00 (358.122,84)

TOTAL (III) = (I + II) 0,00116.243,4016.370,58266.956,2241.447,36 45.083,140,00 (358.122,84)
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2015 A DEZEMBRO/2015

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

0,0075.671,10DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0075.671,10     Pessoal Ativo

0,000,00     Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, §1º da LRF)

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)

0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00     Decorrentes de Decisão Judicial

0,000,00     Despesas de Exercícios Anteriores

0,000,00     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,00          Pensionistas

0,000,00          IRRF

0,0075.671,10DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR

75.671,10DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

0,00707.786,33RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

10,69% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

0,00382.204,62LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

0,00363.094,39LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

0,00343.984,16LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE GERAL

707.786,33RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

10,69% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

382.204,62LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

363.094,39LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

343.984,16LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2015

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 5.025.944,31 5.025.944,31 166.932,82 540.295,63 206.976,15 495.212,49 100,00 4.530.731,82100,00 4.485.648,68 45.083,14

ADMINISTRAÇÃO 220.800,20 215.800,20 30.986,03 127.779,57 30.986,03 127.779,57 25,80 88.020,6323,65 88.020,63 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 220.800,20 215.800,20 30.986,03 127.779,57 30.986,03 127.779,57 25,80 88.020,6323,65 88.020,63 0,00

SEGURANÇA PÚBLICA 420.000,00 420.000,00 115.876,66 198.943,32 157.409,99 198.943,32 40,17 221.056,6836,82 221.056,68 0,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 420.000,00 420.000,00 115.876,66 198.943,32 157.409,99 198.943,32 40,17 221.056,6836,82 221.056,68 0,00

URBANISMO 3.096.605,71 3.101.605,71 20.070,13 170.179,60 18.580,13 168.489,60 34,02 2.933.116,1131,50 2.931.426,11 1.690,00

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.395.400,00 1.395.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.395.400,000,00 1.395.400,00 0,00

SERVIÇOS URBANOS 1.701.205,71 1.706.205,71 20.070,13 170.179,60 18.580,13 168.489,60 34,02 1.537.716,1131,50 1.536.026,11 1.690,00

AGRICULTURA 982.538,40 982.538,40 0,00 43.393,14 0,00 0,00 0,00 982.538,408,03 939.145,26 43.393,14

ABASTECIMENTO 888.038,40 888.038,40 0,00 43.393,14 0,00 0,00 0,00 888.038,408,03 844.645,26 43.393,14

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 94.500,00 94.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 94.500,000,00 94.500,00 0,00

TRANSPORTE 306.000,00 306.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 306.000,000,00 306.000,00 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 306.000,00 306.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 306.000,000,00 306.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 5.025.944,31 5.025.944,31 166.932,82 540.295,63 206.976,15 495.212,49 100,00 4.530.731,82100,00 4.485.648,68 45.083,14
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE PONTA GROSSA 1ª VARA 
CÍVEL DE PONTA GROSSA – PROJUDI Rua Leopoldo Guimaraes da Cunha, 590 - Bairro 
Oficinas - Ponta Grossa/PR - CEP: 84.035-900 - Fone: (42)3220-4900 - E-mail: PG-1VJ-E@
tjpr.jus.br EDITAL INTIMAÇÃO DE ELISABETE MARIA ORLOVSKI, VCA TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS e VINICIUS CESAR DE ALMEIDA PRAZO 20 DIAS. DANIELA FLÁVIA MIRANDA, 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, INTIMA os executados ELISABETE MARIA ORLOVSKI, inscrita 
no CPF nº. 473.067.859-15, VCA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, inscrito no CNPJ nº. 083448740/0001-78 e VINICIUS CESAR DE ALMEIDA, inscrito 
no CPF nº. 026.597.099-71, sem endereços conhecidos, para no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a 
quantia devida, no valor de R$ 7.973,82 (sete mil, novecentos e setenta e três reais e oitenta e dois 
centavos), caso não haja o pagamento voluntário no prazo de quinze dias, o débito será acrescido 
de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), ambos sobre o 
valor executado; transcorrido o prazo de quinze dias sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de quinze dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação, nos termos do NCPC, artigo 525, §1º., tudo conforme despacho 
do mov. 77.1 junto aos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, sob nº 12316-84.2011.8.16.0019, 
promovida por VITORIA REMOLDAGEM IMP. EXP PNEUS S/A contra ELISABETE MARIA 
ORLOVSKI e outros.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos 22 dias do 
mês de fevereiro de 2017. Maristela Algauer Neves - auxiliar juramentada assinatura autorizada pela 
MM.Juíza da Vara. Certidão
Certifico que o edital foi afixado no átrio do forum, como de costume. Em, 22 de fevereiro de 2017. 
Maristela Algauer Neves auxiliar juramentada

5CPublicação LegalDIÁRIO DOS CAMPOS Ponta Grossa, sexta-feira, 24 de março de 2017

(42) 3220-7744

ESTADO DO PARANÁ - 
COMARCA DE PONTA GROSSA

PRIMEIRO TABELIONATO 
DE PROTESTO DE TÍTULOS

Valter Samara
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Encontram-se neste Tabelionato, sito na Rua Dr. 
Colares, 320 Térreo Ed. Ouro na cidade de Ponta 
Grossa, para protesto, os titulos abaixo discrimina-
dos de responsabilidade dos devedores a seguir 
relacionados.

PRICILA GOMES CALIXTO - CPF 935.912.419-20 - End.: RUA 
GENERAL RONDON 601 APTO 33. Um (a) DUPLICATA POR 
INDICACAO distribuido (a) sob o numero 1170305789, cujo 
valor se encontra inserido na faixa A do item I da Tabela XV da 
Lei 13.611/02.
MANGTECH LTDA ME ME - CNPJ 17.487.917/0001-65 - End.: 
RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 123. Um (a) DUPLICATA 
POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 1170305796, 
cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I da Tabela XV 
da Lei 13.611/02.
MARCIA APARECIDA DA SILVA GASPAR - CPF 021.327.579-
17 - End.: R.OLEG 615-. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO 
distribuido (a) sob o numero 1170305803, cujo valor se encontra 
inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
ERVAS HIMALAYA EIRELI ME - CNPJ 25.056.127/0001-53 
- End.: AV GENERAL CARLOS CAVALCANTI, 1854. Um (a) 
DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 
1170305805, cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I 
da Tabela XV da Lei 13.611/02.
J.G.S. TEIXEIRA E CIA LTDA ME - CNPJ 21.340.283/0001-
90 - End.: AV GENERAL CARLOS CAVALCANTI, 3374. Um 
(a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 
1170305808, cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I 
da Tabela XV da Lei 13.611/02.
LUIS CARLOS GOMES - CPF 651.524.099-68 - End.: RODOVIA 
BR-373,,CONCHAS. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO 
distribuido (a) sob o numero 1170305820, cujo valor se encontra 
inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
E.C.NICOLAU & CIA LTDA ME - CNPJ 00.079.738/0001-96 - 
End.: ROD BR 376 S/N. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO 
distribuido (a) sob o numero 1170305829, cujo valor se encontra 
inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
E.C.NICOLAU & CIA LTDA ME - CNPJ 00.079.738/0001-96 - 
End.: ROD BR 376 S/N. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO 
distribuido (a) sob o numero 1170305830, cujo valor se encontra 
inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
VERCIONE SCHAFRANSKI JUNIOR - CNPJ 00.312.949/0001-
27 - End.: RUA BALDUINO TAQUES, 123 SL B. Um (a) 
DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 
1170305843, cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I 
da Tabela XV da Lei 13.611/02.
MC BOX - CONFECCOES E CALCADOS EIRELI - - CNPJ 
21.488.928/0001-37 - End.: R CORONEL DULCIDIO, 553,. Um 
(a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 
1170305870, cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I 
da Tabela XV da Lei 13.611/02.
JOAO CHRUSCIAK FILHO - CPF 338.636.609-00 - End.: RUA 
SANT ANA 500 AP 52 CENTRO. Um (a) TITULO JUDICIAL 
distribuido (a) sob o numero 1170305877, cujo valor se encontra 
inserido na faixa C do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
Por não ter sido possível encontrar os referidos responsáveis, 
pelo presente os intimo para todos os fins de direito e, ao mesmo 
tempo os cientifico de que, se não atendido ao presente até o 
dia 28/03/2017 (em caso de pagamento, observar horário dos 
bancos), serao lavrados os respectivos protestos em data de 
28/03/2017.
Afixado no lugar de costume, nesta data.
Ponta Grossa, 23 de marco de 2017.

Glaci da C. Siduoski Mielke
Escrevente

ESTADO DO PARANA - 
COMARCA DE PONTA GROSSA

SEGUNDO TABELIONATO 
DE PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Encontram-se neste tabelionato, sito na Rua Sete de 
Setembro, 1325, na cidade de Ponta Grossa, para 
protesto, os titulos abaixo discriminados de respon-
sabilidade dos devedores a seguir relacionados.

GEOVANI CORREA – CPF: 051.972.479-83. END.: RUA: FRAN-
CISCO XAVIER 14. UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDI-
CACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170305788, CUJO 
VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA C DO ITEM I DA 
TABELA XV DA LEI 13.611/02.
HELIZANGELA AP.FAGUNDES – CNPJ: 22.734.365/0001-82. 
END.: JOAO WOELLNER  291291. UM (A) DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 
170305822, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA 
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
E.C.NICOLAU & CIA LTDA ME – CNPJ: 00.079.738/0001-96. 
END.: ROD BR 376  S/N. UM (A) DUPLICATA  MERCAN-
TIL  POR  INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 
170305824, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA 
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
ROSELI APARECIDA MARTINS DE LI – CNPJ: 08.275.690/0001-
01. END.: RUA: DO  CORRUIRA 882. UM (A) DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 
170305830, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA 
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
JOSE DA SILVA MACHADO – CPF: 883.122.249-04. END.: 
RUA: CEARA, 37. UM  (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDI-
CACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170305831, CUJO 
VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA 
TABELA XV DA LEI 13.611/02.
MC BOX - CONFECCOES E CALCADOS EIRELI – CNPJ: 
21.488.928/0001-37. END.: R: CORONEL DULCIDIO, 553,. UM 
(A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO  DISTRIBUIDO 
(A) SOB O NUMERO 170305860, CUJO VALOR SE ENCON-
TRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA 
LEI 13.611/02.
MC BOX - CONFECCOES E CALCADOS EIRELI – CNPJ: 
21.488.928/0001-37. END.: R: CORONEL DULCIDIO, 553,. UM 
(A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO  DISTRIBUIDO 
(A) SOB O NUMERO 170305861, CUJO VALOR SE ENCON-
TRA INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA 
LEI 13.611/02.
FRANCINE DO ROCIO VAZ – CPF: 052.066.379-98. END.: 
R: EUGENIO RICETTI, N 13, OFICINAS. UM (A) CHEQUE 
DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170305865, CUJO VALOR 
SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA C DO ITEM I DA TABELA 
XV DA LEI 13.611/02.
JANAILSON VIEIRA DE MATOS – CPF: 116.359.604-36. END.: 
R: JABUTICABEIRA  87 CASA, CONTORNO. UM (A) CEDULA 
DE CREDITO BANCARIO POR INDICACAO  DISTRIBUIDO (A) 
SOB O NUMERO 170305866, CUJO VALOR SE ENCONTRA 
INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 
13.611/02.
POR NAO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERI-
DOS RESPONSAVEIS, PELO PRESENTE OS INTIMO PARA 
TODOS OS FINS DE DIREITO E, AO MESMO TEMPO OS 
CIENTIFICO DE QUE, SE NAO ATENDIDO AO PRESENTE ATE 
O DIA 28/03/2017 (EM CASO DE PAGAMENTO, OBSERVAR 
HORARIO DOS BANCOS), SERAO LAVRADOS OS RESPEC-
TIVOS PROTESTOS EM DATA DE 28/03/2017.
AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME, NESTA DATA.
PONTA GROSSA, 23 DE MARCO DE 2017.

DARTAGNAN VARGAS
ESCREVENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENGÉS
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PROC. Nº 041/2017 – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de mão de obra, com fornecimento dos 
materiais e equipamentos necessários, destinados à reforma do Posto de Saúde, no Bairro Morungava 
II, zona urbana de Sengés,  conforme Proposta 09271085000114002 celebrada entre FMS de Sengés 
e MS, tudo em acordo com a Portaria nº 341 de 04/03/2013, conforme projeto(s), memorial(is) 
descritivo(s), orçamento(s) e cronograma físico-financeiro. Valor máximo global: R$ 33.611,04. Data da 
abertura: 10/04/2017, às 08h45min. Informações Gerais: O Edital encontra-se à disposição na PMS, 
Depto. de Compras e Licitações, sito na Travessa Souza Naves nº 95. Mais informações através do tel 
43 - 3567-1400 e no e-mail: licitacoes.senges@hotmail.com. Sengés, 22 de Março de 2017.
 Nelson Ferreira Ramos /Prefeito Municipal – Carlos Fuzeto/SMOHS

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
EXERCÍCIO/2016

1. O Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrícolas, Agropecuárias e Agroindustriais da 
Região Sul do Paraná – SINTRACOOSUL em cumprimento ao que determina o Art. 8º, Inciso IV, da 
Constituição Federal e Art. 605 da CLT, pelo presente Edital, comunica a todas as COOPERATIVAS 
localizadas na base territorial do sindicato (Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, 
Antonina, Antonio Olinto, Arapoti, Arapuá, Araucária, Ariranha do Ivai, Balsa Nova, Boa Ventura do 
São Roque, Bocaiúva do Sul, Campina do Simão, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo 
Largo, Campo Magro, Cândido de Abreu, Candói, Carambeí, Castro, Cerro Azul, Colombo, Contenda, 
Curitiba, Dr. Olysses, Fazenda Rio Grande, Fernandes Pinheiro, Godoy Moreira, Goioxim, Grandes Rios, 
Guamiranga, Guaratuba, Guarapuava, Imbaú, Imbituva, Inácio Martins, Ipiranga, Irati, Itaperoçu, Ivai, 
Ivaiporã, Jaguariaiva, Jardim Alegre, Lapa, Mallet, Mandirituba, Manoel Ribas, Marquinho, Matinhos, 
Morretes, Palmeira, Paranaguá, Pien, Pinhais, Pinhão, Piraí do Sul, Piracuara, Pitanga, Ponta Grossa, 
Pontal do Paraná, Porto Amazonas, Prudentopolis, Quatro Barras, Quitandinha, Rebouças, Reserva, 
Rio Azul, Rio Branco do Sul, Rio Negro, Rosário do Ivaí, São João do Triunfo, São José da Boa Vista, 
São José do Pinhais, São Mateus do Sul, Sengés, Teixeira Soares, Telêmaco Borba, Tibaji, Tijucas 
do Sul, Tunas, Turvo e Ventania) que a Contribuição Sindical relativa a seus empregados deverá ser 
descontada em folha de pagamento do mês de março/15, diretamente do contra-cheque de todos 
os trabalhadores, sindicalizados ou não (artigo 579 da CLT), em favor deste Sindicato, devendo fazer 
o recolhimento junto a Caixa Econômica Federal até o dia 30 de abril de 2015, na conformidade das 
disposições legais contidas na CLT, em especial os artigos 578 e seguintes. 2. A referida contribuição 
corresponde a 1/30 (um trinta avos) do salário (entendendo-se como tal o salário propriamente dito 
e as demais parcelas componentes) a teor do disposto no Parágrafo 1º do Art. 457 da CLT, além das 
gratificações mensais pagas, peculiares a cada estabelecimento, percebidas no mês de março/15.
3. Todos os trabalhadores das cooperativas estão sujeitos ao recolhimento da Contribuição Sindical. 
4. As guias deverão ser acompanhadas da relação nominal dos contribuintes, ou cópias da folha de 
pagamento, com o valor da remuneração do mês de recolhimento, o desconto e a função de cada 
empregado, e remetida a este Sindicato no prazo de 15 (quinze dias) dias contados da data do reco-
lhimento da referida Contribuição Sindical. 5. Alertamos aos contribuintes que a fiscalização relativa 
ao recolhimento desta contribuição será feita pelo Ministério do Trabalho.

Carambeí 23 de março de 2017
Joel Martins Ribeiro
Diretor-Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COOPERATIVAS 
AGRÍCOLAS, AGROPECUÁRIAS E AGROINDUSTRIAIS DA 

REGIÃO SUL DO PARANÁ. 
                   REGISTRO NO M.T.E. 46000.006958/00-05 
                   CNPJ  01.055.660/0001-32  CÓDIGO SINDICAL 812.90456-7 

sintracosul@sintracoosul.org.br

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

EDUARDO DYKSTRA - CPF: 036.186.529-50 - torna público que recebeu do 
IAP, a licença de operação de ampliação, para atividade de SUINOCULTURA 
TERMINAÇÃO, implantado em Fazenda Perreira, Carambeí– PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Citta Construções e Empreendimentos Ltda., torna publico que irá 
requerer ao IAP, a Licença de Instalação para o Residencial Vida Nova II a 
ser implantado na Rua Francisco Xavier Scharr, 250 Ponta Grossa – PR.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2016

LRF, art. 53, inciso V - Anexo IX

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

PODER / ORGÃO
Exercícios
anteriores

Cancelados Pagos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

PagosCancelados A PagarA PagarEm 31 de
dezembro de 2015

Incritos em 31 de
dezembro de 2015

EXECUTIVO

Consórcio Intermunicipal Caminhos do Tibagi 266.956,22 16.370,58 0,00 16.108,43 267.218,37 159.836,541.490,000,00161.326,54

24.000,00 995,58 0,00 733,43 0,00 0,00 0,00 0,0024.262,15Departamento Administrativo

242.956,22 15.375,00 0,00 15.375,00 161.326,54 0,00 1.490,00 159.836,54242.956,22Departamento de Administração Executiva

TOTAL 266.956,22 16.370,58 0,00 16.108,43 161.326,54 0,00 1.490,00 159.836,54267.218,37

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

2.215.000,00

556.030,43

(25.081,05)

0,00

2.215.000,00

353.920,00

2.568.920,00

581.787,78

581.111,48

0,00

2.568.920,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 581.787,78

581.111,48Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
556.030,43

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

   Resultado Previdenciário (IV - V)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Receitas Previdenciárias (IV)
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 (20.759,34)

26.571,05

0,00 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 444.653,34

0,00

161.326,54

0,00

283.326,80 16.108,43

0,00

1.490,00

0,00

17.598,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

267.218,37

0,00

159.836,54

0,00

427.054,91

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 0,00

0,00 25% / 18%

60% 0,00 %

0,00 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

141,567.358,44Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

555.161,48Despesas Pagas
Superávit Orçamentário
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 2.215.000,00 2.568.920,00 153.274,64 581.787,78 215.941,08 581.111,48 100,00 1.987.808,52100,00 1.987.132,22 676,30

ADMINISTRAÇÃO 150.000,00 150.000,00 20.444,64 131.664,48 23.111,08 130.988,18 22,54 19.011,8222,63 18.335,52 676,30

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 20.444,64 131.664,48 23.111,08 130.988,18 22,54 19.011,8222,63 18.335,52 676,30

SEGURANÇA PÚBLICA 690.000,00 690.000,00 0,00 240.000,00 60.000,00 240.000,00 41,30 450.000,0041,25 450.000,00 0,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 690.000,00 690.000,00 0,00 240.000,00 60.000,00 240.000,00 41,30 450.000,0041,25 450.000,00 0,00

URBANISMO 475.000,00 475.000,00 0,00 72.840,00 0,00 72.840,00 12,53 402.160,0012,52 402.160,00 0,00

SERVIÇOS URBANOS 475.000,00 475.000,00 0,00 72.840,00 0,00 72.840,00 12,53 402.160,0012,52 402.160,00 0,00

AGRICULTURA 900.000,00 900.000,00 0,00 4.453,30 0,00 4.453,30 0,77 895.546,700,77 895.546,70 0,00

ABASTECIMENTO 900.000,00 900.000,00 0,00 4.453,30 0,00 4.453,30 0,77 895.546,700,77 895.546,70 0,00

TRANSPORTE 0,00 353.920,00 132.830,00 132.830,00 132.830,00 132.830,00 22,86 221.090,0022,83 221.090,00 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 353.920,00 132.830,00 132.830,00 132.830,00 132.830,00 22,86 221.090,0022,83 221.090,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 2.215.000,00 2.568.920,00 153.274,64 581.787,78 215.941,08 581.111,48 100,00 1.987.808,52100,00 1.987.132,22 676,30

Consórcio Intermunicipal Caminhos do Tibagi

CLASSIFONE 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.215.000,00 2.215.000,00 118.129,98 226.922,61 70.081,94 169.038,861.988.077,39 2.045.961,14 168.360,13

DESPESAS CORRENTES 2.215.000,00 2.208.500,00 117.006,86 223.619,44 68.958,82 165.735,691.984.880,56 2.042.764,31 165.615,69

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 79.500,00 79.500,00 10.949,40 35.848,20 10.949,40 35.848,2043.651,80 43.651,80 35.848,20

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.135.500,00 2.129.000,00 106.057,46 187.771,24 58.009,42 129.887,491.941.228,76 1.999.112,51 129.767,49

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 6.500,00 1.123,12 3.303,17 1.123,12 3.303,173.196,83 3.196,83 2.744,44

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 6.500,00 1.123,12 3.303,17 1.123,12 3.303,173.196,83 3.196,83 2.744,44

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.215.000,00 2.215.000,00 118.129,98 226.922,61 70.081,94 169.038,861.988.077,39 2.045.961,14 168.360,13

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.215.000,00 2.215.000,00 118.129,98 226.922,61 70.081,94 169.038,861.988.077,39 2.045.961,14 168.360,13

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.215.000,00 2.215.000,00 118.129,98 226.922,61 70.081,94 169.038,861.988.077,39 2.045.961,14 168.360,13
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JULHO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.215.000,00 2.568.920,00 178.017,12 404.939,73 118.473,75 287.512,612.163.980,27 2.281.407,39 264.095,42

DESPESAS CORRENTES 2.215.000,00 2.562.420,00 176.323,45 399.942,89 116.780,08 282.515,772.162.477,11 2.279.904,23 259.098,58

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 79.500,00 79.500,00 10.949,40 46.797,60 10.949,40 46.797,6032.702,40 32.702,40 46.797,60

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.135.500,00 2.482.920,00 165.374,05 353.145,29 105.830,68 235.718,172.129.774,71 2.247.201,83 212.300,98

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 6.500,00 1.693,67 4.996,84 1.693,67 4.996,841.503,16 1.503,16 4.996,84

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 6.500,00 1.693,67 4.996,84 1.693,67 4.996,841.503,16 1.503,16 4.996,84

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.215.000,00 2.568.920,00 178.017,12 404.939,73 118.473,75 287.512,612.163.980,27 2.281.407,39 264.095,42

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.215.000,00 2.568.920,00 178.017,12 404.939,73 118.473,75 287.512,612.163.980,27 2.281.407,39 264.095,42

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.215.000,00 2.568.920,00 178.017,12 404.939,73 118.473,75 287.512,612.163.980,27 2.281.407,39 264.095,42
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

2.215.000,00 2.568.920,00 3,30 9,7884.646,38 251.124,77 2.317.795,23RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,00346,38 1.984,77 (1.984,77)      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,00346,38 1.984,77 (1.984,77)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

2.215.000,00 2.568.920,00 3,28 9,7084.300,00 249.140,00 2.319.780,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.215.000,00 2.568.920,00 3,28 9,7084.300,00 249.140,00 2.319.780,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

2.215.000,00 2.568.920,00 3,30 9,7884.646,38 251.124,77 2.317.795,23SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

2.215.000,00 2.568.920,00 3,30 9,7884.646,38 251.124,77 2.317.795,23SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,00(33.827,37) (36.387,84) 36.387,84DÉFICIT (VI)

2.215.000,00 2.568.920,00 1,98 8,3650.819,01 214.736,93 2.354.183,07TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JULHO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 2.215.000,00 2.568.920,00 178.017,12 404.939,73 118.473,75 287.512,61 100,00 2.281.407,39100,00 2.163.980,27

ADMINISTRAÇÃO 150.000,00 150.000,00 35.610,48 96.101,36 34.900,81 89.832,44 31,24 60.167,5623,73 53.898,64

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 35.610,48 96.101,36 34.900,81 89.832,44 31,24 60.167,5623,73 53.898,64

SEGURANÇA PÚBLICA 690.000,00 690.000,00 120.000,00 240.000,00 40.000,00 140.000,00 48,69 550.000,0059,27 450.000,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 690.000,00 690.000,00 120.000,00 240.000,00 40.000,00 140.000,00 48,69 550.000,0059,27 450.000,00

URBANISMO 475.000,00 475.000,00 22.406,64 64.385,07 43.572,94 53.226,87 18,51 421.773,1315,90 410.614,93

SERVIÇOS URBANOS 475.000,00 475.000,00 22.406,64 64.385,07 43.572,94 53.226,87 18,51 421.773,1315,90 410.614,93

AGRICULTURA 900.000,00 900.000,00 0,00 4.453,30 0,00 4.453,30 1,55 895.546,701,10 895.546,70

ABASTECIMENTO 900.000,00 900.000,00 0,00 4.453,30 0,00 4.453,30 1,55 895.546,701,10 895.546,70

TRANSPORTE 0,00 353.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353.920,000,00 353.920,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 353.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353.920,000,00 353.920,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 2.215.000,00 2.568.920,00 178.017,12 404.939,73 118.473,75 287.512,61 100,00 2.281.407,39100,00 2.163.980,27
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.215.000,00 2.568.920,00 23.573,41 428.513,14 77.657,79 365.170,402.140.406,86 2.203.749,60 286.893,78

DESPESAS CORRENTES 2.215.000,00 2.562.420,00 22.403,43 422.346,32 76.487,81 359.003,582.140.073,68 2.203.416,42 280.726,96

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 79.500,00 79.500,00 10.949,40 57.747,00 10.949,40 57.747,0021.753,00 21.753,00 57.747,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.135.500,00 2.482.920,00 11.454,03 364.599,32 65.538,41 301.256,582.118.320,68 2.181.663,42 222.979,96

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 6.500,00 1.169,98 6.166,82 1.169,98 6.166,82333,18 333,18 6.166,82

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 6.500,00 1.169,98 6.166,82 1.169,98 6.166,82333,18 333,18 6.166,82

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.215.000,00 2.568.920,00 23.573,41 428.513,14 77.657,79 365.170,402.140.406,86 2.203.749,60 286.893,78

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.215.000,00 2.568.920,00 23.573,41 428.513,14 77.657,79 365.170,402.140.406,86 2.203.749,60 286.893,78

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.215.000,00 2.568.920,00 23.573,41 428.513,14 77.657,79 365.170,402.140.406,86 2.203.749,60 286.893,78

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

2.215.000,00 2.568.920,00 0,47 10,2512.082,10 263.206,87 2.305.713,13RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,0082,10 2.066,87 (2.066,87)      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,0082,10 2.066,87 (2.066,87)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

2.215.000,00 2.568.920,00 0,47 10,1712.000,00 261.140,00 2.307.780,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.215.000,00 2.568.920,00 0,47 10,1712.000,00 261.140,00 2.307.780,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

2.215.000,00 2.568.920,00 0,47 10,2512.082,10 263.206,87 2.305.713,13SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,000,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,000,00            CONTRATUAL

2.215.000,00 2.568.920,00 0,4712.082,10 263.20SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00(65.575,69) (101.96DÉFICIT (VI)

2.215.000,00 2.568.920,00 (2,08)(53.493,59) 161.24TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,000,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,000,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,000,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 2.215.000,00 2.568.920,00 23.573,41 428.513,14 77.657,79 365.170,40 100,00 2.203.749,60100,00 2.140.406,86

ADMINISTRAÇÃO 150.000,00 150.000,00 15.118,48 111.219,84 18.044,66 107.877,10 29,54 42.122,9025,95 38.780,16

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 15.118,48 111.219,84 18.044,66 107.877,10 29,54 42.122,9025,95 38.780,16

SEGURANÇA PÚBLICA 690.000,00 690.000,00 0,00 240.000,00 40.000,00 180.000,00 49,29 510.000,0056,01 450.000,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 690.000,00 690.000,00 0,00 240.000,00 40.000,00 180.000,00 49,29 510.000,0056,01 450.000,00

URBANISMO 475.000,00 475.000,00 8.454,93 72.840,00 19.613,13 72.840,00 19,95 402.160,0017,00 402.160,00

SERVIÇOS URBANOS 475.000,00 475.000,00 8.454,93 72.840,00 19.613,13 72.840,00 19,95 402.160,0017,00 402.160,00

AGRICULTURA 900.000,00 900.000,00 0,00 4.453,30 0,00 4.453,30 1,22 895.546,701,04 895.546,70

ABASTECIMENTO 900.000,00 900.000,00 0,00 4.453,30 0,00 4.453,30 1,22 895.546,701,04 895.546,70

TRANSPORTE 0,00 353.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353.920,000,00 353.920,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 353.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353.920,000,00 353.920,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 2.215.000,00 2.568.920,00 23.573,41 428.513,14 77.657,79 365.170,40 100,00 2.203.749,60100,00 2.140.406,86

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

processados (k)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.215.000,00 2.568.920,00 153.274,64 581.787,78 215.941,08 581.111,481.987.132,22 1.987.808,52 555.161,48 676,30

DESPESAS CORRENTES 2.215.000,00 2.561.420,00 152.083,02 574.429,34 214.749,46 573.753,041.986.990,66 1.987.666,96 547.803,04 676,30

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 79.500,00 79.500,00 16.424,10 74.171,10 16.424,10 74.171,105.328,90 5.328,90 74.171,10 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.135.500,00 2.481.920,00 135.658,92 500.258,24 198.325,36 499.581,941.981.661,76 1.982.338,06 473.631,94 676,30

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 7.500,00 1.191,62 7.358,44 1.191,62 7.358,44141,56 141,56 7.358,44 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 7.500,00 1.191,62 7.358,44 1.191,62 7.358,44141,56 141,56 7.358,44 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.215.000,00 2.568.920,00 153.274,64 581.787,78 215.941,08 581.111,481.987.132,22 1.987.808,52 555.161,48 676,30

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.215.000,00 2.568.920,00 153.274,64 581.787,78 215.941,08 581.111,481.987.132,22 1.987.808,52 555.161,48 676,30

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 868,95 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.215.000,00 2.568.920,00 153.274,64 581.787,78 215.941,08 581.111,481.987.132,22 1.987.808,52 556.030,43 676,30
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

2.215.000,00 2.568.920,00 11,40 21,64292.823,56 556.030,43 2.012.889,57RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,00293,56 2.360,43 (2.360,43)      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,00293,56 2.360,43 (2.360,43)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

2.215.000,00 2.568.920,00 11,39 21,55292.530,00 553.670,00 2.015.250,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.215.000,00 2.568.920,00 11,39 21,55292.530,00 553.670,00 2.015.250,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

2.215.000,00 2.568.920,00 11,40 21,64292.823,56 556.030,43 2.012.889,57SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

2.215.000,00 2.568.920,00 11,40 21,64292.823,56 556.030,43 2.012.889,57SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 (25.081,05) 25.081,05DÉFICIT (VI)

2.215.000,00 2.568.920,00 11,40 20,67292.823,56 530.949,38 2.037.970,62TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2016 À 12/2016

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE
DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO

(f) = (a – (b + c + d + e))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,00159.836,5425.950,00267.218,3724.717,88 676,300,00 (428.287,03)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00159.836,5425.950,00267.218,3724.717,88 676,300,00 (428.287,03)

TOTAL (III) = (I + II) 0,00159.836,5425.950,00267.218,3724.717,88 676,300,00 (428.287,03)

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

0,0074.171,10DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0074.171,10     Pessoal Ativo

0,000,00     Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, §1º da LRF)

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)

0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00     Decorrentes de Decisão Judicial

0,000,00     Despesas de Exercícios Anteriores

0,000,00     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,00          Pensionistas

0,000,00          IRRF

0,0074.171,10DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR

74.171,10DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

0,00556.030,43RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

13,34% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

0,00300.256,43LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

0,00285.243,61LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

0,00270.230,79LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE GERAL

556.030,43RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

13,34% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

300.256,43LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

285.243,61LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

270.230,79LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

Consórcio Intermunicipal Caminhos do Tibagi
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.215.000,00 2.215.000,00 35.399,82 35.399,82 34.426,57 34.426,572.179.600,18 2.180.573,43 5.079,59

DESPESAS CORRENTES 2.215.000,00 2.208.500,00 34.320,54 34.320,54 33.347,29 33.347,292.174.179,46 2.175.152,71 4.542,65

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 79.500,00 79.500,00 10.949,40 10.949,40 10.949,40 10.949,4068.550,60 68.550,60 4.500,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.135.500,00 2.129.000,00 23.371,14 23.371,14 22.397,89 22.397,892.105.628,86 2.106.602,11 42,65

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 6.500,00 1.079,28 1.079,28 1.079,28 1.079,285.420,72 5.420,72 536,94

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 6.500,00 1.079,28 1.079,28 1.079,28 1.079,285.420,72 5.420,72 536,94

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.215.000,00 2.215.000,00 35.399,82 35.399,82 34.426,57 34.426,572.179.600,18 2.180.573,43 5.079,59

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.215.000,00 2.215.000,00 35.399,82 35.399,82 34.426,57 34.426,572.179.600,18 2.180.573,43 5.079,59

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 43.859,10

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.215.000,00 2.215.000,00 35.399,82 35.399,82 34.426,57 34.426,572.179.600,18 2.180.573,43 48.938,69
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

2.215.000,00 2.215.000,00 2,21 2,2148.938,69 48.938,69 2.166.061,31RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,0098,69 98,69 (98,69)      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,0098,69 98,69 (98,69)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

2.215.000,00 2.215.000,00 2,20 2,2048.840,00 48.840,00 2.166.160,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.215.000,00 2.215.000,00 2,20 2,2048.840,00 48.840,00 2.166.160,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

2.215.000,00 2.215.000,00 2,21 2,2148.938,69 48.938,69 2.166.061,31SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

2.215.000,00 2.215.000,00 2,21 2,2148.938,69 48.938,69 2.166.061,31SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

2.215.000,00 2.215.000,00 2,21 2,2148.938,69 48.938,69 2.166.061,31TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 2.215.000,00 2.215.000,00 35.399,82 35.399,82 34.426,57 34.426,57 100,00 2.180.573,43100,00 2.179.600,18

ADMINISTRAÇÃO 150.000,00 150.000,00 15.399,82 15.399,82 14.426,57 14.426,57 41,91 135.573,4343,50 134.600,18

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 15.399,82 15.399,82 14.426,57 14.426,57 41,91 135.573,4343,50 134.600,18

SEGURANÇA PÚBLICA 690.000,00 690.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 58,09 670.000,0056,50 670.000,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 690.000,00 690.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 58,09 670.000,0056,50 670.000,00

URBANISMO 475.000,00 475.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 475.000,000,00 475.000,00

SERVIÇOS URBANOS 475.000,00 475.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 475.000,000,00 475.000,00

AGRICULTURA 900.000,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900.000,000,00 900.000,00

ABASTECIMENTO 900.000,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900.000,000,00 900.000,00

TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 2.215.000,00 2.215.000,00 35.399,82 35.399,82 34.426,57 34.426,57 100,00 2.180.573,43100,00 2.179.600,18
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.215.000,00 2.215.000,00 73.392,81 108.792,63 64.530,35 98.956,922.106.207,37 2.116.043,08 71.382,22

DESPESAS CORRENTES 2.215.000,00 2.208.500,00 72.292,04 106.612,58 63.429,58 96.776,872.101.887,42 2.111.723,13 69.202,17

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 79.500,00 79.500,00 13.949,40 24.898,80 13.949,40 24.898,8054.601,20 54.601,20 19.424,10

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.135.500,00 2.129.000,00 58.342,64 81.713,78 49.480,18 71.878,072.047.286,22 2.057.121,93 49.778,07

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 6.500,00 1.100,77 2.180,05 1.100,77 2.180,054.319,95 4.319,95 2.180,05

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 6.500,00 1.100,77 2.180,05 1.100,77 2.180,054.319,95 4.319,95 2.180,05

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.215.000,00 2.215.000,00 73.392,81 108.792,63 64.530,35 98.956,922.106.207,37 2.116.043,08 71.382,22

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.215.000,00 2.215.000,00 73.392,81 108.792,63 64.530,35 98.956,922.106.207,37 2.116.043,08 71.382,22

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 34.409,48

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.215.000,00 2.215.000,00 73.392,81 108.792,63 64.530,35 98.956,922.106.207,37 2.116.043,08 105.791,70
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

2.215.000,00 2.215.000,00 2,57 4,7856.853,01 105.791,70 2.109.208,30RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,00853,01 951,70 (951,70)      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,00853,01 951,70 (951,70)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

2.215.000,00 2.215.000,00 2,53 4,7356.000,00 104.840,00 2.110.160,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.215.000,00 2.215.000,00 2,53 4,7356.000,00 104.840,00 2.110.160,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

2.215.000,00 2.215.000,00 2,57 4,7856.853,01 105.791,70 2.109.208,30SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

2.215.000,00 2.215.000,00 2,57 4,7856.853,01 105.791,70 2.109.208,30SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,00(7.677,34) 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

2.215.000,00 2.215.000,00 2,22 4,7849.175,67 105.791,70 2.109.208,30TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 2.215.000,00 2.215.000,00 73.392,81 108.792,63 64.530,35 98.956,92 100,00 2.116.043,08100,00 2.106.207,37

ADMINISTRAÇÃO 150.000,00 150.000,00 23.738,88 39.138,70 23.665,15 38.091,72 38,49 111.908,2835,98 110.861,30

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 23.738,88 39.138,70 23.665,15 38.091,72 38,49 111.908,2835,98 110.861,30

SEGURANÇA PÚBLICA 690.000,00 690.000,00 40.000,00 60.000,00 40.000,00 60.000,00 60,63 630.000,0055,15 630.000,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 690.000,00 690.000,00 40.000,00 60.000,00 40.000,00 60.000,00 60,63 630.000,0055,15 630.000,00

URBANISMO 475.000,00 475.000,00 9.653,93 9.653,93 865,20 865,20 0,87 474.134,808,87 465.346,07

SERVIÇOS URBANOS 475.000,00 475.000,00 9.653,93 9.653,93 865,20 865,20 0,87 474.134,808,87 465.346,07

AGRICULTURA 900.000,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900.000,000,00 900.000,00

ABASTECIMENTO 900.000,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900.000,000,00 900.000,00

TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 2.215.000,00 2.215.000,00 73.392,81 108.792,63 64.530,35 98.956,92 100,00 2.116.043,08100,00 2.106.207,37
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2016

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

2.215.000,00

166.478,39

(2.560,47)

0,00

2.215.000,00

0,00

2.215.000,00

226.922,61

169.038,86

0,00

2.215.000,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 226.922,61

169.038,86Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
618.820,93

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

   Resultado Previdenciário (IV - V)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Receitas Previdenciárias (IV)
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 (58.779,44)

2.916,05

0,00 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 444.653,34

0,00

161.326,54

0,00

283.326,80 16.108,43

0,00

1.490,00

0,00

17.598,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

267.218,37

0,00

159.836,54

0,00

427.054,91

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 0,00

0,00 25% / 18%

60% 0,00 %

0,00 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

3.196,833.303,17Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

168.360,13Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

0,0074.171,10DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0074.171,10     Pessoal Ativo

0,000,00     Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, §1º da LRF)

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)

0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00     Decorrentes de Decisão Judicial

0,000,00     Despesas de Exercícios Anteriores

0,000,00     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,00          Pensionistas

0,000,00          IRRF

0,0074.171,10DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR

74.171,10DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

0,00618.820,93RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

11,99% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

0,00334.163,30LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

0,00317.455,14LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

0,00300.746,97LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE GERAL

618.820,93RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

11,99% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

334.163,30LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

317.455,14LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

300.746,97LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 2.215.000,00 2.215.000,00 118.129,98 226.922,61 70.081,94 169.038,86 100,00 2.045.961,14100,00 1.988.077,39

ADMINISTRAÇÃO 150.000,00 150.000,00 21.352,18 60.490,88 16.839,91 54.931,63 32,50 95.068,3726,66 89.509,12

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 21.352,18 60.490,88 16.839,91 54.931,63 32,50 95.068,3726,66 89.509,12

SEGURANÇA PÚBLICA 690.000,00 690.000,00 60.000,00 120.000,00 40.000,00 100.000,00 59,16 590.000,0052,88 570.000,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 690.000,00 690.000,00 60.000,00 120.000,00 40.000,00 100.000,00 59,16 590.000,0052,88 570.000,00

URBANISMO 475.000,00 475.000,00 32.324,50 41.978,43 8.788,73 9.653,93 5,71 465.346,0718,50 433.021,57

SERVIÇOS URBANOS 475.000,00 475.000,00 32.324,50 41.978,43 8.788,73 9.653,93 5,71 465.346,0718,50 433.021,57

AGRICULTURA 900.000,00 900.000,00 4.453,30 4.453,30 4.453,30 4.453,30 2,63 895.546,701,96 895.546,70

ABASTECIMENTO 900.000,00 900.000,00 4.453,30 4.453,30 4.453,30 4.453,30 2,63 895.546,701,96 895.546,70

TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 2.215.000,00 2.215.000,00 118.129,98 226.922,61 70.081,94 169.038,86 100,00 2.045.961,14100,00 1.988.077,39

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

2.215.000,00 2.215.000,00 2,74 7,5260.686,69 166.478,39 2.048.521,61RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,00686,69 1.638,39 (1.638,39)      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,00686,69 1.638,39 (1.638,39)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

2.215.000,00 2.215.000,00 2,71 7,4460.000,00 164.840,00 2.050.160,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.215.000,00 2.215.000,00 2,71 7,4460.000,00 164.840,00 2.050.160,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

2.215.000,00 2.215.000,00 2,74 7,5260.686,69 166.478,39 2.048.521,61SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

2.215.000,00 2.215.000,00 2,74 7,5260.686,69 166.478,39 2.048.521,61SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,00(9.395,25) (2.560,47) 2.560,47DÉFICIT (VI)

2.215.000,00 2.215.000,00 2,32 7,4051.291,44 163.917,92 2.051.082,08TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

Consórcio Intermunicipal Caminhos do Tibagi
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19.4. Empréstimos e Financiamentos
Sujeitos a juros com taxas usuais, os valores contabilizados dos empréstimos e financiamentos se 

aproximam dos seus valores de mercado.
19.5. Risco de Crédito
Esses riscos são administrados por critérios específicos de análise de crédito e estabelecimento do 

limite de exposição para cada cliente.
19.6. Risco de Mercado
Os riscos de mercado são aqueles decorrentes da evolução do custo dos insumos, principalmente o 

aço, que compõem a própria formação dos preços. A Companhia, através de seus departamentos técnico 
e de planejamento, analisa cada pedido, aplicando a sua experiência e seus índices de produtividade 
na formação de preços. No caso de surgimento de distorções que afetem o disposto originalmente nos 
pedidos contratados, a Administração da Companhia procura, através de negociação direta com seus 
clientes, a restauração do equilíbrio econômico-financeiro das operações.

19.7. Risco Cambial 
Esse risco é proveniente das oscilações das taxas de câmbio sobre a carteira de empréstimos em 

moeda estrangeira. A Companhia não possui operações em 31 de dezembro de 2016, além de fornecedo-
res estrangeiros de matéria-prima com contratos a curto prazo, que necessitem de análise de sensilidade 
requerida pela CVM.  

20. Transações com Partes Relacionadas
Em 2016 ocorreram transações com a controladora, Merisa S.A. Engenharia e Planejamento, 

tratadas como mútuo financeiro,  formalizadas por meio de contrato, com prazo de vencimento indeter-
minado. As atualizações são feitas com base na taxa SELIC diária. Os resultados das transações refletem 
as condições estabelecidas, conforme abaixo:

 

31/12/2016 31/12/2015
Passivo 

3.096.244,42      7.789.482,72        
3.096.244,42      7.789.482,72        

Resultado
1.196.486,59      532.164,64           
1.196.486,59      532.164,64           

  Mútuo Rotativo ....................................................................

  Despesas Financeiras - Juros Passivos ..........................

Relações com Administradores 
A Administração inclui os membros do Conselho de Administração e Diretores, com autoridade 

e responsabilidade de planejamento, direção e controle das atividades da Companhia. A remune-
ração dos administradores da Companhia compreende os honorários e encargos apresentados em 
detalhes no Formulário de Referência e que foram aprovados em AGO no limite máximo anual de 
R$4.200.000,00.

Não há benefícios no curto nem no longo prazo ou remuneração baseada em ações ou performance 
da Companhia.

21. Subvenções Governamentais
A Companhia possui o programa PRODUZIR oferecido pelo estado de Goiás relativo a filial 

instalada em Goiânia. Este programa concede redução da base de cálculo do ICMS e proporciona finan-
ciamento de 73% do ICMS apurado, com vencimento após transcorridos 24 meses. Prevê a quitação do 
mesmo, em módulos de 12 meses, transformando-o em subvenção para investimento. 

No exercício de 2016, reconhecemos R$663.973,62 como receita, redutora de custos que repre-
sentam a totalidade da redução concedida dentro do programa PRODUZIR do estado de Goiás. Este 
reconhecimento está embasado no pleno cumprimento das condições estabelecidas para esta quitação.

22. Seguros Contratados
A Companhia mantém seguros que garantem adequadamente o seu patrimônio quanto a eventuais 

riscos e outras responsabilidades perante terceiros, cujos valores estão sustentados por avaliação dos 
imóveis feita por empresa especializada no setor e dos estoques e maquinários feito pelo corpo técnico 
da Companhia. A revisão das premissas adotadas não fazem parte dos trabalhos usuais dos auditores 
independentes. Em 31 de dezembro estavam em vigência as seguintes coberturas:

 

Importância Segurada

Modalidade Objeto 31/12/2016 31/12/2015

Incêndio, Explosão, Roubo e Edificações, Maquinários, Móveis e

Lucros Cessantes Utensíl ios, Instalações e Estoques 107.500.000,00  115.000.000,00  

Responsabilidade Civi l Veículos em Geral 2.120.000,00       1.200.000,00      

Responsabilidade Civi l Produto -                         4.000.000,00      

Responsabilidade Civi l Diretores 10.147.801,64    10.000.000,00    

Danos Elétricos, Roubo Escritório -                         200.000,00          

Adiantamento Garantia 11.926.565,24    7.489.966,00      

Morte, Invalidez Empregados 300.000,00          517.500,00          

Total 131.994.366,88  138.407.466,00  

23. Ônus, Avais e Garantias
Exceto quanto às operações de financiamentos, a Companhia não possui ônus relevantes sobre 

seus ativos, tampouco é garantidora de aval junto a instituições financeiras em benefício de outras 
sociedades.

Adicionalmente, a Companhia não tem nenhuma obrigação adicional de pós-emprego, bem como 
não oferece outros benefícios de longo prazo ou licenças por tempo de serviço. A Companhia também 
não oferece outros benefícios no desligamento de seus membros da alta administração, além daqueles 
definidos pela legislação trabalhista vigente no Brasil.

24. Eventos Subsequentes 
Programa de Regularização Tributária – PRT
Em 04 de janeiro de 2017, através da Medida Provisória n.º 766, foi instituído o Programa de 

Regularização Tributária – PRT,  junto à Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, cujas condições para adesão,  pagamento, liquidações e manutenção no referido Programa, 
foram publicadas na Instrução Normativa n.º 1687 de 31 de janeiro e a Portaria PGFN n.º 152 de 02 
de fevereiro de 2017. O prazo para adesão teve início em 01 de fevereiro e encerra-se em 31 de maio 
de 2017 no âmbito da Receita Federal. No âmbito da Procuradoria temos 2 prazos: início 06 de março 
e encerramento 03 de julho de 2017 para Contribuições Sociais (INSS) e início 06 de ferevereiro e 
encerramento 05 de junho de 2017 para os demais débitos.

A Companhia efetuou a adesão ao PRT, protocolando desistência de parcelamentos anteriores 
(Nota “13”), consolidando em novo processo com pagamento de 24% da dívida consolidada em 24 
parcelas mensais, e efetuando liquidação do saldo remanescente (76%) com Base de Cálculo Negativa 
da CSLL e Prejuízo Fiscal num montante de R$ 4.765.150,90. Este valor foi baixado da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido e Imposto de Renda Pessoa Jurídica diferidos acumulados, realizando 
parte do diferido durante o exercício de 2017 (Nota “10”). 

Decisão do Supremo Tribunal Federal
Em março de 2017, ocorreu a votação do Supremo Tribunal Federal, sobre o tema de repercursão geral da 

exclusão do ICMS do faturamento para a base de cálculo das contribuições de PIS e COFINS. A decisão foi de 
que o ICMS deve ser excluído do faturamento, desta feita a Companhia obteve êxito em Mandado de Segurança 
protocolado em 2004, gerando crédito de aproximadamente R$ 21.300.000,00, em valores atuais. 

A Administração
Dilmarise Wiegand Tkaczuk

Contadora 
CRC.PR-042.117/O-2

Aos Administradores e Acionistas da
Metalgráfica Iguaçu S.A.
Ponta Grossa - PR

Opinião 
Examinamos as demonstrações financeiras da Metalgráfica Iguaçu S.A. (Companhia) que com-

preendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 2016, e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Metalgráfica Iguaçu S.A. em 31 de 
dezembro de 2016, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitula-
da “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes 
em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no código de ética 
profissional do contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional
Chamamos a atenção para o fato que a Companhia incorreu no prejuízo de R$ 9.859.367 durante 

o exercício findo em 31 de dezembro de 2016, e nessa data, o passivo circulante da Companhia excedeu 
o total do circulante em R$ 16.957.879 (R$ 16.560.653 em 31 de dezembro de 2015). Essas condições 
indicam que a continuidade normal das operações da Companhia está relacionada à obtenção de um 
nível de rentabilidade que produza o suficiente e necessário capital de giro, como consequência das 
ações de aumento do nível de receitas, readequação dos custos operacionais e da captação de novos 
negócios e clientes, conforme descrito pela Administração na Nota 1.2. Indicam a existência de incerteza 
relevante que pode levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. 

Principais assuntos de auditoria
Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso julgamento profissional, 

foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados 
no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras individuais como um todo e na formação 
de nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras individuais e, portanto, não expressamos uma 
opinião separada sobre esses assuntos.

Impostos ativos diferidos
Conforme referido na nota explicativa n.º 10, o registro dos impostos ativos diferidos deve ser 

efetuado somente no decorrer da existência de probabilidade razoável de que a Companhia gerará 
lucro tributável futuro para a utilização de tais ativos. Devido às incertezas inerentes ao negócio que 
impactam as projeções de resultado tributável futuro e suas estimativas para determinar a capacidade 
de recuperação desses impostos ativos diferidos e o fato da Companhia exercer um julgamento signi-
ficativo na determinação do valor dos lucros tributáveis futuros, que são baseados em premissas que 
refletem o ambiente econômico e operacional da Companhia, consideramos essa como uma das áreas 
que envolvem julgamento sob as quais nossa auditoria está concentrada de forma mais significativa nas 
demonstrações financeiras.

Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria
Obtivemos o entendimento do processo e executamos testes sobre o desenho relacionado às pro-

jeções de lucros tributáveis futuros preparadas pela Companhia. Com o auxílio dos nossos especialistas 
de impostos, avaliamos a natureza das diferenças temporárias, bem como a base do prejuízo fiscal e da 
base negativa de contribuição social que compõem a base tributável. 

Adicionalmente, avaliamos as premissas e as metodologias utilizadas pela Companhia. 
Comparamos as premissas da Companhia com dados obtidos de fontes externas e contratos já firmados, 
quando disponíveis. Comparamos o resultado esperado de lucro tributável futuro e o limite do valor a ser 
registrado como imposto diferido ativo da Companhia. Avaliamos também a adequação das divulgações 
efetuadas pela Companhia.

Outros assuntos
Demonstrações do Valor Adicionado
Revisamos, também, as demonstrações do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo 

em 31 de dezembro de 2016, elaboradas sob a responsabilidade da administração da Companhia e 
apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS, foram submetidas a procedimentos de 
auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da Companhia. Para a 
formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações 
financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com 
os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. Em 
nossa opinião, essas demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os 
aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em 
relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto.

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor
A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o 

Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o relatório da Administração e não 

expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o 

relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsis-
tente com as demonstrações financeiras ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos 
que há distorção relevante no relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A Administração é responsável pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as 

práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações finan-
ceiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações finan-
ceiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Empresas ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 

conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expres-
sarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Empresa.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capaci-
dade de continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não 
mais se manter em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcan-
ce planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Curitiba, 24 de março de 2017
 Mazars Auditores Independentes Cleber de Araujo
 CRC 2SP023701/O-8 PR Contador CRC 1SP 213655/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2015

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

processados (k)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 5.025.944,31 5.025.944,31 166.932,82 540.295,63 206.976,15 495.212,494.485.648,68 4.530.731,82 478.841,91 45.083,14

DESPESAS CORRENTES 3.693.944,31 3.693.944,31 166.932,82 538.535,63 206.976,15 493.452,493.155.408,68 3.200.491,82 477.081,91 45.083,14

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 231.580,00 216.580,00 16.424,10 75.671,10 16.424,10 75.671,10140.908,90 140.908,90 75.671,10 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.462.364,31 3.477.364,31 150.508,72 462.864,53 190.552,05 417.781,393.014.499,78 3.059.582,92 401.410,81 45.083,14

DESPESAS DE CAPITAL 1.332.000,00 1.332.000,00 0,00 1.760,00 0,00 1.760,001.330.240,00 1.330.240,00 1.760,00 0,00

INVESTIMENTOS 1.332.000,00 1.332.000,00 0,00 1.760,00 0,00 1.760,001.330.240,00 1.330.240,00 1.760,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 5.025.944,31 5.025.944,31 166.932,82 540.295,63 206.976,15 495.212,494.485.648,68 4.530.731,82 478.841,91 45.083,14

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 5.025.944,31 5.025.944,31 166.932,82 540.295,63 206.976,15 495.212,494.485.648,68 4.530.731,82 478.841,91 45.083,14

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 228.944,42 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 5.025.944,31 5.025.944,31 166.932,82 540.295,63 206.976,15 495.212,494.485.648,68 4.530.731,82 707.786,33 45.083,14
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2015

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

5.025.944,31 5.025.944,31 5,86 14,08294.298,45 707.786,33 4.318.157,98RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,0014,33 1.031,11 (1.031,11)      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,0014,33 1.031,11 (1.031,11)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

5.025.944,31 5.025.944,31 5,43 13,63272.795,95 685.267,05 4.340.677,26      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

5.025.944,31 5.025.944,31 5,43 13,63272.795,95 685.267,05 4.340.677,26            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,0021.488,17 21.488,17 (21.488,17)      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,0021.488,17 21.488,17 (21.488,17)            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

5.025.944,31 5.025.944,31 5,86 14,08294.298,45 707.786,33 4.318.157,98SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

5.025.944,31 5.025.944,31 5,86 14,08294.298,45 707.786,33 4.318.157,98SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

5.025.944,31 5.025.944,31 5,86 14,08294.298,45 707.786,33 4.318.157,98TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2015 À 12/2015

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE
DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO

(f) = (a – (b + c + d + e))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,00116.243,4016.370,58266.956,2241.447,36 45.083,140,00 (358.122,84)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00116.243,4016.370,58266.956,2241.447,36 45.083,140,00 (358.122,84)

TOTAL (III) = (I + II) 0,00116.243,4016.370,58266.956,2241.447,36 45.083,140,00 (358.122,84)

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2015 A DEZEMBRO/2015

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

0,0075.671,10DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0075.671,10     Pessoal Ativo

0,000,00     Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, §1º da LRF)

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)

0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00     Decorrentes de Decisão Judicial

0,000,00     Despesas de Exercícios Anteriores

0,000,00     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,00          Pensionistas

0,000,00          IRRF

0,0075.671,10DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR

75.671,10DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

0,00707.786,33RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

10,69% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

0,00382.204,62LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

0,00363.094,39LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

0,00343.984,16LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE GERAL

707.786,33RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

10,69% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

382.204,62LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

363.094,39LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

343.984,16LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2015

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 5.025.944,31 5.025.944,31 166.932,82 540.295,63 206.976,15 495.212,49 100,00 4.530.731,82100,00 4.485.648,68 45.083,14

ADMINISTRAÇÃO 220.800,20 215.800,20 30.986,03 127.779,57 30.986,03 127.779,57 25,80 88.020,6323,65 88.020,63 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 220.800,20 215.800,20 30.986,03 127.779,57 30.986,03 127.779,57 25,80 88.020,6323,65 88.020,63 0,00

SEGURANÇA PÚBLICA 420.000,00 420.000,00 115.876,66 198.943,32 157.409,99 198.943,32 40,17 221.056,6836,82 221.056,68 0,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 420.000,00 420.000,00 115.876,66 198.943,32 157.409,99 198.943,32 40,17 221.056,6836,82 221.056,68 0,00

URBANISMO 3.096.605,71 3.101.605,71 20.070,13 170.179,60 18.580,13 168.489,60 34,02 2.933.116,1131,50 2.931.426,11 1.690,00

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.395.400,00 1.395.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.395.400,000,00 1.395.400,00 0,00

SERVIÇOS URBANOS 1.701.205,71 1.706.205,71 20.070,13 170.179,60 18.580,13 168.489,60 34,02 1.537.716,1131,50 1.536.026,11 1.690,00

AGRICULTURA 982.538,40 982.538,40 0,00 43.393,14 0,00 0,00 0,00 982.538,408,03 939.145,26 43.393,14

ABASTECIMENTO 888.038,40 888.038,40 0,00 43.393,14 0,00 0,00 0,00 888.038,408,03 844.645,26 43.393,14

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 94.500,00 94.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 94.500,000,00 94.500,00 0,00

TRANSPORTE 306.000,00 306.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 306.000,000,00 306.000,00 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 306.000,00 306.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 306.000,000,00 306.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 5.025.944,31 5.025.944,31 166.932,82 540.295,63 206.976,15 495.212,49 100,00 4.530.731,82100,00 4.485.648,68 45.083,14
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE PONTA GROSSA 1ª VARA 
CÍVEL DE PONTA GROSSA – PROJUDI Rua Leopoldo Guimaraes da Cunha, 590 - Bairro 
Oficinas - Ponta Grossa/PR - CEP: 84.035-900 - Fone: (42)3220-4900 - E-mail: PG-1VJ-E@
tjpr.jus.br EDITAL INTIMAÇÃO DE ELISABETE MARIA ORLOVSKI, VCA TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS e VINICIUS CESAR DE ALMEIDA PRAZO 20 DIAS. DANIELA FLÁVIA MIRANDA, 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, INTIMA os executados ELISABETE MARIA ORLOVSKI, inscrita 
no CPF nº. 473.067.859-15, VCA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, inscrito no CNPJ nº. 083448740/0001-78 e VINICIUS CESAR DE ALMEIDA, inscrito 
no CPF nº. 026.597.099-71, sem endereços conhecidos, para no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a 
quantia devida, no valor de R$ 7.973,82 (sete mil, novecentos e setenta e três reais e oitenta e dois 
centavos), caso não haja o pagamento voluntário no prazo de quinze dias, o débito será acrescido 
de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), ambos sobre o 
valor executado; transcorrido o prazo de quinze dias sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de quinze dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação, nos termos do NCPC, artigo 525, §1º., tudo conforme despacho 
do mov. 77.1 junto aos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, sob nº 12316-84.2011.8.16.0019, 
promovida por VITORIA REMOLDAGEM IMP. EXP PNEUS S/A contra ELISABETE MARIA 
ORLOVSKI e outros.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos 22 dias do 
mês de fevereiro de 2017. Maristela Algauer Neves - auxiliar juramentada assinatura autorizada pela 
MM.Juíza da Vara. Certidão
Certifico que o edital foi afixado no átrio do forum, como de costume. Em, 22 de fevereiro de 2017. 
Maristela Algauer Neves auxiliar juramentada

5CPublicação LegalDIÁRIO DOS CAMPOS Ponta Grossa, sexta-feira, 24 de março de 2017

(42) 3220-7744

ESTADO DO PARANÁ - 
COMARCA DE PONTA GROSSA

PRIMEIRO TABELIONATO 
DE PROTESTO DE TÍTULOS

Valter Samara
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Encontram-se neste Tabelionato, sito na Rua Dr. 
Colares, 320 Térreo Ed. Ouro na cidade de Ponta 
Grossa, para protesto, os titulos abaixo discrimina-
dos de responsabilidade dos devedores a seguir 
relacionados.

PRICILA GOMES CALIXTO - CPF 935.912.419-20 - End.: RUA 
GENERAL RONDON 601 APTO 33. Um (a) DUPLICATA POR 
INDICACAO distribuido (a) sob o numero 1170305789, cujo 
valor se encontra inserido na faixa A do item I da Tabela XV da 
Lei 13.611/02.
MANGTECH LTDA ME ME - CNPJ 17.487.917/0001-65 - End.: 
RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 123. Um (a) DUPLICATA 
POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 1170305796, 
cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I da Tabela XV 
da Lei 13.611/02.
MARCIA APARECIDA DA SILVA GASPAR - CPF 021.327.579-
17 - End.: R.OLEG 615-. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO 
distribuido (a) sob o numero 1170305803, cujo valor se encontra 
inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
ERVAS HIMALAYA EIRELI ME - CNPJ 25.056.127/0001-53 
- End.: AV GENERAL CARLOS CAVALCANTI, 1854. Um (a) 
DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 
1170305805, cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I 
da Tabela XV da Lei 13.611/02.
J.G.S. TEIXEIRA E CIA LTDA ME - CNPJ 21.340.283/0001-
90 - End.: AV GENERAL CARLOS CAVALCANTI, 3374. Um 
(a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 
1170305808, cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I 
da Tabela XV da Lei 13.611/02.
LUIS CARLOS GOMES - CPF 651.524.099-68 - End.: RODOVIA 
BR-373,,CONCHAS. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO 
distribuido (a) sob o numero 1170305820, cujo valor se encontra 
inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
E.C.NICOLAU & CIA LTDA ME - CNPJ 00.079.738/0001-96 - 
End.: ROD BR 376 S/N. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO 
distribuido (a) sob o numero 1170305829, cujo valor se encontra 
inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
E.C.NICOLAU & CIA LTDA ME - CNPJ 00.079.738/0001-96 - 
End.: ROD BR 376 S/N. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO 
distribuido (a) sob o numero 1170305830, cujo valor se encontra 
inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
VERCIONE SCHAFRANSKI JUNIOR - CNPJ 00.312.949/0001-
27 - End.: RUA BALDUINO TAQUES, 123 SL B. Um (a) 
DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 
1170305843, cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I 
da Tabela XV da Lei 13.611/02.
MC BOX - CONFECCOES E CALCADOS EIRELI - - CNPJ 
21.488.928/0001-37 - End.: R CORONEL DULCIDIO, 553,. Um 
(a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 
1170305870, cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I 
da Tabela XV da Lei 13.611/02.
JOAO CHRUSCIAK FILHO - CPF 338.636.609-00 - End.: RUA 
SANT ANA 500 AP 52 CENTRO. Um (a) TITULO JUDICIAL 
distribuido (a) sob o numero 1170305877, cujo valor se encontra 
inserido na faixa C do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
Por não ter sido possível encontrar os referidos responsáveis, 
pelo presente os intimo para todos os fins de direito e, ao mesmo 
tempo os cientifico de que, se não atendido ao presente até o 
dia 28/03/2017 (em caso de pagamento, observar horário dos 
bancos), serao lavrados os respectivos protestos em data de 
28/03/2017.
Afixado no lugar de costume, nesta data.
Ponta Grossa, 23 de marco de 2017.

Glaci da C. Siduoski Mielke
Escrevente

ESTADO DO PARANA - 
COMARCA DE PONTA GROSSA

SEGUNDO TABELIONATO 
DE PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Encontram-se neste tabelionato, sito na Rua Sete de 
Setembro, 1325, na cidade de Ponta Grossa, para 
protesto, os titulos abaixo discriminados de respon-
sabilidade dos devedores a seguir relacionados.

GEOVANI CORREA – CPF: 051.972.479-83. END.: RUA: FRAN-
CISCO XAVIER 14. UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDI-
CACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170305788, CUJO 
VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA C DO ITEM I DA 
TABELA XV DA LEI 13.611/02.
HELIZANGELA AP.FAGUNDES – CNPJ: 22.734.365/0001-82. 
END.: JOAO WOELLNER  291291. UM (A) DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 
170305822, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA 
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
E.C.NICOLAU & CIA LTDA ME – CNPJ: 00.079.738/0001-96. 
END.: ROD BR 376  S/N. UM (A) DUPLICATA  MERCAN-
TIL  POR  INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 
170305824, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA 
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
ROSELI APARECIDA MARTINS DE LI – CNPJ: 08.275.690/0001-
01. END.: RUA: DO  CORRUIRA 882. UM (A) DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 
170305830, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA 
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
JOSE DA SILVA MACHADO – CPF: 883.122.249-04. END.: 
RUA: CEARA, 37. UM  (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDI-
CACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170305831, CUJO 
VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA 
TABELA XV DA LEI 13.611/02.
MC BOX - CONFECCOES E CALCADOS EIRELI – CNPJ: 
21.488.928/0001-37. END.: R: CORONEL DULCIDIO, 553,. UM 
(A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO  DISTRIBUIDO 
(A) SOB O NUMERO 170305860, CUJO VALOR SE ENCON-
TRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA 
LEI 13.611/02.
MC BOX - CONFECCOES E CALCADOS EIRELI – CNPJ: 
21.488.928/0001-37. END.: R: CORONEL DULCIDIO, 553,. UM 
(A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO  DISTRIBUIDO 
(A) SOB O NUMERO 170305861, CUJO VALOR SE ENCON-
TRA INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA 
LEI 13.611/02.
FRANCINE DO ROCIO VAZ – CPF: 052.066.379-98. END.: 
R: EUGENIO RICETTI, N 13, OFICINAS. UM (A) CHEQUE 
DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 170305865, CUJO VALOR 
SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA C DO ITEM I DA TABELA 
XV DA LEI 13.611/02.
JANAILSON VIEIRA DE MATOS – CPF: 116.359.604-36. END.: 
R: JABUTICABEIRA  87 CASA, CONTORNO. UM (A) CEDULA 
DE CREDITO BANCARIO POR INDICACAO  DISTRIBUIDO (A) 
SOB O NUMERO 170305866, CUJO VALOR SE ENCONTRA 
INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 
13.611/02.
POR NAO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERI-
DOS RESPONSAVEIS, PELO PRESENTE OS INTIMO PARA 
TODOS OS FINS DE DIREITO E, AO MESMO TEMPO OS 
CIENTIFICO DE QUE, SE NAO ATENDIDO AO PRESENTE ATE 
O DIA 28/03/2017 (EM CASO DE PAGAMENTO, OBSERVAR 
HORARIO DOS BANCOS), SERAO LAVRADOS OS RESPEC-
TIVOS PROTESTOS EM DATA DE 28/03/2017.
AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME, NESTA DATA.
PONTA GROSSA, 23 DE MARCO DE 2017.

DARTAGNAN VARGAS
ESCREVENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENGÉS
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PROC. Nº 041/2017 – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de mão de obra, com fornecimento dos 
materiais e equipamentos necessários, destinados à reforma do Posto de Saúde, no Bairro Morungava 
II, zona urbana de Sengés,  conforme Proposta 09271085000114002 celebrada entre FMS de Sengés 
e MS, tudo em acordo com a Portaria nº 341 de 04/03/2013, conforme projeto(s), memorial(is) 
descritivo(s), orçamento(s) e cronograma físico-financeiro. Valor máximo global: R$ 33.611,04. Data da 
abertura: 10/04/2017, às 08h45min. Informações Gerais: O Edital encontra-se à disposição na PMS, 
Depto. de Compras e Licitações, sito na Travessa Souza Naves nº 95. Mais informações através do tel 
43 - 3567-1400 e no e-mail: licitacoes.senges@hotmail.com. Sengés, 22 de Março de 2017.
 Nelson Ferreira Ramos /Prefeito Municipal – Carlos Fuzeto/SMOHS

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
EXERCÍCIO/2016

1. O Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrícolas, Agropecuárias e Agroindustriais da 
Região Sul do Paraná – SINTRACOOSUL em cumprimento ao que determina o Art. 8º, Inciso IV, da 
Constituição Federal e Art. 605 da CLT, pelo presente Edital, comunica a todas as COOPERATIVAS 
localizadas na base territorial do sindicato (Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, 
Antonina, Antonio Olinto, Arapoti, Arapuá, Araucária, Ariranha do Ivai, Balsa Nova, Boa Ventura do 
São Roque, Bocaiúva do Sul, Campina do Simão, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo 
Largo, Campo Magro, Cândido de Abreu, Candói, Carambeí, Castro, Cerro Azul, Colombo, Contenda, 
Curitiba, Dr. Olysses, Fazenda Rio Grande, Fernandes Pinheiro, Godoy Moreira, Goioxim, Grandes Rios, 
Guamiranga, Guaratuba, Guarapuava, Imbaú, Imbituva, Inácio Martins, Ipiranga, Irati, Itaperoçu, Ivai, 
Ivaiporã, Jaguariaiva, Jardim Alegre, Lapa, Mallet, Mandirituba, Manoel Ribas, Marquinho, Matinhos, 
Morretes, Palmeira, Paranaguá, Pien, Pinhais, Pinhão, Piraí do Sul, Piracuara, Pitanga, Ponta Grossa, 
Pontal do Paraná, Porto Amazonas, Prudentopolis, Quatro Barras, Quitandinha, Rebouças, Reserva, 
Rio Azul, Rio Branco do Sul, Rio Negro, Rosário do Ivaí, São João do Triunfo, São José da Boa Vista, 
São José do Pinhais, São Mateus do Sul, Sengés, Teixeira Soares, Telêmaco Borba, Tibaji, Tijucas 
do Sul, Tunas, Turvo e Ventania) que a Contribuição Sindical relativa a seus empregados deverá ser 
descontada em folha de pagamento do mês de março/15, diretamente do contra-cheque de todos 
os trabalhadores, sindicalizados ou não (artigo 579 da CLT), em favor deste Sindicato, devendo fazer 
o recolhimento junto a Caixa Econômica Federal até o dia 30 de abril de 2015, na conformidade das 
disposições legais contidas na CLT, em especial os artigos 578 e seguintes. 2. A referida contribuição 
corresponde a 1/30 (um trinta avos) do salário (entendendo-se como tal o salário propriamente dito 
e as demais parcelas componentes) a teor do disposto no Parágrafo 1º do Art. 457 da CLT, além das 
gratificações mensais pagas, peculiares a cada estabelecimento, percebidas no mês de março/15.
3. Todos os trabalhadores das cooperativas estão sujeitos ao recolhimento da Contribuição Sindical. 
4. As guias deverão ser acompanhadas da relação nominal dos contribuintes, ou cópias da folha de 
pagamento, com o valor da remuneração do mês de recolhimento, o desconto e a função de cada 
empregado, e remetida a este Sindicato no prazo de 15 (quinze dias) dias contados da data do reco-
lhimento da referida Contribuição Sindical. 5. Alertamos aos contribuintes que a fiscalização relativa 
ao recolhimento desta contribuição será feita pelo Ministério do Trabalho.

Carambeí 23 de março de 2017
Joel Martins Ribeiro
Diretor-Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COOPERATIVAS 
AGRÍCOLAS, AGROPECUÁRIAS E AGROINDUSTRIAIS DA 

REGIÃO SUL DO PARANÁ. 
                   REGISTRO NO M.T.E. 46000.006958/00-05 
                   CNPJ  01.055.660/0001-32  CÓDIGO SINDICAL 812.90456-7 

sintracosul@sintracoosul.org.br

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

EDUARDO DYKSTRA - CPF: 036.186.529-50 - torna público que recebeu do 
IAP, a licença de operação de ampliação, para atividade de SUINOCULTURA 
TERMINAÇÃO, implantado em Fazenda Perreira, Carambeí– PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Citta Construções e Empreendimentos Ltda., torna publico que irá 
requerer ao IAP, a Licença de Instalação para o Residencial Vida Nova II a 
ser implantado na Rua Francisco Xavier Scharr, 250 Ponta Grossa – PR.
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2016

LRF, art. 53, inciso V - Anexo IX

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

PODER / ORGÃO
Exercícios
anteriores

Cancelados Pagos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

PagosCancelados A PagarA PagarEm 31 de
dezembro de 2015

Incritos em 31 de
dezembro de 2015

EXECUTIVO

Consórcio Intermunicipal Caminhos do Tibagi 266.956,22 16.370,58 0,00 16.108,43 267.218,37 159.836,541.490,000,00161.326,54

24.000,00 995,58 0,00 733,43 0,00 0,00 0,00 0,0024.262,15Departamento Administrativo

242.956,22 15.375,00 0,00 15.375,00 161.326,54 0,00 1.490,00 159.836,54242.956,22Departamento de Administração Executiva

TOTAL 266.956,22 16.370,58 0,00 16.108,43 161.326,54 0,00 1.490,00 159.836,54267.218,37

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

2.215.000,00

556.030,43

(25.081,05)

0,00

2.215.000,00

353.920,00

2.568.920,00

581.787,78

581.111,48

0,00

2.568.920,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 581.787,78

581.111,48Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
556.030,43

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

   Resultado Previdenciário (IV - V)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Receitas Previdenciárias (IV)
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 (20.759,34)

26.571,05

0,00 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 444.653,34

0,00

161.326,54

0,00

283.326,80 16.108,43

0,00

1.490,00

0,00

17.598,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

267.218,37

0,00

159.836,54

0,00

427.054,91

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 0,00

0,00 25% / 18%

60% 0,00 %

0,00 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

141,567.358,44Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

555.161,48Despesas Pagas
Superávit Orçamentário
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 2.215.000,00 2.568.920,00 153.274,64 581.787,78 215.941,08 581.111,48 100,00 1.987.808,52100,00 1.987.132,22 676,30

ADMINISTRAÇÃO 150.000,00 150.000,00 20.444,64 131.664,48 23.111,08 130.988,18 22,54 19.011,8222,63 18.335,52 676,30

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 20.444,64 131.664,48 23.111,08 130.988,18 22,54 19.011,8222,63 18.335,52 676,30

SEGURANÇA PÚBLICA 690.000,00 690.000,00 0,00 240.000,00 60.000,00 240.000,00 41,30 450.000,0041,25 450.000,00 0,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 690.000,00 690.000,00 0,00 240.000,00 60.000,00 240.000,00 41,30 450.000,0041,25 450.000,00 0,00

URBANISMO 475.000,00 475.000,00 0,00 72.840,00 0,00 72.840,00 12,53 402.160,0012,52 402.160,00 0,00

SERVIÇOS URBANOS 475.000,00 475.000,00 0,00 72.840,00 0,00 72.840,00 12,53 402.160,0012,52 402.160,00 0,00

AGRICULTURA 900.000,00 900.000,00 0,00 4.453,30 0,00 4.453,30 0,77 895.546,700,77 895.546,70 0,00

ABASTECIMENTO 900.000,00 900.000,00 0,00 4.453,30 0,00 4.453,30 0,77 895.546,700,77 895.546,70 0,00

TRANSPORTE 0,00 353.920,00 132.830,00 132.830,00 132.830,00 132.830,00 22,86 221.090,0022,83 221.090,00 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 353.920,00 132.830,00 132.830,00 132.830,00 132.830,00 22,86 221.090,0022,83 221.090,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 2.215.000,00 2.568.920,00 153.274,64 581.787,78 215.941,08 581.111,48 100,00 1.987.808,52100,00 1.987.132,22 676,30

Consórcio Intermunicipal Caminhos do Tibagi

CLASSIFONE 
3220-7744
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.215.000,00 2.215.000,00 118.129,98 226.922,61 70.081,94 169.038,861.988.077,39 2.045.961,14 168.360,13

DESPESAS CORRENTES 2.215.000,00 2.208.500,00 117.006,86 223.619,44 68.958,82 165.735,691.984.880,56 2.042.764,31 165.615,69

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 79.500,00 79.500,00 10.949,40 35.848,20 10.949,40 35.848,2043.651,80 43.651,80 35.848,20

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.135.500,00 2.129.000,00 106.057,46 187.771,24 58.009,42 129.887,491.941.228,76 1.999.112,51 129.767,49

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 6.500,00 1.123,12 3.303,17 1.123,12 3.303,173.196,83 3.196,83 2.744,44

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 6.500,00 1.123,12 3.303,17 1.123,12 3.303,173.196,83 3.196,83 2.744,44

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.215.000,00 2.215.000,00 118.129,98 226.922,61 70.081,94 169.038,861.988.077,39 2.045.961,14 168.360,13

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.215.000,00 2.215.000,00 118.129,98 226.922,61 70.081,94 169.038,861.988.077,39 2.045.961,14 168.360,13

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.215.000,00 2.215.000,00 118.129,98 226.922,61 70.081,94 169.038,861.988.077,39 2.045.961,14 168.360,13
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JULHO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.215.000,00 2.568.920,00 178.017,12 404.939,73 118.473,75 287.512,612.163.980,27 2.281.407,39 264.095,42

DESPESAS CORRENTES 2.215.000,00 2.562.420,00 176.323,45 399.942,89 116.780,08 282.515,772.162.477,11 2.279.904,23 259.098,58

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 79.500,00 79.500,00 10.949,40 46.797,60 10.949,40 46.797,6032.702,40 32.702,40 46.797,60

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.135.500,00 2.482.920,00 165.374,05 353.145,29 105.830,68 235.718,172.129.774,71 2.247.201,83 212.300,98

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 6.500,00 1.693,67 4.996,84 1.693,67 4.996,841.503,16 1.503,16 4.996,84

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 6.500,00 1.693,67 4.996,84 1.693,67 4.996,841.503,16 1.503,16 4.996,84

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.215.000,00 2.568.920,00 178.017,12 404.939,73 118.473,75 287.512,612.163.980,27 2.281.407,39 264.095,42

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.215.000,00 2.568.920,00 178.017,12 404.939,73 118.473,75 287.512,612.163.980,27 2.281.407,39 264.095,42

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.215.000,00 2.568.920,00 178.017,12 404.939,73 118.473,75 287.512,612.163.980,27 2.281.407,39 264.095,42
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

2.215.000,00 2.568.920,00 3,30 9,7884.646,38 251.124,77 2.317.795,23RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,00346,38 1.984,77 (1.984,77)      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,00346,38 1.984,77 (1.984,77)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

2.215.000,00 2.568.920,00 3,28 9,7084.300,00 249.140,00 2.319.780,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.215.000,00 2.568.920,00 3,28 9,7084.300,00 249.140,00 2.319.780,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

2.215.000,00 2.568.920,00 3,30 9,7884.646,38 251.124,77 2.317.795,23SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

2.215.000,00 2.568.920,00 3,30 9,7884.646,38 251.124,77 2.317.795,23SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,00(33.827,37) (36.387,84) 36.387,84DÉFICIT (VI)

2.215.000,00 2.568.920,00 1,98 8,3650.819,01 214.736,93 2.354.183,07TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JULHO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 2.215.000,00 2.568.920,00 178.017,12 404.939,73 118.473,75 287.512,61 100,00 2.281.407,39100,00 2.163.980,27

ADMINISTRAÇÃO 150.000,00 150.000,00 35.610,48 96.101,36 34.900,81 89.832,44 31,24 60.167,5623,73 53.898,64

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 35.610,48 96.101,36 34.900,81 89.832,44 31,24 60.167,5623,73 53.898,64

SEGURANÇA PÚBLICA 690.000,00 690.000,00 120.000,00 240.000,00 40.000,00 140.000,00 48,69 550.000,0059,27 450.000,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 690.000,00 690.000,00 120.000,00 240.000,00 40.000,00 140.000,00 48,69 550.000,0059,27 450.000,00

URBANISMO 475.000,00 475.000,00 22.406,64 64.385,07 43.572,94 53.226,87 18,51 421.773,1315,90 410.614,93

SERVIÇOS URBANOS 475.000,00 475.000,00 22.406,64 64.385,07 43.572,94 53.226,87 18,51 421.773,1315,90 410.614,93

AGRICULTURA 900.000,00 900.000,00 0,00 4.453,30 0,00 4.453,30 1,55 895.546,701,10 895.546,70

ABASTECIMENTO 900.000,00 900.000,00 0,00 4.453,30 0,00 4.453,30 1,55 895.546,701,10 895.546,70

TRANSPORTE 0,00 353.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353.920,000,00 353.920,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 353.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353.920,000,00 353.920,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 2.215.000,00 2.568.920,00 178.017,12 404.939,73 118.473,75 287.512,61 100,00 2.281.407,39100,00 2.163.980,27
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.215.000,00 2.568.920,00 23.573,41 428.513,14 77.657,79 365.170,402.140.406,86 2.203.749,60 286.893,78

DESPESAS CORRENTES 2.215.000,00 2.562.420,00 22.403,43 422.346,32 76.487,81 359.003,582.140.073,68 2.203.416,42 280.726,96

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 79.500,00 79.500,00 10.949,40 57.747,00 10.949,40 57.747,0021.753,00 21.753,00 57.747,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.135.500,00 2.482.920,00 11.454,03 364.599,32 65.538,41 301.256,582.118.320,68 2.181.663,42 222.979,96

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 6.500,00 1.169,98 6.166,82 1.169,98 6.166,82333,18 333,18 6.166,82

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 6.500,00 1.169,98 6.166,82 1.169,98 6.166,82333,18 333,18 6.166,82

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.215.000,00 2.568.920,00 23.573,41 428.513,14 77.657,79 365.170,402.140.406,86 2.203.749,60 286.893,78

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.215.000,00 2.568.920,00 23.573,41 428.513,14 77.657,79 365.170,402.140.406,86 2.203.749,60 286.893,78

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.215.000,00 2.568.920,00 23.573,41 428.513,14 77.657,79 365.170,402.140.406,86 2.203.749,60 286.893,78
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

2.215.000,00 2.568.920,00 0,47 10,2512.082,10 263.206,87 2.305.713,13RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,0082,10 2.066,87 (2.066,87)      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,0082,10 2.066,87 (2.066,87)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

2.215.000,00 2.568.920,00 0,47 10,1712.000,00 261.140,00 2.307.780,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.215.000,00 2.568.920,00 0,47 10,1712.000,00 261.140,00 2.307.780,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

2.215.000,00 2.568.920,00 0,47 10,2512.082,10 263.206,87 2.305.713,13SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,000,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,000,00            CONTRATUAL

2.215.000,00 2.568.920,00 0,4712.082,10 263.20SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00(65.575,69) (101.96DÉFICIT (VI)

2.215.000,00 2.568.920,00 (2,08)(53.493,59) 161.24TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,000,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,000,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,000,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 2.215.000,00 2.568.920,00 23.573,41 428.513,14 77.657,79 365.170,40 100,00 2.203.749,60100,00 2.140.406,86

ADMINISTRAÇÃO 150.000,00 150.000,00 15.118,48 111.219,84 18.044,66 107.877,10 29,54 42.122,9025,95 38.780,16

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 15.118,48 111.219,84 18.044,66 107.877,10 29,54 42.122,9025,95 38.780,16

SEGURANÇA PÚBLICA 690.000,00 690.000,00 0,00 240.000,00 40.000,00 180.000,00 49,29 510.000,0056,01 450.000,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 690.000,00 690.000,00 0,00 240.000,00 40.000,00 180.000,00 49,29 510.000,0056,01 450.000,00

URBANISMO 475.000,00 475.000,00 8.454,93 72.840,00 19.613,13 72.840,00 19,95 402.160,0017,00 402.160,00

SERVIÇOS URBANOS 475.000,00 475.000,00 8.454,93 72.840,00 19.613,13 72.840,00 19,95 402.160,0017,00 402.160,00

AGRICULTURA 900.000,00 900.000,00 0,00 4.453,30 0,00 4.453,30 1,22 895.546,701,04 895.546,70

ABASTECIMENTO 900.000,00 900.000,00 0,00 4.453,30 0,00 4.453,30 1,22 895.546,701,04 895.546,70

TRANSPORTE 0,00 353.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353.920,000,00 353.920,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 353.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353.920,000,00 353.920,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 2.215.000,00 2.568.920,00 23.573,41 428.513,14 77.657,79 365.170,40 100,00 2.203.749,60100,00 2.140.406,86
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

processados (k)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.215.000,00 2.568.920,00 153.274,64 581.787,78 215.941,08 581.111,481.987.132,22 1.987.808,52 555.161,48 676,30

DESPESAS CORRENTES 2.215.000,00 2.561.420,00 152.083,02 574.429,34 214.749,46 573.753,041.986.990,66 1.987.666,96 547.803,04 676,30

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 79.500,00 79.500,00 16.424,10 74.171,10 16.424,10 74.171,105.328,90 5.328,90 74.171,10 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.135.500,00 2.481.920,00 135.658,92 500.258,24 198.325,36 499.581,941.981.661,76 1.982.338,06 473.631,94 676,30

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 7.500,00 1.191,62 7.358,44 1.191,62 7.358,44141,56 141,56 7.358,44 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 7.500,00 1.191,62 7.358,44 1.191,62 7.358,44141,56 141,56 7.358,44 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.215.000,00 2.568.920,00 153.274,64 581.787,78 215.941,08 581.111,481.987.132,22 1.987.808,52 555.161,48 676,30

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.215.000,00 2.568.920,00 153.274,64 581.787,78 215.941,08 581.111,481.987.132,22 1.987.808,52 555.161,48 676,30

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 868,95 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.215.000,00 2.568.920,00 153.274,64 581.787,78 215.941,08 581.111,481.987.132,22 1.987.808,52 556.030,43 676,30
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

2.215.000,00 2.568.920,00 11,40 21,64292.823,56 556.030,43 2.012.889,57RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,00293,56 2.360,43 (2.360,43)      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,00293,56 2.360,43 (2.360,43)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

2.215.000,00 2.568.920,00 11,39 21,55292.530,00 553.670,00 2.015.250,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.215.000,00 2.568.920,00 11,39 21,55292.530,00 553.670,00 2.015.250,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

2.215.000,00 2.568.920,00 11,40 21,64292.823,56 556.030,43 2.012.889,57SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

2.215.000,00 2.568.920,00 11,40 21,64292.823,56 556.030,43 2.012.889,57SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 (25.081,05) 25.081,05DÉFICIT (VI)

2.215.000,00 2.568.920,00 11,40 20,67292.823,56 530.949,38 2.037.970,62TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2016 À 12/2016

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE
DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO

(f) = (a – (b + c + d + e))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,00159.836,5425.950,00267.218,3724.717,88 676,300,00 (428.287,03)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00159.836,5425.950,00267.218,3724.717,88 676,300,00 (428.287,03)

TOTAL (III) = (I + II) 0,00159.836,5425.950,00267.218,3724.717,88 676,300,00 (428.287,03)

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

0,0074.171,10DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0074.171,10     Pessoal Ativo

0,000,00     Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, §1º da LRF)

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)

0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00     Decorrentes de Decisão Judicial

0,000,00     Despesas de Exercícios Anteriores

0,000,00     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,00          Pensionistas

0,000,00          IRRF

0,0074.171,10DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR

74.171,10DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

0,00556.030,43RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

13,34% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

0,00300.256,43LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

0,00285.243,61LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

0,00270.230,79LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE GERAL

556.030,43RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

13,34% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

300.256,43LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

285.243,61LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

270.230,79LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

Consórcio Intermunicipal Caminhos do Tibagi



14. 014 - Publicações do Relatório de Gestão Fiscal - RGF



3CPublicação LegalDIÁRIO DOS CAMPOS Ponta Grossa, sexta-feira, 24 de março de 2017

(42) 3220-7744

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.215.000,00 2.215.000,00 35.399,82 35.399,82 34.426,57 34.426,572.179.600,18 2.180.573,43 5.079,59

DESPESAS CORRENTES 2.215.000,00 2.208.500,00 34.320,54 34.320,54 33.347,29 33.347,292.174.179,46 2.175.152,71 4.542,65

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 79.500,00 79.500,00 10.949,40 10.949,40 10.949,40 10.949,4068.550,60 68.550,60 4.500,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.135.500,00 2.129.000,00 23.371,14 23.371,14 22.397,89 22.397,892.105.628,86 2.106.602,11 42,65

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 6.500,00 1.079,28 1.079,28 1.079,28 1.079,285.420,72 5.420,72 536,94

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 6.500,00 1.079,28 1.079,28 1.079,28 1.079,285.420,72 5.420,72 536,94

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.215.000,00 2.215.000,00 35.399,82 35.399,82 34.426,57 34.426,572.179.600,18 2.180.573,43 5.079,59

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.215.000,00 2.215.000,00 35.399,82 35.399,82 34.426,57 34.426,572.179.600,18 2.180.573,43 5.079,59

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 43.859,10

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.215.000,00 2.215.000,00 35.399,82 35.399,82 34.426,57 34.426,572.179.600,18 2.180.573,43 48.938,69
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

2.215.000,00 2.215.000,00 2,21 2,2148.938,69 48.938,69 2.166.061,31RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,0098,69 98,69 (98,69)      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,0098,69 98,69 (98,69)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

2.215.000,00 2.215.000,00 2,20 2,2048.840,00 48.840,00 2.166.160,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.215.000,00 2.215.000,00 2,20 2,2048.840,00 48.840,00 2.166.160,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

2.215.000,00 2.215.000,00 2,21 2,2148.938,69 48.938,69 2.166.061,31SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

2.215.000,00 2.215.000,00 2,21 2,2148.938,69 48.938,69 2.166.061,31SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

2.215.000,00 2.215.000,00 2,21 2,2148.938,69 48.938,69 2.166.061,31TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 2.215.000,00 2.215.000,00 35.399,82 35.399,82 34.426,57 34.426,57 100,00 2.180.573,43100,00 2.179.600,18

ADMINISTRAÇÃO 150.000,00 150.000,00 15.399,82 15.399,82 14.426,57 14.426,57 41,91 135.573,4343,50 134.600,18

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 15.399,82 15.399,82 14.426,57 14.426,57 41,91 135.573,4343,50 134.600,18

SEGURANÇA PÚBLICA 690.000,00 690.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 58,09 670.000,0056,50 670.000,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 690.000,00 690.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 58,09 670.000,0056,50 670.000,00

URBANISMO 475.000,00 475.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 475.000,000,00 475.000,00

SERVIÇOS URBANOS 475.000,00 475.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 475.000,000,00 475.000,00

AGRICULTURA 900.000,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900.000,000,00 900.000,00

ABASTECIMENTO 900.000,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900.000,000,00 900.000,00

TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 2.215.000,00 2.215.000,00 35.399,82 35.399,82 34.426,57 34.426,57 100,00 2.180.573,43100,00 2.179.600,18
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.215.000,00 2.215.000,00 73.392,81 108.792,63 64.530,35 98.956,922.106.207,37 2.116.043,08 71.382,22

DESPESAS CORRENTES 2.215.000,00 2.208.500,00 72.292,04 106.612,58 63.429,58 96.776,872.101.887,42 2.111.723,13 69.202,17

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 79.500,00 79.500,00 13.949,40 24.898,80 13.949,40 24.898,8054.601,20 54.601,20 19.424,10

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.135.500,00 2.129.000,00 58.342,64 81.713,78 49.480,18 71.878,072.047.286,22 2.057.121,93 49.778,07

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 6.500,00 1.100,77 2.180,05 1.100,77 2.180,054.319,95 4.319,95 2.180,05

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 6.500,00 1.100,77 2.180,05 1.100,77 2.180,054.319,95 4.319,95 2.180,05

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.215.000,00 2.215.000,00 73.392,81 108.792,63 64.530,35 98.956,922.106.207,37 2.116.043,08 71.382,22

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.215.000,00 2.215.000,00 73.392,81 108.792,63 64.530,35 98.956,922.106.207,37 2.116.043,08 71.382,22

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 34.409,48

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.215.000,00 2.215.000,00 73.392,81 108.792,63 64.530,35 98.956,922.106.207,37 2.116.043,08 105.791,70
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

2.215.000,00 2.215.000,00 2,57 4,7856.853,01 105.791,70 2.109.208,30RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,00853,01 951,70 (951,70)      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,00853,01 951,70 (951,70)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

2.215.000,00 2.215.000,00 2,53 4,7356.000,00 104.840,00 2.110.160,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.215.000,00 2.215.000,00 2,53 4,7356.000,00 104.840,00 2.110.160,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

2.215.000,00 2.215.000,00 2,57 4,7856.853,01 105.791,70 2.109.208,30SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

2.215.000,00 2.215.000,00 2,57 4,7856.853,01 105.791,70 2.109.208,30SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,00(7.677,34) 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

2.215.000,00 2.215.000,00 2,22 4,7849.175,67 105.791,70 2.109.208,30TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 2.215.000,00 2.215.000,00 73.392,81 108.792,63 64.530,35 98.956,92 100,00 2.116.043,08100,00 2.106.207,37

ADMINISTRAÇÃO 150.000,00 150.000,00 23.738,88 39.138,70 23.665,15 38.091,72 38,49 111.908,2835,98 110.861,30

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 23.738,88 39.138,70 23.665,15 38.091,72 38,49 111.908,2835,98 110.861,30

SEGURANÇA PÚBLICA 690.000,00 690.000,00 40.000,00 60.000,00 40.000,00 60.000,00 60,63 630.000,0055,15 630.000,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 690.000,00 690.000,00 40.000,00 60.000,00 40.000,00 60.000,00 60,63 630.000,0055,15 630.000,00

URBANISMO 475.000,00 475.000,00 9.653,93 9.653,93 865,20 865,20 0,87 474.134,808,87 465.346,07

SERVIÇOS URBANOS 475.000,00 475.000,00 9.653,93 9.653,93 865,20 865,20 0,87 474.134,808,87 465.346,07

AGRICULTURA 900.000,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900.000,000,00 900.000,00

ABASTECIMENTO 900.000,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900.000,000,00 900.000,00

TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 2.215.000,00 2.215.000,00 73.392,81 108.792,63 64.530,35 98.956,92 100,00 2.116.043,08100,00 2.106.207,37
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2016

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

2.215.000,00

166.478,39

(2.560,47)

0,00

2.215.000,00

0,00

2.215.000,00

226.922,61

169.038,86

0,00

2.215.000,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 226.922,61

169.038,86Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
618.820,93

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

   Resultado Previdenciário (IV - V)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Receitas Previdenciárias (IV)
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 (58.779,44)

2.916,05

0,00 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 444.653,34

0,00

161.326,54

0,00

283.326,80 16.108,43

0,00

1.490,00

0,00

17.598,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

267.218,37

0,00

159.836,54

0,00

427.054,91

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 0,00

0,00 25% / 18%

60% 0,00 %

0,00 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

3.196,833.303,17Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

168.360,13Despesas Pagas
Superávit Orçamentário
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

0,0074.171,10DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0074.171,10     Pessoal Ativo

0,000,00     Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, §1º da LRF)

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)

0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00     Decorrentes de Decisão Judicial

0,000,00     Despesas de Exercícios Anteriores

0,000,00     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,00          Pensionistas

0,000,00          IRRF

0,0074.171,10DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR

74.171,10DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

0,00618.820,93RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

11,99% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

0,00334.163,30LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

0,00317.455,14LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

0,00300.746,97LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE GERAL

618.820,93RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

11,99% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

334.163,30LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

317.455,14LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

300.746,97LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 2.215.000,00 2.215.000,00 118.129,98 226.922,61 70.081,94 169.038,86 100,00 2.045.961,14100,00 1.988.077,39

ADMINISTRAÇÃO 150.000,00 150.000,00 21.352,18 60.490,88 16.839,91 54.931,63 32,50 95.068,3726,66 89.509,12

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 21.352,18 60.490,88 16.839,91 54.931,63 32,50 95.068,3726,66 89.509,12

SEGURANÇA PÚBLICA 690.000,00 690.000,00 60.000,00 120.000,00 40.000,00 100.000,00 59,16 590.000,0052,88 570.000,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 690.000,00 690.000,00 60.000,00 120.000,00 40.000,00 100.000,00 59,16 590.000,0052,88 570.000,00

URBANISMO 475.000,00 475.000,00 32.324,50 41.978,43 8.788,73 9.653,93 5,71 465.346,0718,50 433.021,57

SERVIÇOS URBANOS 475.000,00 475.000,00 32.324,50 41.978,43 8.788,73 9.653,93 5,71 465.346,0718,50 433.021,57

AGRICULTURA 900.000,00 900.000,00 4.453,30 4.453,30 4.453,30 4.453,30 2,63 895.546,701,96 895.546,70

ABASTECIMENTO 900.000,00 900.000,00 4.453,30 4.453,30 4.453,30 4.453,30 2,63 895.546,701,96 895.546,70

TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 2.215.000,00 2.215.000,00 118.129,98 226.922,61 70.081,94 169.038,86 100,00 2.045.961,14100,00 1.988.077,39

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

2.215.000,00 2.215.000,00 2,74 7,5260.686,69 166.478,39 2.048.521,61RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,00686,69 1.638,39 (1.638,39)      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,00686,69 1.638,39 (1.638,39)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

2.215.000,00 2.215.000,00 2,71 7,4460.000,00 164.840,00 2.050.160,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.215.000,00 2.215.000,00 2,71 7,4460.000,00 164.840,00 2.050.160,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

2.215.000,00 2.215.000,00 2,74 7,5260.686,69 166.478,39 2.048.521,61SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

2.215.000,00 2.215.000,00 2,74 7,5260.686,69 166.478,39 2.048.521,61SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,00(9.395,25) (2.560,47) 2.560,47DÉFICIT (VI)

2.215.000,00 2.215.000,00 2,32 7,4051.291,44 163.917,92 2.051.082,08TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

Consórcio Intermunicipal Caminhos do Tibagi
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PROCESSO Nº:   297907/17 

ENTIDADE:     CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 

INSTRUÇÃO Nº: 2736/2017 - COFIM - PRIMEIRO EXAME 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI. Prestação de Contas 

do exerc ício de 2016. Primeiro Exame. Contas com 

Restrições - Cabe aplicação de multa. 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE 
ITENS 

CONSTATADOS 
ITENS NÃO 

CONSTATADOS 

CONTROLE INTERNO   

Ausência de encaminhamento do Relatório do Controle Interno.  Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos 
mínimos prescritos pelo Tribunal. 

 Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade 
passível de desaprovação da gestão. 

 Nada Constatado 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO    

Resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, 
convênios, operações de créditos e RPPS. 

Há Restrição  

RESULTADO PATRIMONIAL   

Ausência de encaminhamento do Balanço Patrimonial emitido pela 
Contabilidade e/ou da respectiva publicação. Considera ainda a hipótese 
de a publicação não atender às especificações. 

Há Restrição  

Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do Balanço 
Patrimonial emitido pelo Sistema de Contabilidade da Entidade e os dados 
enviados pelo SIM/AM. 

Análise Inviável  

CONSÓRCIOS - ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL 

  

Ausência de publicação dos Relatórios Resumidos da Execução 
Orçamentária - RREO, no exercício de 2016. 

 Nada Constatado 

Ausência de publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal – RGF, no 
exercício de 2016. 

 Nada Constatado 

CONSÓRCIOS - TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO FISCAL    

Não comprovação da divulgação em meio eletrônico de acesso público do 
orçamento do Consórcio, do contrato de rateio, das demonstrações 
contábeis e dos demonstrativos fiscais, realizadas no exercício de 2016. 

Há Restrição  
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CONSÓRCIOS - ASPECTOS FINANCEIROS    

Diferenças detectadas entre os valores repassados pelos municípios 
consorciados com os valores registrados pelo Consórcio. 

 Nada Constatado 

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS  

  

Entrega dos dados do SIM-AM com atraso. 
Ressalva com 

Multa 
 

Consórcios - Multa - Entrega dos documentos que compõem a Prestação 
de Contas com atraso. 

 Nada Constatado 

OUTRAS VERIFICAÇÕES    

Acompanhamento de Acórdão do TCE/PR.  Nada Constatado 

PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas do CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, relativa ao exercício 

financeiro de 2016, cujo conteúdo e estruturação encontram-se definidos nas 

Instruções Normativas nº 124/2017 e 128/2017, do Tribunal de Contas do Paraná.  

A presente Instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira, patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e verificar o atendimento dos aspectos legais a que estão 

sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências 

legais e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de 

dados de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do 

Sistema de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 
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CARGO/FUNÇÃO NOME CPF INÍCIO FINAL CRC 

Presidente 
CLAUDIOMIR 
SCHNEIDER 

646.097.669-49 02/07/2016 31/12/2016  

Presidente LUIZ CARLOS VOSNIAK 514.048.189-87 22/01/2013 01/07/2016  

Contador RODRIGO ALVAREZ 019.057.879-36 01/01/2013 31/12/2017 043758 

Controle Interno 
CLAUDIOMIR 
SCHNEIDER 

646.097.669-49 01/04/2013 31/12/2017  

1 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pelo Ato de Consórcio nº 

2/2016, de 2/1/2016 

1.2 - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

TIPO DE CRÉDITO 
ADICIONAL 

LEI Nº 

a)   Créditos Suplementares 2/2016 

b)   Créditos Especiais 2/2016 

c)   Créditos Extraordinários Não houve 

Resumo das Alterações: 

TIPO DE CRÉDITO ADICIONAL VALOR 

Créditos Especiais 361.420,00 

Créditos Extraordinários 0,00 

Créditos Suplementares 3.000,00 

TOTAL 364.420,00 

  

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR 

Cancelamento de Dotações 10.500,00 

Excesso de Arrecadação 353.920,00 

Operações de Crédito 0,00 

Superávit Financeiro 0,00 

TOTAL 364.420,00 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 9WRC.PAJA.7UN2.746S.D

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
 

4 

 

1.3 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI  
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  

12/2016 
 

 

   
 

RECEITAS ORÇAMEN TÁRIAS 

PREVISÃO  
INICIAL 

PREVISÃO  
ATUALIZADA  

 
(a) 

RECEITAS  
REALIZADAS  

 
(b) 

SALDO 

 
 

c=(b-a) 
RECEITAS CORRENTES  2.215.000,00  2.568.920,00  556.030,43 - 2.012.889,57 

RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00 

Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00 
Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00 

(-) Deduções da Receita Tributária  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00 

Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00 

Contribuições de Interv enção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00 

(-) Deduções da Receita de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA PATRIMONIAL  0,00  0,00  2.360,43  2.360,43 
Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receitas de Valores Mobiliários   0,00  0,00  2.360,43  2.360,43 

Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00 
Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 

Públicos em Áreas de Domínio Público 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00 

(-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita da Produção Animal e Deriv ados  0,00  0,00  0,00  0,00 

Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00 
(-) Deduções da Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita da Indústria Extrativ a Mineral  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Indústria de Transf ormação  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00  0,00 

Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00  0,00 
(-) Deduções da Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita Bruta de Serv iços  0,00  0,00  0,00  0,00 
(-) Deduções da Receita de Serv iços  0,00  0,00  0,00  0,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  2.215.000,00  2.568.920,00  553.670,00 - 2.015.250,00 

Transf erências Intergov ernamentais  2.215.000,00  2.568.920,00  553.670,00 - 2.015.250,00 
Transf erências de Instituições Priv adas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
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Transf erências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências de Conv ênios  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00  0,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00 

Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  0,00  0,00 

Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Dívida Ativ a  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para 

Amortização de Déf icit Atuarial do RPPS 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

Receitas Correntes Div ersas  0,00  0,00  0,00  0,00 

(-) Deduções de Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00 

Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00 

Alienação de Bens Móv eis  0,00  0,00  0,00  0,00 
Alienação de Bens Imóv eis  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMOR TIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências Intergov ernamentais  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências de Instituições Priv adas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências de Conv ênios  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00 
Div . Ativ a Prov . da Amortiz. de Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receitas de Capital Div ersas  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  2.215.000,00  2.568.920,00  556.030,43 - 2.012.889,57 
REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 

Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 

Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)  2.215.000,00  2.568.920,00  556.030,43 - 2.012.889,57 

DÉFICIT (IV)  0,00  0,00  25.757,35  25.757,35 

TOTAL (V) = (III + IV)  2.215.000,00  2.568.920,00  581.787,78 - 1.987.132,22 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para 
Créditos Adicionais) 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Superáv it Financeiro  0,00  0,00  0,00  0,00 

Reabertura de créditos adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00 
 

   
DESPESAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESA DESPESAS DESPESAS SALDO DA  
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ORÇAMENTÁRIAS INICIAL 

 
(d) 

ATUALIZADA  

 
(e) 

EMPENHADAS 

 
(f ) 

LIQUIDADAS 

 
(g) 

PAGAS 

 
(h) 

DOTAÇÃO 

 
(i) = (e-f ) 

DESPESAS CORRENTES  2.215.000,00  2.561.420,00  574.429,34  573.753,04  547.803,04  1.986.990,66 
PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
 79.500,00  79.500,00  74.171,10  74.171,10  74.171,10  5.328,90 

JUROS E ENCARGOS DA 

DÍVIDA 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES 
 2.135.500,00  2.481.920,00  500.258,24  499.581,94  473.631,94  1.981.661,76 

DESPESAS DE CAPITAL  0,00  7.500,00  7.358,44  7.358,44  7.358,44  141,56 
INVESTIMEN TOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
INVERSÕES 

FINANCEIRAS 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMOR TIZAÇÃO DA 

DÍVIDA 
 0,00  7.500,00  7.358,44  7.358,44  7.358,44  141,56 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
SUBTOTAL DAS DESPESAS 

(VI) 
 2.215.000,00  2.568.920,00  581.787,78  581.111,48  555.161,48  1.987.132,22 

AMOR TIZAÇÃO DA 

DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Amortização da Dív ida 
Interna 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dív ida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dív idas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Amortização da Dív ida 

Externa 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dív ida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dív idas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (VIII) = 

(VI + VII) 

 2.215.000,00  2.568.920,00  581.787,78  581.111,48  555.161,48  1.987.132,22 

SUPERÁVIT (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  868,95  0,00 
TOTAL (X) = (VII + IX)  2.215.000,00  2.568.920,00  581.787,78  581.111,48  556.030,43  1.987.132,22 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 20/11/2017 10:49 

 

 

1.4 - RESULTADOS ORÇAMENTÁRIOS/FINANCEIROS 

1.4.1 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO DE FONTES NÃO 

VINCULADAS A PROGRAMAS, CONVÊNIOS, OPERAÇÕES DE CRÉDITOS E 

RPPS 

ESPECIFICAÇÃO 
Exercício 

de 2013  
% 

Exercício de 

2014 
% 

Exercício 

de 2015  
% 

Exercício de 

2016 
% 

1 - Receitas Correntes 403.483,99  100,00 885.303,36  100,00 707.786,33  100,00 556.030,43  100,00 

2 - Receitas de Capital  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3 - Soma da Receita (1 +2)  403.483,99  100,00 885.303,36  100,00 707.786,33  100,00 556.030,43  100,00 

4 - Despesas Correntes 358.148,22  88,76 1.177.735,81  133,03 538.535,63  76,09 574.429,34  103,31 

5 - Despesas de Capital  2.000,00  0,50 321.600,00  36,33 1.760,00  0,25 7.358,44  1,32 

6 - Soma da Despesa (4+5)  360.148,22  89,26 1.499.335,81  169,36 540.295,63  76,34 581.787,78  104,63 
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7 - RESULTADO ORÇA MENTÁRIO DO EXERCÍCI O (3 -6) 43.335,77  10,74 -614.032,45  -69,36  167.490,70  23,66 -25.757,35  -4,63  

8 - Interfe rências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9 - RESULTADO DA EXECUÇÃ O ORÇA MENTÁRIA DO EXERCÍ CIO 
(7+8) 

43.335,77  10,74 -614.032,45  -69,36  167.490,70  23,66 -25.757,35  -4,63  

10 - Cancelamento de Restos a Pagar  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11 - Inscrição/Baixa de Realizá vel por Cisão, Fusão ou Extinção  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - Despesas Não Empenhadas  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - RESULTADO AJUSTADO DO EXERCÍCI O (9+10+11-12 ) 43.335,77  10,74 -614.032,45  -69,36  167.490,70  23,66 -25.757,35  -4,63  

14 - Superá vit/Déficit do Exercício Anterior  0,00 0,00 43.335,77  4,90 -570.696,68  -80,63  -403.205,98  -72,52  

15 - Total do Ativo Realizá vel  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - RESULTADO FINA NCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCI O 

(13+14-15) 
43.335,77  10,74 -570.696,68  -64,46  -403.205,98  -56,97  -428.963,33  -77,15  

Nota 1 – O demonstrativo é composto pelos recursos não vinculados a programas, convênios, operações de crédito e Regime 
Próprio de Previdência Social, conforme Instrução Normativa nº 124/2017.  

 Nota 2 – Será gerada restrição para a entidade quando a linha 16 "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO" 

for negativo (Deficitário) no exercício de 2016 e o valor do resultado f inanceiro acumulado do exercício anterior (2015) for superávit, 
ou o valor do déficit acumulado do exercício anterior (2015) for inferior ao resultado f inanceiro acumulado (déficit) apurado no 
exercício de 2016, conforme definido na Instrução Normativa nº 124/2017.   

 Nota 3 – Observa-se que para f ins de apuração do "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (16)" foram 

excluídos os valores registrados no "ATIVO REALIZÁVEL (15)".  

1.4.2 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO - TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
Exercício de 

2013 
% 

Exercício de 
2014 

% 
Exercício de 

2015 
% 

Exercício de 
2016 

% 

1 - Receitas Correntes 403.483,99  100,00 885.303,36  100,00 707.786,33  100,00 556.030,43  100,00 

2 - Receitas de Capital  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3 - Soma da Receita (1 +2)  403.483,99  100,00 885.303,36  100,00 707.786,33  100,00 556.030,43  100,00 

4 - Despesas Correntes 358.148,22  88,76 1.177.735,81  133,03 538.535,63  76,09 574.429,34  103,31 

5 - Despesas de Capital  2.000,00  0,50 321.600,00  36,33 1.760,00  0,25 7.358,44  1,32 

6 - Soma da Despesa (4+5)  360.148,22  89,26 1.499.335,81  169,36 540.295,63  76,34 581.787,78  104,63 

7 - RESULTADO ORÇA MENTÁRIO DO EXERCÍCI O (3 -6) 43.335,77  10,74 -614.032,45  -69,36  167.490,70  23,66 -25.757,35  -4,63  

8 - Interfe rências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9 - RESULTADO DA EXECUÇÃ O ORÇA MENTÁRIA DO EXERCÍ CIO 

(7+8) 
43.335,77  10,74 -614.032,45  -69,36  167.490,70  23,66 -25.757,35  -4,63  

10 - Cancelamento de Restos a Pagar  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11 - Inscrição/Baixa de Realizá vel por Cisão, Fusão ou Extinção  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - Despesas Não Empenhadas  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - RESULTADO AJUSTADO DO EXERCÍCI O (9+10+11-12 ) 43.335,77  10,74 -614.032,45  -69,36  167.490,70  23,66 -25.757,35  -4,63  

14 - Superá vit/Déficit do Exercício Anterior  0,00 0,00 43.335,77  4,90 -570.696,68  -80,63  -403.205,98  -72,52  

15 - Total do Ativo Realizá vel  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - RESULTADO FINA NCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCI O 

(13+14-15) 
43.335,77  10,74 -570.696,68  -64,46  -403.205,98  -56,97  -428.963,33  -77,15  

Nota 1 – O demonstrativo tem caráter informativo, nos termos da Instrução Normativa nº 124/2017.  

 Nota 2 – Observa-se que para f ins de apuração do "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (16)" foram 
excluídos os valores registrados no "ATIVO REALIZÁVEL (15)".  

1.5 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICT FINANCEIRO 

1.5.1 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICT FINANCEIRO DAS FONTES 

LIVRES 
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1.5.2 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICT FINANCEIRO DE TODAS AS 

FONTES 
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CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO AO RESULTADO 

ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO 

Restrição: Resultado orçamentário/financeiro de fontes não 

vinculadas a programas, convênios, operações de créditos e RPPS. 

Fonte de Critério: LC 101/00 art. 1º, § 1º, arts. 9º e 13 - Multa LCE nº 

113/2005 - art. 87, IV, "g" 

A demonstração da execução orçamentária e financeira, restrita as 

fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de créditos e RPPS (fontes 

livres), no exercício de 2016, evidenciou a ocorrência de déficit orçamentário conforme 

detalhado acima.  

A situação caracteriza a inobservância dos arts. 9º e 13, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que fixa o prazo de trinta dias a contar da publicação do 

orçamento, para que o Poder Executivo proceda ao desdobramento das receitas em 
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metas bimestrais de arrecadação, a fim de que, ocorrendo a frustração da arrecadação, 

seja procedida a limitação de empenhos como forma de manter o equilíbrio fiscal.   

Para o cálculo foram consideradas todas as fontes de recursos, com 

exceção das fontes com o ID Origem Recurso igual a: 03 - transferências voluntárias + 

05 - operações de crédito + 08 - regime próprio de previdência + 09 - transferências de 

programas + 10 - antecipação da receita orçamentária ARO + 11 - 

programas/transferências voluntárias anteriores a 2013.   

Passível de aplicação de multa administrativa, por ofensa à norma 

legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, conforme Acórdão nº 354/17-STP.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) relatório contrapondo, se for o caso, os valores do demonstrativo 

com exposição de motivos;   

b) comprovação da existência de cancelamentos de restos a pagar não 

processados no exercício seguinte, necessariamente corroborada com a entrega do 

SIMAM;   

c) exposição dos motivos de força maior, sendo o caso, que justifiquem 

a ocorrência do resultado negativo;   

d) ato legal que promoveu a limitação de empenhos e movimentação 

financeira, acompanhado da respectiva publicação;   

e) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.    

1.6 - BALANÇO FINANCEIRO 

   
 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO 

TIBAGI 
BALANÇO FINANCEIRO  

12/2016 
 

 

     

INGRESSOS  DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 9WRC.PAJA.7UN2.746S.D

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
 

11 

 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Receita Orçamentária (I)  556.030,43  707.786,33 
Ordinária  556.030,43  707.786,33 
Vinculada  0,00  0,00 
Transf erências do 

FUNDEB 
 0,00  0,00 

Transf erências 

Voluntárias  
 0,00  0,00 

Alienação de Bens   0,00  0,00 
Operações de Crédito  0,00  0,00 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

 0,00  0,00 

Regime Próprio de 

Prev idência 
 0,00  0,00 

Transf erências de 

Programas  
 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  0,00  0,00 
Outras Origens  0,00  0,00 
Deduções da Receita 
Orçamentária 

 0,00  0,00 

Transferências 
Financeiras Recebidas (II) 

 0,00  0,00 

Recebimentos 
Extraorçamentários (III) 

 37.656,81  89.847,05 

Inscrição de Restos a 

Pagar Processados 
 25.950,00  16.370,58 

Inscrição de Restos a 
Pagar Não Processados 

 676,30  45.083,14 

Realizáv el - Inscrição 

Cisão, Fusão ou Extinção 
 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  11.030,51  28.393,33 
Antecipação da Receita 

Orçamentária - ARO 
 0,00  0,00 

Saldo em Espécie do 

Exercício Anterior (IV) 
 41.447,36  34.792,89 

Caixa e Equiv alentes de 

Caixa 
 41.447,36  34.792,89 

Realizáv el  0,00  0,00 

TOTAL (V) = (I+II+III+IV)   635.134,60  832.426,27 
 

Despesa Orçamentária (VI)  581.787,78  540.295,63 

Ordinária  581.787,78  540.295,63 
Vinculada  0,00  0,00 
Transf erências do FUNDEB  0,00  0,00 
Transf erências Voluntárias  0,00  0,00 
Alienação de Bens   0,00  0,00 
Operações de Crédito  0,00  0,00 
Contratos de Rateio de 

Consórcios Públicos 
 0,00  0,00 

Regime Próprio de 

Prev idência 
 0,00  0,00 

Transf erências de 

Programas  
 0,00  0,00 

Antecipação da Receita 

Orçamentária - ARO 
 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  0,00  0,00 
Outras Origens  0,00  0,00 

Transferências Financeiras 

Concedidas (VII) 
 0,00  0,00 

Pagamentos 

Extraorçamentários (VIII) 
 28.628,94  250.683,28 

Pagamentos de Restos a 

Pagar Processados 
 16.108,43  127.430,93 

Pagamentos de Restos a 

Pagar Não Processados 
 1.490,00  87.212,90 

Realizáv el-

Cancelam./Baixa 

Cisão,Fusão,Extin. 

 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  11.030,51  36.039,45 
Antecipação da Receita 

Orçamentária - ARO 
 0,00  0,00 

Saldo em Espécie para o 
Exercício Seguinte (IX) 

 24.717,88  41.447,36 

Caixa e Equiv alentes de 

Caixa 
 24.717,88  41.447,36 

Realizáv el  0,00  0,00 

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  635.134,60  832.426,27 
 

  
 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 20/11/2017 10:49 

 

 

2 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

2.1 - BALANÇO PATRIMONIAL 

   
 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CAMINHO S DO TIBAGI 
BALANÇO PATRIMONIAL  

12/2016 
 

 

   
 ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

An terior 

  PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

An terior 
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ATIVO CIRCULAN TE  401.764,29  418.523,77 

 Caixa e Equiv alentes de Caixa  24.717,88  41.447,36 

 Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00 

  Créditos Tributários a Receber  0,00  0,00 

  Clientes  0,00  0,00 

  Crédito de Transf erências a 

Receber 
 0,00  0,00 

  Empréstimos e Financiamentos 

Concedidos 
 0,00  0,00 

  Dívida Ativ a Tributária  0,00  0,00 

  Dívida Ativ a Não Tributária  0,00  0,00 

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a 
Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Demais Créditos e Valores a Curto 
Prazo 

 377.046,41  377.076,41 

 Inv estimentos e Aplicações 
Temporár ias a Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Estoques  0,00  0,00 

 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  325.360,00  325.360,00 
 Ativ o Realizáv el a Longo Prazo  0,00  0,00 

  Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Créditos Tributários a Receber a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Empréstimos e Financiamentos 

Concedidos a Longo Prazo 
 0,00  0,00 

   Dív ida Ativ a Tributária a Longo 

Prazo 
 0,00  0,00 

   Dív ida Ativ a Não Tributária a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

  Demais Créditos e Valores a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

  Inv estimentos e Aplicações 

Temporár ias a Longo Prazo 
 0,00  0,00 

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00 

  VPD Pagas Antecipadamente a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

 Inv estimentos  0,00  0,00 

  Participações Permanentes  0,00  0,00 

   Participações Av aliadas pelo 

Método de Equiv alência Patrimonial 
 0,00  0,00 

   Participações Av aliadas pelo 

Método de Custo 
 0,00  0,00 

   Propriedades para Inv estimento  0,00  0,00 

   Demais Inv estimentos 
Permanentes  

 0,00  0,00 

  Imobilizado  325.360,00  325.360,00 

   Bens Móv eis  325.360,00  325.360,00 

PASSIVO CIRCULAN TE  297.738,66  283.326,80 

 Obrigações Trabalhistas, 

Prev idenciárias e Assistenciais a 

pagar a Curto Prazo 

 4.570,29  0,00 

 Empréstimos e Financiamentos  0,00  0,00 

 Fornecedores e Contas a Pagar  293.168,37  283.326,80 

 Obrigações Fiscais  0,00  0,00 

 Obrigações de Repartição a Outros 
Entes 

 0,00  0,00 

 Prov isões a Curto Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Curto Prazo  0,00  0,00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  11.928,75  23.857,48 

 Obrigações Trabalhistas, 

Prev idenciárias e Assistenciais a 

pagar a Longo Prazo 

 11.928,75  23.857,48 

 Empréstimos e Financiamentos a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Prov isões a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Resultado Dif erido  0,00  0,00 

TOTAL DO PASSIVO  309.667,41  307.184,28 
 

  
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

An terior 
 Patrimônio Social/Capital Social  0,00  0,00 

 Adiantamento para Futuro Aumento 

de Capital 
 0,00  0,00 

 Reserv as de Capital  0,00  0,00 

 Ajustes de Av aliação Patrimonial  0,00  0,00 

 Reserv as de Lucros  0,00  0,00 

 Demais Reserv as  0,00  0,00 

 Resultados Acumulados  417.456,88  436.699,49 

  Resultado do Exercício - 19.212,61  103.263,46 

  Resultado de Exercícios Anteriores  436.669,49  333.436,03 

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00 

  Outros Resultados  0,00  0,00 
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   Bens Imóv eis  0,00  0,00 

  Intangív el  0,00  0,00 

   Softwares  0,00  0,00 

   Marcas, Direitos e Patentes 

Industriais 
 0,00  0,00 

   Direito de Uso De Imóv eis  0,00  0,00 

  Dif erido  0,00  0,00 

TOTAL DO ATIVO  727.124,29  743.883,77 
 

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  417.456,88  436.699,49 

TOTAL DO PASSIVO E 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  727.124,29  743.883,77 

  

  

 

ATIVO FINANCEIRO  24.717,88  41.447,36 

ATIVO PER MANENTE  702.406,41  702.436,41 

SALDO PATRIMONI AL  
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual An terior 

Garantias e Contragarantias 

Recebidas a Executar 
 0,00  0,00 

Direitos Conv eniados e Outros 

Instrumentos Congêneres a Receber 
 0,00  0,00 

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00 

Outros Atos Potenciais Ativ os a 

Executar 
 0,00  0,00 

TOTAL   0,00  0,00 
  

 PASSIVO FINANCEIRO  453.681,21  444.653,34 

PASSIVO PER MANENTE  16.499,04  23.857,48 

  256.944,04  275.372,95 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais 

Passivos 
Atual An terior 

Garantias e Contragarantias 

Concedidas a Executar 
 0,00  0,00 

Obrigações Conv eniadas e Outros 

Instrumentos Congêneres a Liberar 
 0,00  0,00 

Obrigações Contratuais a Executar  0,00  0,00 

Outros Atos Potenciais Passiv os a 

Executar 
 0,00  0,00 

TOTAL   0,00  0,00 
   

 

 

 
Fonte: S istema de Informações Municipais - A companhamento Mensal (SIM -AM) / TCE-PR, Unidade Responsáv el: C oordenadoria de F iscalização 

Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 20/11/2017 10:49  

 

 

2.2 - EVOLUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS (TODAS AS FONTES) 
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2.3 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI  
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕ ES PATRIMONIAIS 

12/2016 
 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANT ITATIVAS  

 Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

VARI AÇÕES PATRIMONI AIS AU MEN TATIVAS   556.030,43  707.786,33 
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
      Impostos  0,00  0,00 
      Taxas  0,00  0,00 
      Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 

   Contribuições  0,00  0,00 
      Contribuições Sociais  0,00  0,00 
      Contribuições de Interv enção do Domínio Econômico  0,00  0,00 
      Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00 
      Contribuições de Interesse das Categorias Prof issionais  0,00  0,00 
   Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  0,00  0,00 
      Venda de Mercadorias   0,00  0,00 
      Venda de Produtos  0,00  0,00 
      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serv iços  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  2.360,43  1.031,11 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  0,00  0,00 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Obtidos  0,00  0,00 
      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  2.360,43  1.031,11 
      Outras Variações Patrimoniais Aumentativ as – Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Recebidas  553.670,00  685.267,05 
      Transf erências Intragov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências Intergov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências das Instituições Priv adas  0,00  0,00 
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      Transf erências das Instituições Multigov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências de Consórcios Públicos  553.670,00  685.267,05 
      Transf erências do Exterior  0,00  0,00 
      Delegações Recebidas  0,00  0,00 
      Transf erências de Pessoas Físicas  0,00  0,00 
      Outras Transf erências e Delegações Recebidas  0,00  0,00 

   Valorização e Ganhos com Ativos  0,00  0,00 
      Reav aliação de Ativ os  0,00  0,00 
      Ganhos com Alienação  0,00  0,00 
      Ganhos com Incorporação de Ativ os  0,00  0,00 
      Desincorporação de Passiv os  0,00  0,00 
      Rev ersão de Redução ao Valor Recuperáv el  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas   0,00  21.488,17 
      Variação Patrimonial Aumentativ a a Classif icar  0,00  0,00 
      Resultado Positiv o de Participações  0,00  0,00 
      Rev ersão de Prov isões e Ajustes de Perdas  0,00  0,00 
      Div ersas Variações Patrimoniais Aumentativ as  0,00  21.488,17 
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  Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

VARI AÇÕES PATRIMONI AIS DIMINUTIVAS   575.243,04  604.522,87 
   Pessoal e Encargos  74.171,10  99.528,58 
      Remuneração a Pessoal  61.500,00  63.000,00 
      Encargos Patronais  12.671,10  36.528,58 
      Benef ícios a Pessoal  0,00  0,00 
      Custo de Pessoal e Encargos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutiv as - Pessoal e Encargos  0,00  0,00 
   Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 
      Aposentadorias e Ref ormas  0,00  0,00 
      Pensões  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Prev idenciários  0,00  0,00 
   Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
      Benef ícios de Prestação Continuada  0,00  0,00 
      Benef ícios Ev entuais  0,00  0,00 
      Políticas Públicas de Transf erência de Renda  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
   Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  501.071,94  504.994,29 
      Uso de material de consumo  53.996,65  119.043,57 
      Serv iços  447.075,29  385.950,72 
      Depreciação, Amortização e Exaustão  0,00  0,00 
      Custo de Materiais, Serv iços e Consumo de Capital Fixo  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  0,00  0,00 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Concedidos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutiv as Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Concedidas  0,00  0,00 
      Transf erências Intragov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências Intergov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências a Instituições Priv adas  0,00  0,00 
      Transf erências a Instituições Multigov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências a Consórcios Públicos  0,00  0,00 
      Transf erências ao Exterior  0,00  0,00 
      Execução Orçamentária Delegada  0,00  0,00 
      Outras Transf erências e Delegações Concedidas  0,00  0,00 
   Desvalorização e Perda de Ativos  0,00  0,00 
      Redução a Valor Recuperáv el e Ajuste para Perdas  0,00  0,00 
      Perdas com Alienação  0,00  0,00 
      Perdas Inv oluntárias  0,00  0,00 
      Incorporação de Passiv os  0,00  0,00 
      Desincorporação de Ativ os  0,00  0,00 
   Tributárias  0,00  0,00 
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   0,00  0,00 
      Contribuições  0,00  0,00 
      Custo com Tributos  0,00  0,00 
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  Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

   Custo das Mercadorias e dos Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  0,00  0,00 
      Custo das Mercadorias Vendidas   0,00  0,00 
      Custo dos Produtos Vendidos  0,00  0,00 
      Custo dos Serv iços Prestados  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00  0,00 
      Premiações  0,00  0,00 
      Resultado Negativ o de Participações  0,00  0,00 
      Incentiv os  0,00  0,00 
      Subv enções Econômicas  0,00  0,00 
      Participações e Contribuições  0,00  0,00 
      VPD de Constituição de Prov isões  0,00  0,00 
      Custo de Outras VPD  0,00  0,00 
      Div ersas Variações Patrimoniais Diminutiv as  0,00  0,00 
RESULTADO PATRIMONI AL DO PERÍODO - 19.212,61  103.263,46 

 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 

(decorrentes da execução orçamentária) 

 Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

   Incorporação de Ativ os  0,00  1.760,00 
   Desincorporação de Passiv os  7.358,44  0,00 
   Incorporação de Passiv os  0,00  0,00 
   Desincorporação de Ativ os  0,00  0,00 

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade 
Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 20/11/2017 10:49 

 

 

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO ÀS CONTAS PATRIMONIAIS  

Restrição: Ausência de encaminhamento do Balanço Patrimonial 

emitido pela Contabilidade e/ou da respectiva publicação. Considera ainda a 

hipótese de a publicação não atender às especificações.  

Fonte de Critério: Lei 4320/64 Capítulo IV, arts. 105 e 106 e 

Instrução Normativa nº 114/2016 - TCE/PR - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, I, "b", 

art. 87, IV, "g" e Acórdão nº 4037/17-TP  

Não foi juntada ao processo a cópia do Balanço Patrimonial assinado 

pelo Contador responsável e o comprovante legível de sua publicação em órgão de 

imprensa oficial (princípios da publicidade e transparência) ou não foram cumpridos os 

requisitos exigidos pela Instrução Normativa nº 128/2017 - TCE/PR, o que impossibilita 

a verificação dos valores constantes no Sistema de Informações Municipais - 

Acompanhamento Mensal (SIM-AM), ferramenta de captação dos dados e registros de 
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natureza contábil, financeira, orçamentária, tributária e patrimonial, cuja remessa cabe 

às próprias entidades, as quais são responsáveis pela exatidão das informações 

registradas na contabilidade.  

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por deixar 

de encaminhar, no prazo fixado, os documentos solicitados pelas unidades técnicas ou 

deliberativas do Tribunal de Contas, prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.   

Sujeita, ainda, a aplicação de multa administrativa, por ofensa à norma 

legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas e conforme Acórdão nº 4037/17-TP , em razão da não 

comprovação de cumprimento do regramento estabelecido pela Lei Federal nº 4320/64, 

haja vista o Balanço Patrimonial não ter sido enviado ou aceito pela Unidade Técnica 

conforme motivos descritos.  

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de 

prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 

objetivamente disciplinada na Instrução Normativa nº 128/2017 - TCE/PR.   

Diante o exposto, deve-se registrar que, sem prejuízo do resultado do 

exame de mérito do conteúdo, a entrega extemporânea pode, eventualmente, 

possibilitar a regularização da omissão formal, sem, contudo, desonerar da multa pela 

remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR).   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) Balanço Patrimonial, assinado pelo Contador responsável, nos 

termos exigidos na Instrução Normativa nº 128/2017 - TCE/PR;   

b) Digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço 

Patrimonial;   

c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

  

Comentários adicionais da análise técnica:  
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 A cópia de publicação do Balanço Patrimonial anexada à peça 05 não 

está legível, e não foi possível consultar o Jornal "Diário dos Campos" do dia 

27/04/2017 pois não está disponível para acesso público.  

O Balanço Patrimonial anexado à peça nº 04 não possui o quadro de 

superávit/déficit financeiro apurado por fontes referente ao exercício de 2015 conforme 

definido pelo MCASP.  

3 - ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Este aspecto tem por finalidade verificar se os consórcios 

intermunicipais estão elaborando e consequentemente publicando os demonstrativos 

fiscais a que estão sujeitos, conforme disciplinado no art. 14 da Portaria STN nº 

274/2016, sendo os seguintes:  

a) Relatório de Gestão Fiscal, compreendendo:  

- Demonstrativo da Despesa com Pessoal;  

- Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa;  

- Demonstrativo dos Restos a Pagar.  

b) Relatório Resumido da Execução Orçamentária, compreendendo:  

- Balanço Orçamentário;  

- Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfunção.  

A entidade em questão atendeu aos pontos avaliados neste aspecto. 

4 - TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO FISCAL DOS CONSÓRCIOS 

Neste tópico é avaliado se os consórcios intermunicipais estão 

observando o Capítulo VI da Portaria STN nº 274/2016, que aborda o tema da 

transparência neste tipo de entidade.  

Para tanto, o consórcio deve dar ampla divulgação aos seguintes 

documentos, inclusive em meio eletrônico: o orçamento, o contrato de rateio, as 

demonstrações contábeis e os demonstrativos fiscais (RGF e RREO) aplicáveis.  
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CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO A TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO 

FISCAL DOS CONSÓRCIOS 

Restrição: Não comprovação da divulgação em meio eletrônico de 

acesso público do orçamento do Consórcio, do contrato de rateio, das 

demonstrações contábeis e dos demonstrativos fiscais, realizadas no exercício 

de 2016. 

Fonte de Critério: Art. 14 da Portaria STN nº 274/2016 c/c Art. 48 da 

LC 101/2000 e Art. 8º da Lei nº 12.527/2011 - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, I, "b" e 

art. 87, IV, "g" 

Verifica-se que a Entidade não apresentou na prestação de contas a 

relação contendo os endereços eletrônicos (links) onde efetuou a divulgação do 

orçamento do consórcio, do contrato de rateio, das demonstrações financeiras e dos 

demonstrativos fiscais relativos ao exercício a que se refere a prestação de contas, ou 

ainda, não foi possível acessar o conteúdo nos endereços eletrônicos informados na 

relação encaminhada.  

Essa divulgação visa atender ao disposto no art. 14 da Portaria STN nº 

274/2016, proporcionando transparência na gestão fiscal do consórcio, além de 

possibilitar a sociedade o acesso a informação, nos termos da Lei Federal nº 

12.527/2011.  

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por deixar 

de encaminhar, no prazo fixado, os documentos solicitados pelas unidades técnicas ou 

deliberativas do Tribunal de Contas, prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.   

Sujeita, ainda, a aplicação de multa administrativa, por ofensa à norma 

legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, em razão da não comprovação do cumprimento do 

art. 14 da Portaria STN nº 274/2016, c/c art. 48 da LC 101/2000 e art. 8º da Lei nº 

12.527/2011, haja vista a relação dos endereços eletrônicos não ter sido enviada ou 

aceita pela Unidade Técnica conforme motivos descritos abaixo.   
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A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de 

prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 

objetivamente disciplinada na Instrução Normativa nº 128/2017.  

Diante o exposto, deve-se registrar que, sem prejuízo do resultado do 

exame de mérito do conteúdo, a entrega extemporânea pode, eventualmente, 

possibilitar a regularização da omissão formal, sem, contudo, desonerar da multa pela 

remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR).   

Documentos mínimos em caso de contraditório:  

a) prova de divulgação em meio eletrônico (link) de cada um dos 

documentos relacionados no art. 14 da Portaria STN nº 274/2016;  

b) justificativa para a não divulgação em meio eletrônico dos referidos 

documentos;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

  

Comentários adicionais da análise técnica:  

 Foi informado na peça nº 15 que o Consórcio estaria providenciando a 

criação de seu site na internet para divulgar as informações, entretanto, o orçamento 

do Consórcio, o contrato de rateio, as demonstrações contábeis e os demonstrativos 

fiscais (RREO e RGF) poderiam ser divulgados em jornal para atender o item, desde 

que os documentos estejam disponíveis para acesso público a qualquer momento.  

5 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

ITENS DE VERIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Consta do processo o Relatório do Controle Interno? SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta o conteúdo mínimo prescrito pelo 
Tribunal? 

SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta irregularidade passível de 
desaprovação das contas anuais? 

NÃO 
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6 - ATRASO NA ENTREGA DO SIM-AM E/OU DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

EXERCÍCIO 

6.1 - ENTREGA DOS DADOS DO SIM-AM COM ATRASO 

Verifica-se no registro de entrega dos dados eletrônicos mensais do 

Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal – SIM/AM, que a 

Entidade não atendeu aos prazos estipulados nas Instruções Normativas TCE/PR nº 

115/2016 e 129/2017, relativa à Agenda de Obrigações para o exercício objeto da 

análise.  

A entrega mensal dos referidos dados eletrônicos está demonstrada no 

quadro abaixo, o qual informa o número de dias de atraso que a entrega intempestiva 

resultou.  

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, prevista no 

art. 87, III, “b” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas, aplicada em razão DE CADA ATRASO NA REMESSA MENSAL dos dados 

eletrônicos do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal – 

SIM/AM.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) comprovação de que o encaminhamento em atraso ocorreu por 

motivo de força maior;  

b) comprovante de recolhimento da multa;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

   

Demonstrativo do item:  

Mês Ano Data Limite p/ Envio Data do Envio Dias de Atraso 

Abertura 2016 29/04/2016 09/05/2016 10 

Janeiro 2016 31/05/2016 29/07/2016 59 

Fevereiro 2016 30/06/2016 01/08/2016 32 
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Março 2016 30/06/2016 01/08/2016 32 

Abril 2016 29/07/2016 01/08/2016 3 

Maio 2016 29/07/2016 02/08/2016 4 

Julho 2016 31/08/2016 24/01/2017 146 

Agosto 2016 30/09/2016 26/01/2017 118 

Setembro 2016 31/10/2016 26/01/2017 87 

Outubro 2016 30/11/2016 26/01/2017 57 

Novembro 2016 16/01/2017 26/01/2017 10 

6.2 - ENTREGA DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

COM ATRASO 

Verifica-se na autuação do processo de Prestação de Contas que a 

Entidade atendeu o prazo estipulado no art. 225, parágrafo único, do Regimento 

Interno do TCE/PR. 

PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

7 - RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 

definido na Instrução Normativa nº 124/2017, sendo que a abordagem à luz dos 

critérios técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados 

nesta relação, os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios desta 

Instrução. 

OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE AO ESCOPO DA ANÁLISE 

Tendo em vista os apontamentos elencados anteriormente, as 

irregularidades serão expressamente caracterizadas e indicados os responsáveis, 

conforme previsto no art. 352, inc. II do Regimento Interno do TCE-PR. 

  

DESCRIÇÃO 
RESULTADO 
DA ANÁLISE 

RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

Resultado 
orçamentário/financeiro de 

IRREGULAR CLAUDIOMIR 646.097.669-49 LC 101/00 art. 1º, § 1º, arts. 
9º e 13 - Multa LCE nº 
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fontes não vinculadas a 
programas, convênios, 
operações de créditos e 
RPPS. 

SCHNEIDER 113/2005 - art. 87, IV, "g" 

Resultado 
orçamentário/financeiro de 
fontes não vinculadas a 
programas, convênios, 
operações de créditos e 
RPPS. 

IRREGULAR 
LUIZ CARLOS 
VOSNIAK 

514.048.189-87 
LC 101/00 art. 1º, § 1º, arts. 
9º e 13 - Multa LCE nº 
113/2005 - art. 87, IV, "g" 

Ausência de 
encaminhamento do 
Balanço Patrimonial 
emitido pela Contabilidade 
e/ou da respectiva 
publicação. Considera 
ainda a hipótese de a 
publicação não atender às 
especificações. 

IRREGULAR 
RICARDO 
HORNUNG 

033.527.109-02 

Lei 4320/64 Capítulo IV, 
arts. 105 e 106 e Instrução 
Normativa nº 114/2016 - 
TCE/PR - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, I, "b", art. 
87, IV, "g" e Acórdão nº 
4037/17-TP 

Não comprovação da 
divulgação em meio 
eletrônico de acesso 
público do orçamento do 
Consórcio, do contrato de 
rateio, das demonstrações 
contábeis e dos 
demonstrativos fiscais, 
realizadas no exercício de 
2016. 

IRREGULAR 
CLAUDIOMIR 
SCHNEIDER 

646.097.669-49 

Art. 14 da Portaria STN nº 
274/2016 c/c Art. 48 da LC 
101/2000 e Art. 8º da Lei nº 
12.527/2011 - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, I, "b" e art. 
87, IV, "g" 

Não comprovação da 
divulgação em meio 
eletrônico de acesso 
público do orçamento do 
Consórcio, do contrato de 
rateio, das demonstrações 
contábeis e dos 
demonstrativos fiscais, 
realizadas no exercício de 
2016. 

IRREGULAR 
LUIZ CARLOS 
VOSNIAK 

514.048.189-87 

Art. 14 da Portaria STN nº 
274/2016 c/c Art. 48 da LC 
101/2000 e Art. 8º da Lei nº 
12.527/2011 - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, I, "b" e art. 
87, IV, "g" 

Não comprovação da 
divulgação em meio 
eletrônico de acesso 
público do orçamento do 
Consórcio, do contrato de 
rateio, das demonstrações 
contábeis e dos 
demonstrativos fiscais, 
realizadas no exercício de 
2016. 

IRREGULAR 
RICARDO 
HORNUNG 

033.527.109-02 

Art. 14 da Portaria STN nº 
274/2016 c/c Art. 48 da LC 
101/2000 e Art. 8º da Lei nº 
12.527/2011 - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, I, "b" e art. 
87, IV, "g" 

Entrega dos dados do 
SIM-AM com atraso. 

RESSALVA 
COM MULTA 

CLAUDIOMIR 
SCHNEIDER 

646.097.669-49 

Instrução Normativa 
TCE/PR nº 124/2017, art. 
10, § único - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, III, "b". 

Entrega dos dados do 
SIM-AM com atraso. 

RESSALVA 
COM MULTA 

LUIZ CARLOS 
VOSNIAK 

514.048.189-87 

Instrução Normativa 
TCE/PR nº 124/2017, art. 
10, § único - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, III, "b". 

Entrega dos dados do RESSALVA RICARDO 033.527.109-02 Instrução Normativa 
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SIM-AM com atraso. COM MULTA HORNUNG TCE/PR nº 124/2017, art. 
10, § único - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, III, "b". 

PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) ESCOPO DO PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO REMOTO PARA O 

EXERCÍCIO 

O Procedimento de Acompanhamento Remoto - PROAR teve como 

objeto de escopo de acompanhamento para o exercício em análise os casos abaixo 

relacionados:  

   DESCRIÇÃO DOS CASOS DE ACOMPANHAMENTO UNIDADE RESPONSÁVEL 

Atos de desaposentação COFAP 

Atraso ou não encaminhamento de atos de inativação/pensão para registro COFAP 

Atraso ou não encaminhamento prestação de contas de admissão de pessoal 
(teste seletivo/concurso público) 

COFAP 

Contrataçao irregular de advogados e contadores COFAP 

Contratação irregular de prestação de serviço COFAP 

Inobservância da obrigatoriedade da aposentadoria compulsória pelo ente COFAP 

Irregularidade no pagamento de verbas a servidores COFAP 

Pagamento de verbas incompatíveis com cargos em comissão COFAP 

possiveis irregularidades em Cargos Comissionados COFAP 

Remuneração de servidores municipais acima do subsídio do Prefeito. COFAP 

Violação das vedações previstas na Lei Eleitoral COFAP 

Análise de edital de licitação COFE 

Análise dos Atos de Fixação dos Subsídios COFIM 

Contrataçao irregular de advogados e contadores COFIM 

Desconformidade verificada na apuração da receita de impostos COFIM 

Extrapolação na Remuneração dos Agentes Políticos COFIM 

Inconformidades relacionadas aos regis tros contábeis COFIM 

Portal da Transparência em Desconformidade com a IN 89/2013 TCE/PR COFIM 

Acompanhamento Transferências 2016 COFIT 

Análise de edital de licitação COFIT 

Análise de edital/PPP COFIT 

Análise preliminar dos Editais de Licitação - Irregularidades e afrontas à 
Jurisprudência do TCE-PR 

COFIT 

Cobrança de taxa de adesão COFIT 

Contratação irregular de prestação de serviço COFIT 
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Descumprimento dos prazos no Sistema Integrado de Transferências COFIT 

Prazo para julgamento dos Pareceres Prévios COFIT 

Restrição de Competitividade na Qualificação e Contratualização de OS e OSCIP COFIT 

Análise de edital/PPP COFOP 

Informações de Obras no SIM-AM COFOP 

b) - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE 

Não constaram do banco de dados do TCE/PR, no momento da 

emissão desta Instrução, registros de processos relativos à Entidade para este 

exercício de análise da Prestação de Contas Municipais. 

c) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 

últimos exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR.  

     

Nº DO 
PROCESSO 

ANO ASSUNTO 
TRÂMITE 
ATUAL 

TIPO 
ATO 

Nº ATO RESULTADO 

335450/14 2013 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP    

357236/15 2014 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 271/2017 Regular 

349687/16 2015 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

COEX ACO 2833/2017 Regular 

PARTE IV - DAS MULTAS 

Face aos apontamentos deste opinativo, o Responsável fica sujeito à 

multa, nos termos da legislação em vigor, relativamente às seguintes constatações, 

sendo que as sanções originadas da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 serão 

impostas de forma cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º. 

a) - Decorrentes de Restrições indicadas nesta Instrução 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

Resultado orçamentário/financeiro de fontes 
não vinculadas a programas, convênios, 

CLAUDIOMIR 
SCHNEIDER 

646.097.669-49 LC 101/00 art. 1º, § 1º, arts. 
9º e 13 - Multa LCE nº 
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operações de créditos e RPPS. 113/2005 - art. 87, IV, "g" 

Resultado orçamentário/financeiro de fontes 
não vinculadas a programas, convênios, 
operações de créditos e RPPS. 

LUIZ CARLOS 
VOSNIAK 

514.048.189-87 
LC 101/00 art. 1º, § 1º, arts. 
9º e 13 - Multa LCE nº 
113/2005 - art. 87, IV, "g" 

Ausência de encaminhamento do Balanço 
Patrimonial emitido pela Contabilidade e/ou 
da respectiva publicação. Considera ainda a 
hipótese de a publicação não atender às 
especificações. 

RICARDO 
HORNUNG 

033.527.109-02 

Lei 4320/64 Capítulo IV, 
arts. 105 e 106 e Instrução 
Normativa nº 114/2016 - 
TCE/PR - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, I, "b", art. 
87, IV, "g" e Acórdão nº 
4037/17-TP 

Não comprovação da divulgação em meio 
eletrônico de acesso público do orçamento 
do Consórcio, do contrato de rateio, das 
demonstrações contábeis e dos 
demonstrativos fiscais, realizadas no 
exercício de 2016. 

CLAUDIOMIR 
SCHNEIDER 

646.097.669-49 

Art. 14 da Portaria STN nº 
274/2016 c/c Art. 48 da LC 
101/2000 e Art. 8º da Lei nº 
12.527/2011 - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, I, "b" e art. 
87, IV, "g" 

Não comprovação da divulgação em meio 
eletrônico de acesso público do orçamento 
do Consórcio, do contrato de rateio, das 
demonstrações contábeis e dos 
demonstrativos fiscais, realizadas no 
exercício de 2016. 

LUIZ CARLOS 
VOSNIAK 

514.048.189-87 

Art. 14 da Portaria STN nº 
274/2016 c/c Art. 48 da LC 
101/2000 e Art. 8º da Lei nº 
12.527/2011 - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, I, "b" e art. 
87, IV, "g" 

Não comprovação da divulgação em meio 
eletrônico de acesso público do orçamento 
do Consórcio, do contrato de rateio, das 
demonstrações contábeis e dos 
demonstrativos fiscais, realizadas no 
exercício de 2016. 

RICARDO 
HORNUNG 

033.527.109-02 

Art. 14 da Portaria STN nº 
274/2016 c/c Art. 48 da LC 
101/2000 e Art. 8º da Lei nº 
12.527/2011 - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, I, "b" e art. 
87, IV, "g" 

b) - Decorrentes de ressalvas indicadas nesta instrução 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 
MESES COM ENTREGA 

EM ATRASO 

Entrega dos 
dados do SIM-AM 
com atraso. 

CLAUDIOMIR 
SCHNEIDER 

646.097.669-49 

Instrução Normativa 
TCE/PR nº 124/2017, art. 
10, § único - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, III, "b". 

Abril, Maio, Julho, 
Agosto, Setembro, 

Outubro 

Entrega dos 
dados do SIM-AM 
com atraso. 

LUIZ CARLOS 
VOSNIAK 

514.048.189-87 

Instrução Normativa 
TCE/PR nº 124/2017, art. 
10, § único - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, III, "b". 

Abertura, Janeiro, 
Fevereiro, Março  

Entrega dos 
dados do SIM-AM 
com atraso. 

RICARDO 
HORNUNG 

033.527.109-02 

Instrução Normativa 
TCE/PR nº 124/2017, art. 
10, § único - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, III, "b". 

Novembro 

PARTE V - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas do CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, 
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relativa ao exercício financeiro de 2016, as constatações que foram aduzidas ao longo 

deste instrutivo levam a concluir que, no estado em que se encontram no processo, as 

mencionadas questões ensejam julgamento pela Irregularidade das contas.  

 Ainda, deve-se assinalar que as referidas ocorrências sujeitam o 

responsável à multa, nos termos da legislação referenciada em cada um dos itens 

apontados na Parte IV desta instrução.  

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na 

análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações.  

Entretanto, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o 

direito à ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e na Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005, é necessária a intimação dos responsáveis 

abaixo identificados, para que, querendo, apresentem defesa acerca das ocorrências 

listadas nesta instrução. 

Responsáveis para intimação 

CARGO/FUNÇÃO RESPONSÁVEL CPF INÍCIO FIM 

Presidente CLAUDIOMIR SCHNEIDER 646.097.669-49 02/07/2016 31/12/2016 

Presidente LUIZ CARLOS VOSNIAK 514.048.189-87 22/01/2013 01/07/2016 

Sobre o assunto, é necessário observar que o atual Gestor está 

obrigado ao atendimento no que for pertinente à providência de documentos faltantes e 

à apresentação de esclarecimentos que dependam da assistência técnica, contábil e 

material da Administração, pois este é o titular da responsabilidade pela guarda, 

segurança e conservação do patrimônio documental da entidade, permitindo-se ao(s) 

ex- Ordenador(es) o acesso à resposta para que ele(s), querendo, possa(m) se 

manifestar a respeito dos questionamentos. 
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Gestor atual para intimação 

CARGO/FUNÇÃO RESPONSÁVEL CPF INÍCIO FIM 

Presidente RICARDO HORNUNG 033.527.109-02 01/01/2017 31/12/2017 

  

É a instrução.  

  

COFIM, 20 de novembro de 2017. 

  

Ato emitido por JEAN APARECIDO ROMANO DA SILVA - Analista de Controle - Matrícula nº 516341.  

Visto. Adotem-se os expedientes previstos no Regimento Interno deste Tribunal de Contas.  

Encaminhado por EDNILSON DA SILVA MOTA - Coordenador - Matrícula nº 512397.  



20. 020 - Despacho
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PROCESSO Nº: 297907/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 

INTERESSADO: CLAUDIOMIR SCHNEIDER, LUIZ CARLOS VOSNIAK, 
RICARDO HORNUNG 

DESPACHO Nº 1417/17 

 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator 

deste Processo, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 

 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso 

exista, do Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por 

meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 

Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2736/2017 

(peça processual nº 19), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme 

artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

            

 Responsáveis para intimação:  

 CLAUDIOMIR SCHNEIDER – CPF 646.097.669-49 

 LUIZ CARLOS VOSNIAK – CPF 514.048.189-87 

 RICARDO HORNUNG – CPF 033.527.109-02 

 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá 

resultar na adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no 

Regimento Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 21 de novembro de 2017. 

 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 
Coordenador 

 

 
 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 

 



21. 021 - Certidão de Comunicação Processual Eletrônica



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 
Certifico que a comunicação eletrônica nº 6462/2017, referente ao

Despacho Processual Diverso nº 1417/2017, foi disponibilizada no dia 22/11/2017, tendo sido
intimado(s) RICARDO HORNUNG .
 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 22/11/2017
Documento assinado digitalmente

DENISE BERNARDES CHAVES DA SILVA

TÉCNICO DE CONTROLE - matricula nº 514446

PROCESSO Nº  - 297907/17
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Entidade  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI
Gestor atual  - RICARDO HORNUNG
Gestor das Contas  - CLAUDIOMIR SCHNEIDER
Gestor das Contas  - LUIZ CARLOS VOSNIAK



22. 022 - Ofício de contraditório
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Praça Nossa Senhora de Salete s/nº - Centro Cívico 

Curitiba – PR 

CEP: 80.530-910 
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PROCESSO Nº: 297907/17 

ASSUNTO: Prestação de Contas Anual 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 
INTERESSADO: CLAUDIOMIR SCHNEIDER, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, LUIZ 

CARLOS VOSNIAK, RICARDO HORNUNG 
RELATOR: ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

Ofício nº 5000/17-OCN-DP                      Curitiba, 22 de novembro de 2017. 

  

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento ao Despacho nº 1417/2017, fica INTIMADO o Sr. 
CLAUDIOMIR SCHNEIDER (CPF n° 646.097.669-49), para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos digitais, 

apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em 

atenção ao disposto nos arts. 357 e 389, caput, do Regimento Interno do Tribunal. 

A não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 

medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal. 

Conforme o disposto no § 4º, do art. 380, do Regimento Interno, 

presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado nas 
manifestações das partes e interessados, cumprindo-lhes atualizar o respectivo 
endereço, sempre que houver modificação temporária ou definitiva. 

E ainda conforme o disposto no art. 383, também do Regimento 
Interno, após a citação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-se-ão 

da seguinte forma: I – por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e 
desde que regularmente credenciado; II – por publicação no periódico Atos Oficiais do 
Tribunal de Contas, para parte e interessados, se houver, ou revel.  

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, 

está disponível às partes, interessados e procuradores, desde que credenciados no 

portal e-Contas-PR, acessível no site do Tribunal e com o uso do certificado digital1, no 

seguinte caminho: 

1. Inserir o certificado digital 

2. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 

3. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 

4. Clicar no ícone Acessar processo eletrônico 

                                                 
1 Certificado digital – veja onde adquirir no site 
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar 
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Não havendo o credenciamento das partes, interessados e 

procuradores, a cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 
expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 

dias, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 

2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 

3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 297907/17 

5. Indicar o número do Cadastro CPF nº 646.097.669-49 
6. Clicar em Exibir cópia 

Os números do processo e deste ofício deverão ser indicados na 

resposta ao Relator, que deverá ser apresentada ao Tribunal, preferencialmente, por 
peticionamento eletrônico, com o uso do certificado digital. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de 
Protocolo, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, Consulta Processual. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 

CLEUZA BAIS LEAL 

Diretora  

 

 

Ilmo. Sr.  
CLAUDIOMIR SCHNEIDER 

Av Coronel Rogério Borba, SN   
RESERVA-PR 

CEP 84.320-000 



23. 023 - Ofício de contraditório
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PROCESSO Nº: 297907/17 

ASSUNTO: Prestação de Contas Anual 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 
INTERESSADO: CLAUDIOMIR SCHNEIDER, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, LUIZ 

CARLOS VOSNIAK, RICARDO HORNUNG 
RELATOR: ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

Ofício nº 5001/17-OCN-DP                      Curitiba, 22 de novembro de 2017. 

  

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento ao Despacho nº 1417/2017, fica INTIMADO o Sr. 
LUIZ CARLOS VOSNIAK  (CPF n° 514.048.189-87), para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos digitais, 

apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em 

atenção ao disposto nos arts. 357 e 389, caput, do Regimento Interno do Tribunal. 

A não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 

medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal. 

Conforme o disposto no § 4º, do art. 380, do Regimento Interno, 

presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado nas 
manifestações das partes e interessados, cumprindo-lhes atualizar o respectivo 
endereço, sempre que houver modificação temporária ou definitiva. 

E ainda conforme o disposto no art. 383, também do Regimento 
Interno, após a citação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-se-ão 

da seguinte forma: I – por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e 
desde que regularmente credenciado; II – por publicação no periódico Atos Oficiais do 
Tribunal de Contas, para parte e interessados, se houver, ou revel.  

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, 

está disponível às partes, interessados e procuradores, desde que credenciados no 

portal e-Contas-PR, acessível no site do Tribunal e com o uso do certificado digital1, no 

seguinte caminho: 

1. Inserir o certificado digital 

2. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 

3. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 

4. Clicar no ícone Acessar processo eletrônico 

                                                 
1 Certificado digital – veja onde adquirir no site 
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar 
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Não havendo o credenciamento das partes, interessados e 

procuradores, a cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 
expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 

dias, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 

2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 

3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 297907/17 

5. Indicar o número do Cadastro CPF nº 514.048.189-87 
6. Clicar em Exibir cópia 

Os números do processo e deste ofício deverão ser indicados na 

resposta ao Relator, que deverá ser apresentada ao Tribunal, preferencialmente, por 
peticionamento eletrônico, com o uso do certificado digital. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de 
Protocolo, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, Consulta Processual. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 

CLEUZA BAIS LEAL 

Diretora  

 

 

Ilmo. Sr.  
LUIZ CARLOS VOSNIAK 

Rua Dez, 120 Quadra 06/caixa Postal 35  
RESERVA-PR 

CEP 84.320-000 



24. 024 - Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 1417/2017 – Coordenadoria de Fiscalização Municipal,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 1721, do dia 23/11/2017, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 24/11/2017

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 297907/17
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CAMINHOS DO TIBAGI
INTERESSADO: CLAUDIOMIR SCHNEIDER, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, LUIZ CARLOS
VOSNIAK, RICARDO HORNUNG



25. 025 - Devolução do Ofício OCN - 5000-2017 - DP
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26. 026 - Informação



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR R6CN.CJB3.EP7U.6G06

 

 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 
 

PROCESSO N º :  297907/17 
ORIGEM :   CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 
INTERESSADO :  CLAUDIOMIR SCHNEIDER, LUIZ CARLOS VOSNIAK, 

RICARDO HORNUNG 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
INFORMAÇÃO : 15416/17 

 

 

 

Considerando a devolução do ofício nº 5000/2017 - DP (peça 

25), destinado ao Sr. Claudiomir Schneider, CPF n° 646.097.669-49, informo que em 

contato telefônico com o destinatário, foi informado o mesmo endereço com 

alteração do número e o cadastro do TC foi atualizado. (Vide imagem abaixo). 

 

DP, em 12 de dezembro de 2017. 

 

 

 

NELY AMARO 

Técnico de Controle 

50.860-8 

DP 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 
 

PROCESSO N º :  297907/17 
ORIGEM :   CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 
INTERESSADO :  CLAUDIOMIR SCHNEIDER, LUIZ CARLOS VOSNIAK, 

RICARDO HORNUNG 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
INFORMAÇÃO : 15479/17 

 

 

 

Considerando a devolução do ofício nº 5000/2017 (peça 25), 

destinado ao Sr. Claudiomir Schneider, informo a emissão de novo ofício ao 

interessado.  

 

 

DP, em 13 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

SUELI DO ROCIO ROSA DE FREITAS 

Analista de Controle - Jurídica 

50.692-3 

DP 



28. 028 - Ofício de contraditório
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PROCESSO Nº: 297907/17 

ASSUNTO: Prestação de Contas Anual 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 
INTERESSADO: CLAUDIOMIR SCHNEIDER, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, LUIZ 

CARLOS VOSNIAK, RICARDO HORNUNG 
RELATOR: ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

Ofício nº 5634/17-OCN-DP                      Curitiba, 13 de dezembro de 2017. 

  

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento ao Despacho nº 1417/2017, fica INTIMADO o Sr. 
CLAUDIOMIR SCHNEIDER (CPF n° 646.097.669-49), para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos digitais, 

apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em 

atenção ao disposto nos arts. 357 e 389, caput, do Regimento Interno do Tribunal. 

A não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 

medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal. 

Conforme o disposto no § 4º, do art. 380, do Regimento Interno, 

presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado nas 
manifestações das partes e interessados, cumprindo-lhes atualizar o respectivo 
endereço, sempre que houver modificação temporária ou definitiva. 

E ainda conforme o disposto no art. 383, também do Regimento 
Interno, após a citação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-se-ão 

da seguinte forma: I – por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e 
desde que regularmente credenciado; II – por publicação no periódico Atos Oficiais do 
Tribunal de Contas, para parte e interessados, se houver, ou revel.  

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, 

está disponível às partes, interessados e procuradores, desde que credenciados no 

portal e-Contas-PR, acessível no site do Tribunal e com o uso do certificado digital1, no 

seguinte caminho: 

1. Inserir o certificado digital 

2. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 

3. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 

4. Clicar no ícone Acessar processo eletrônico 

                                                 
1 Certificado digital – veja onde adquirir no site 
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar 
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Não havendo o credenciamento das partes, interessados e 

procuradores, a cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 
expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 

dias, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 

2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 

3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 297907/17 

5. Indicar o número do Cadastro CPF nº 646.097.669-49 
6. Clicar em Exibir cópia 

Os números do processo e deste ofício deverão ser indicados na 

resposta ao Relator, que deverá ser apresentada ao Tribunal, preferencialmente, por 
peticionamento eletrônico, com o uso do certificado digital. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de 
Protocolo, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, Consulta Processual. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 

CLEUZA BAIS LEAL 

Diretora  

 

 

Ilmo. Sr.  
CLAUDIOMIR SCHNEIDER 

Av. Coronel Rogério Borba, 741   
RESERVA-PR 

CEP 84.320-000 



29. 029 - AR do Ofício OCN - 5001-2017 - DP
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30. 030 - AR do Ofício OCN - 5634-2017 - DP
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31. 031 - Informação



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 8N7U.FFJE.FDH0.0QBW.N

 

 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 
 

PROCESSO N º :  297907/17 
ORIGEM :   CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 
INTERESSADO :  CLAUDIOMIR SCHNEIDER, LUIZ CARLOS VOSNIAK, 

RICARDO HORNUNG 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
INFORMAÇÃO : 2439/18 

 

 

 

A fim de cumprir o determinado no Despacho n° 1417/17 (peça 

20) e evitar futuras nulidades por ausência de intimação, será efetuada comunicação 

por via postal ao Sr. RICARDO HORNUNG. 

 

   

DP, em 6 de março de 2018. 

 

 

 

ANDRÉA DE BRITO RÜPPELL 

Técnico de Controle 

50.859-4 

DP 



32. 032 - Ofício de contraditório
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PROCESSO Nº: 297907/17 

ASSUNTO: Prestação de Contas Anual 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 
INTERESSADO: CLAUDIOMIR SCHNEIDER, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, LUIZ 

CARLOS VOSNIAK, RICARDO HORNUNG 
RELATOR: ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

Ofício nº 1355/18-OCN-DP                      Curitiba, 6 de março de 2018. 

  

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

Prezado Senhor Presidente, 

Reiterando a comunicação eletrônica nº 6462/2017, e em cumprimento 
ao Despacho nº 1417/2017, fica INTIMADO o Sr. RICARDO HORNUNG (CPF n° 
033.527.109-02), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da juntada do 

aviso de recebimento aos autos digitais, apresentar ao Tribunal as razões de 

contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto nos arts. 357 e 389, 
caput, do Regimento Interno do Tribunal. 

A não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal. 

Conforme o disposto no § 4º, do art. 380, do Regimento Interno, 
presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado nas 
manifestações das partes e interessados, cumprindo-lhes atualizar o respectivo 

endereço, sempre que houver modificação temporária ou definitiva. 

E ainda conforme o disposto no art. 383, também do Regimento 

Interno, após a citação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-se-ão 
da seguinte forma: I – por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e 
desde que regularmente credenciado; II – por publicação no periódico Atos Oficiais do 

Tribunal de Contas, para parte e interessados, se houver, ou revel.  

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, 

está disponível às partes, interessados e procuradores, desde que credenciados no 

portal e-Contas-PR, acessível no site do Tribunal e com o uso do certificado digital1, no 

seguinte caminho: 

1. Inserir o certificado digital 

2. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 

3. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
4. Clicar no ícone Acessar processo eletrônico 

                                                 
1 Certificado digital – veja onde adquirir no site 
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar 
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Não havendo o credenciamento das partes, interessados e 

procuradores, a cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 
expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 

dias, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 

2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 

3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 297907/17 

5. Indicar o número do Cadastro CPF nº 033.527.109-02 
6. Clicar em Exibir cópia 

Os números do processo e deste ofício deverão ser indicados na 

resposta ao Relator, que deverá ser apresentada ao Tribunal, preferencialmente, por 
peticionamento eletrônico, com o uso do certificado digital. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de 
Protocolo, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, Consulta Processual. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 

CLEUZA BAIS LEAL 

Diretora  

 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. Presidente 
RICARDO HORNUNG 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 616   
RESERVA-PR 

CEP 84.320-000 



33. 033 - Recibo de Petição Intermediária - 272290-18



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 272290/18

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 297907/17

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO DE OUTRA NATUREZA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição ( Contraditorio 2016 Consorcio - Processo 297907_2017.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI,

CNPJ 17.058.641/0001-08, através do(a) Representante Legal RICARDO HORNUNG, CPF 033.527.109-02

Email: caminhosdotibagi@hotmail.com

Telefone: 98283326

 

 
Curitiba, 19 de abril de 2018 13:58:39

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



34. 034 - Petição































SIMPATIA PARA 
EMAGRECER - CHICO 

XAVIER

Quarta-feira pela manhã, co-
loque meio copo d’água e 
dentro dele o nº de grãos de 
arroz correspondente aos qui-
los que deseja emagrecer. Não 
coloque grãos a mais do que 
deseja perder, pois os qui-
los perdidos não serão re-
cuperados. A noite beba a 
água deixando os grãos de ar-
roz, completando novamen-
te com meio copo d’água. 
Quinta feira pela manhã, em 
jejum, beba a água, deixando 
os grãos de arroz, completan-
do novamente com meio copo 
d’água. Sexta-feira pela ma-
nhã, em jejum, beba a água, 
desta vez com os grãos de ar-
roz junto.OBS: 1) Importante 
conservar o mesmo copo du-
rante o processo, 2-) Não faça 
regime, pois a simpatia é infa-
lível, 3-) tirar cópias, o nº de 
cópias correspondentes aos 
quilos que deseja perder, 4-) 
comece nas quartas-feiras e 
logo após distribua as cópias, 
5-) publique na mesma sema-
na, e Boa sorte.A. J. S

CASA ESPIRITUAL 
TARÓLOGO CEZAR

Espiritualidade conjugal. Faz 
e desfaz todos tipos de traba-
lhos, vida amorosa, amarra-
ção, união, financeiros, saúde, 
depressão, vícios. Abertura de 
caminhos, trabalhos fortes e 
garantidos. Especialista em 
união de casais. Consulta com 
cartas, buzios e tarôt, não 
cobramos pelos trabalhos. 
Agende sua consulta Tim (42) 
99911-3877 -  VIVO (42) 
99153-0110 /Fixo 3226-
3255 - Rua Cel. Claudio, 
116, sala 4 (em frente ao 
Magazine Luiza - Calçadão, 
centro - Ponta Grossa)

PARE DE SOFRER 
CONSULTAS ESPIRITUAIS

ESPECIALISTA EM UNIÃO 
DE CASAIS, trago quem você 
ama em 3 dias. Rindo ou 
chorando casamento, abala-
do, namorado se afastou de 
vc, brigas na família. Nada 
esta dando certo na sua vida, 
vc acha que tudo está perdi-
do, não CONSEGUE ter paz 
tudo está dando errado na 
sua vida. Pare e pensa. Liga 
hoje. Fone (42) 99902-3867 
(43) 3322- 6735 whatsapp 
(43) 98456-3292

“VAGA DE ATENDENTE/
CAIXA

para delivery de sushi no 
Jd.Carvalho. Experiência 
com caixa, boa comunica-
ção oral e escrita.” Contato 
99142-1240

ASS. DE QUALIDADE 
(TRABALHO EM OUTRA 

CIDADE)

Ag Trabde Castro.

ASS. TÉCNICO CADISTA 
(TRABALHO EM OUTRA 

CIDADE)

Ag Trabde Castro.

ASSISTENTE DE MEDIÇÃO 
(TRABALHO EM OUTRA 

CIDADE)

Ag Trabde Castro.

AUX. DE LABORATÓRIO 
(TRABALHO EM OUTRA 

CIDADE)

Ag Trabde Castro.

AUXILIAR DE COZINHA - 
VAGA PARA PCD

Ag Trabde Castro.

AUXILIAR DE 
TOPOGRAFIA (TRABALHO 

EM OUTRA CIDADE)

Ag Trabde Castro.

COSTUREIRO

Ag Trabde Castro.

ENCARREGADO DE 
OBRAS (TRABALHO EM 

OUTRA CIDADE)

Ag Trabde Castro.

FISCAL DE OBRAS 
(TRABALHO EM OUTRA 

CIDADE)

Ag Trabde Castro.

MOTORISTA DE CARRETA

Ag Trabde Castro.

OFICIAL DE SERVIÇOS 
GERAIS  - VAGA PARA 

PCD

Ag Trabde Castro.

SERVENTE DE LIMPEZA - 
VAGA PARA PCD

Ag Trabde Castro.

VENDEDOR PRACISTA

Ag Trabde Castro.

AUXILIAR DE 
LABORATORISTA DE 

SOLO

Ag TrabPonta Grossa

CARRETEIRO 
(MOTORISTA DE 

CAMINHÃO-CARRETA)

Ag TrabPonta Grossa

CONFEITEIRO

Ag TrabPonta Grossa

CORRETOR DE IMÓVEIS

Ag TrabPonta Grossa

ELETRICISTA DE 
MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL

Ag TrabPonta Grossa

EMPREGADO 
DOMÉSTICO NOS 
SERVIÇOS GERAIS

Ag TrabPonta Grossa

FORNEIRO (FUNDIÇÃO)

Ag TrabPonta Grossa

INSPETOR DE MEDIÇÃO

Ag TrabPonta Grossa

INSPETOR DE 
QUALIDADE

Ag TrabPonta Grossa

INSTALADOR-
REP. DE REDES TELEF. E 

COMUN. DE DADOS

Ag TrabPonta Grossa

MASSOTERAPEUTA

Ag TrabPonta Grossa

MONTADOR, A MÃO

Ag TrabPonta Grossa

MOTORISTA CARRETEIRO

Ag TrabPonta Grossa

OPERADOR DE CALDEIRA

Ag TrabPonta Grossa

OPERADOR DE 
EMPILHADEIRA

Ag TrabPonta Grossa

OPERADOR DE 
SECADOR (PRODUTOS 

AGRÍCOLAS)

Ag TrabPonta Grossa

PADEIRO

Ag TrabPonta Grossa

PIZZAIOLO

Ag TrabPonta Grossa

PROMOTOR DE VENDAS

Ag TrabPonta Grossa

PSICÓLOGO 
ORGANIZACIONAL

Ag TrabPonta Grossa

SELECIONADOR DE 
MATERIAL RECICLÁVEL

Ag TrabPonta Grossa

SERVENTE DE LIMPEZA

Ag TrabPonta Grossa

TÉC. DE REFRIGERAÇÃO 
(INSTALAÇÃO)

Ag TrabPonta Grossa
TÉCNICO EM SEGURANÇA 

DO TRABALHO
Ag TrabPonta Grossa

TORNEIRO MECÂNICO
Ag TrabPonta Grossa
TRIADOR DE MATERIAL 

RECICLÁVEL
Ag TrabPonta Grossa

VENDEDOR DE 
CONSÓRCIO

Ag TrabPonta Grossa
VENDEDOR INTERNO

Ag TrabPonta Grossa
VENDEDOR PRACISTA

Ag TrabPonta Grossa

BIOMEDICA ESTETICISTA

c/exp 01 vaga nº 4444479. 
Ag TrabTelêmaco Borba

COSTUREIRA

c/exp 01 vaga nº 4408312. 
Ag TrabTelêmaco Borba

ESTETICISTA

c/exp 01 vaga nº 4444479. 
Ag TrabTelêmaco Borba

INSTRUMENTISTA

c/exp, cnh “B” 01 vaga nº 
4437338. Ag TrabTelêmaco

MARMORISTA

c/exp, cnh “B” 01 vaga nº 
4446373. Ag TrabTelêmaco

MECÂNICO A DIESEL

c/exp 01 vaga nº 4382014. 
Ag TrabTelêmaco Borba

NUTRICIONISTA

c/exp 01 vaga nº 4444636. 
Ag TrabTelêmaco Borba

OPERADOR DE PLAINA 
(SERRARIA)

c/exp 01 vaga nº 4425358. 
Ag TrabTelêmaco Borba

TÉCNICO EM SEGURANÇA 
DO TRABALHO

c/exp, cnh “b” 10 vagas nº 
4437695. Ag TrabTelêmaco.

3CClassificadosDIÁRIO DOS CAMPOS Ponta Grossa, terça-feira, 27 de março de 2018

(42) 3220-7744

Publicação legal

Aviso de Entrega de Estudo de Impacto de Vizinhança e 
de Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIVI

A empresa AUTO POSTO NEGO I LTDA, portadora do CNPJ 27.922.985/0001-
69, informa que no dia 22 de março de 2018 foi publicado no Diário Oficial do Município 
o Edital de Entrada referente ao protocolo do Estudo de Impacto de Vizinhança e 
do Relatório de Impacto de Vizinhança do empreendimento denominado AUTO 
POSTO NEGO I, localizado na Rua João Gualberto, Nº 207, Colônia Dona Luiza, deste 
município. 

A solicitação de Audiência Pública deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a partir da publicação do Edital de Entrada do Relatório de Impacto de Vizinhança 
(RIVI) e do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), em acordo com o contido no Artigo 
8º da Lei Municipal nº 12.447/2016.

O EIV/RIVI está disponível para consulta no endereço eletrônicohttp://iplan.ponta-
grossa.pr.gov.br/ e na sede do IPLAN.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA
CNPJ 95.685.798/0001-69

D E C R E T O  Nº  0 0 8/ 2 0 1 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto no 
inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal n0 11.494, de 20/06/2007, 
combinado com a Lei Municipal nº 368, de 22/05/07, alterada 
pela Lei n0 435, de 23 de fevereiro de 2009.

R E S O L V E
Art. 1º - Nomear, os representantes das Instituições e órgãos 
abaixo descritos, para comporem o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB:
1 - Representes da Secretaria Municipal de Educação ou Órgão
Titular: CLAUDIA CHAVES CARNEIRO
Suplente: ANALZIRA DE OLIVEIRA LIMA
2 - Representantes do Poder Publico Municipal
Titular: LUCELIA BELKMAM
Suplente: AGUINALDO PUPO FERREIRA
3 - Representes dos Professores da Educação Básica Pública:
Titular: TANIA DE JESUS HARCATIN
Suplente: ANGELA MARIA DOMINGUES LACERDA
4 - Representantes dos Diretores das Escolas de Educação 
Básica Pública:
Titular: RONALDO BARBOSA DE OLIVEIRA
Suplente: EDIMARA APARECIDA TOMAZ PINHEIRO 
5 - Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos 
das Escolas de Educação Básica Pública:
Titular: HELITON MANYS
Suplente: ROSEMERI DE JESUS CARDOSO GONÇALVES
6 - Representes dos Pais de Alunos da Educação Básica 
Pública:
Titular: ROSEMERE APARECIDA RAMOS LOPES
Suplente: ANDERSON ALVES
Titular: CIBELE APARECIDA FERREIRA
Suplente: THAIS GABRIELE DE OLIVEIRA
7 - Representes dos Estudantes da Educação Básica Pública
Titular: KAIQUE RIBEIRO MAINARDES
Suplente: BEATRIZ NOS FERREIRA DE BIÁSSIO
8 - Representes dos Estudantes da Educação Básica Públi-
ca, indicado Pela Entidade de Estudantes Secundaristas
Titular: EDVANDISSON MACHADO DO NASCIMENTO
Suplente: MAURICIO DA SILVA
9 - Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: ELAINE DE SOUZA SILVA
Suplente: MARCIA DOS SANTOS MAINARDES
10 - Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: SEBASTIÃO FERREIRA
Suplente: ISAIAS MOREIRA
Art. 20 – A atuação dos membros do Conselho não será remune-
rada, e será considerada atividade de relevante interesse social.
Art. 30 – Os membros do Conselho de Acompanhamento e Con-
trole terão mandato de dois anos, permitida uma recondução por 
igual período.
Art. 4º Este decreto entrará em vigor nesta data, sendo revoga-
das as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, 
em 19 de março de 2018.

ANTÔNIO HELLY SANTIAGO
Prefeito Municipal

* Republicado por incorreções.

SEPULTAMENTOS em 
24, 25 e 26/03/2018

DORVALINO BOLZANI, 91 ANOS
MARIA JOSÉ HARTIMA DOS SANTOS BORGES, 

45 ANOS
VALDIRENE FERREIRA DE OLIVEIRA LIMA, 

39 ANOS
VANESSA CRISTINA GONÇALVES, 33 ANOS

ALDONIR MIGUEL FERREIRA, 74 ANOS
BALBINA CUNHA SILVA LISBOA, 96 ANOS

DAVID KAUAN FONSECA BATISTA, 6 MESES
FRANCISCO VIDAL, 71 ANOS

MARIA ETELVINA MARTINS, 93 ANOS
MARIA VIEIRA SIMÃO, 97 ANOS

MAURICIO GRDEN, 71 ANOS
MYRTHS MARIA MEIRA E SILVA, 83 ANOS

NATI MORTO DE BEATRIZ APARECIDA GREIN
ROGÉRIO MAYER, 31 ANOS

ROMAIR ANTUNES DA SILVA, 52 ANOS
ROSA CORDEIRO ASSAD, 80 ANOS

ALIDAMIR JUSTUS SPARTALIS, 87 ANOS
ANADIR CARDOSO NASCIMENTO, 88 ANOS
EUNILCA GUIMARAES DA SILVA, 87 ANOS

GISLAINE KNOLL MORAES, 57 ANOS
IOSMAR MAINARDES FERRAZ, 61 ANOS

LOURDES APARECIDA DE OLIVEIRA, 42 ANOS
LUIZ CARLOS BELLO, 67 ANOS

MARIA IVANILDA GOMES BUENO, 76 ANOS
PAULO DINIZ LOPES DA SILVA, 21 ANOS
RAPHAEL ALVES DE OLIVEIRA, 25 ANOS

VERA LUCIA DOMINGUES, 60 ANOS
APARECIDA VIDAL DA SILVA, 78 ANOS

ARISTINDES VIDAL DOS SANTOS, 77 ANOS
EMILIO DE ASSUNÇÃO VIEIRA, 84 ANOS

LUIZ CARLOS DE ALMEIDA, 67 ANOS

SEPULTAMENTOS PARA 27/03/2018

ANTÔNIO CELSO RODRIGUES, 59 ANOS
Velório na Capela São Francisco
Cemitério Santa Luiza, às 10 horas

CARLITO KUHN HASS, 67 ANOS
Velório na Capela Municipal São José
Cemitério Santa Luiza, às 10h30

JOSEFA PYTLAK, 66 ANOS
Velório na Capela Municipal São José
Cemitério da Chapada, às 10 horas

MAURICIO LUIZ VITKOSKI, 52 ANOS
Velório na Capela Santa Luiza
Cemitério Santa Luiza, às 10 horas.

FALECIMENTOS

ESTADO DO PARANÁ - 
COMARCA DE PONTA GROSSA

PRIMEIRO TABELIONATO DE 
PROTESTO DE TÍTULOS

Valter Samara
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Encontram-se neste Tabelionato, sito na Rua 
Theodoro Rosas, 1000, na cidade de Ponta 
Grossa, para protesto, os titulos abaixo discrimi-
nados de responsabilidade dos devedores a seguir 
relacionados.

EDILSON RAFAEL CABRAL CPF 074.350.009-14  End.: 
QUADRA 13 LOTE 336. Um (a) DUPLICATA POR INDICACAO 
distribuido (a) sob o numero 1180306590, cujo valor se encontra 
inserido na faixa A do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
WAGNER GARCIA MAGALHAES CPF 031.021.669-97  End.: 
RUA ALFREDO TRENTIN 353 ORFANS. Um (a) DUPLICATA 
POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 1180306601, 
cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I da Tabela XV 
da Lei 13.611/02.
RODOLPHO ERICH SCHILDER CNPJ 22.456.930/0001-97  
End.: RUA AUGUSTO CANTO, 337. Um (a) DUPLICATA POR 
INDICACAO distribuido (a) sob o numero 1180306602, cujo 
valor se encontra inserido na faixa A do item I da Tabela XV da 
Lei 13.611/02.
AGROSSEDS SOLUCOES AGROPECUARIAS EIRELI CNPJ 
24.807.581/0001-36  End.: AV ERNESTO VILELA 2998. Um 
(a) DUPLICATA POR INDICACAO distribuido (a) sob o numero 
1180306617, cujo valor se encontra inserido na faixa A do item I 
da Tabela XV da Lei 13.611/02.
ANTIP ANUFRIEV CPF 551.442.339-53  End.: POV COL DOS 
RUSSOS S N RURAL. Um (a) CEDULA DE CREDITO BANCARIO 
distribuido (a) sob o numero 1180306619, cujo valor se encontra 
inserido na faixa K do item I da Tabela XV da Lei 13.611/02.
Por nao ter sido possivel encontrar os referidos responsaveis, 
pelo presente os intimo para todos os fins de direito e, ao mesmo 
tempo os cientifico de que, se nao atendido ao presente ate o dia 
29/03/2018 (em caso de pagamento, observar horario dos bancos), 
serao lavrados os respectivos protestos em data de 29/03/2018.
Afixado no lugar de costume, nesta data.
Ponta Grossa, 26 de marco de 2018.

Glaci da C. Siduoski Mielke 
Escrevente Substituta

ESTADO DO PARANÁ - 
COMARCA DE PONTA GROSSA
SEGUNDO TABELIONATO DE 

PROTESTO DE TÍTULOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Encontram-se neste tabelionato, sito na Rua Sete de 
Setembro, 1325, na cidade de Ponta Grossa, para 
protesto, os titulos abaixo discriminados de respon-
sabilidade dos devedores a seguir relacionados.

MONALISA GIOVANA FERREIRA CPF 084.583.869-50 END.: 
RUA EVARISTO DA VEIGA, 867. UM (A) DUPLICATA MERCANTIL 
POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 180306578, 
CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I 
DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
RODOLPHO ERICH SCHILDER - ME CNPJ 22.456.930/0001-97 
END.: RUA AUGUSTO CANTO 337. UM (A) DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 
180306585, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA 
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
ELENI DE FATIMA DOLLA CPF 004.271.199-10 END.: R FONTOI-
NO XAVIER DOMINGOS DEMAGALH. UM (A) DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 
180306589, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA 
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
SADY JOSE DOS SANTOS CNPJ 11.360.944/0001-96 END.: 
SOUZA NAVES 1405. UM (A) DUPLICATA MERCANTIL POR INDI-
CACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 180306612, CUJO 
VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA C DO ITEM I DA 
TABELA XV DA LEI 13.611/02.
MHR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA CNPJ 15.260.779/0001-
51 END.: RUA DAS GOIABEIRAS, 53 CIC - CURITI. UM (A) 
DUPLICATA NAO ACEITA DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 
180306613, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA 
K DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
SILVANA VAN WILPE BACH CPF 036.536.039-27 END.: ROCHA 
CARVALHAES, 248 - ORFAS. UM (A) CEDULA DE CREDITO 
BANCARIO POR INDICACAO DISTRIBUIDO (A) SOB O NUMERO 
180306614, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA E 
DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
POR NAO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS 
RESPONSAVEIS, PELO PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS 
OS FINS DE DIREITO E, AO MESMO TEMPO OS CIENTIFICO DE 
QUE, SE NAO ATENDIDO AO PRESENTE ATE O DIA 29/03/2018 
(EM CASO DE PAGAMENTO, OBSERVAR HORARIO DOS BAN-
COS), SERAO LAVRADOS OS RESPECTIVOS PROTESTOS EM 
DATA DE 29/03/2018.
AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME, NESTA DATA.
PONTA GROSSA, 26 DE MARCO DE 2018.

DARTAGNAN VARGAS
ESCREVENTE SUBSTITUTO

Consórcio Intermunicipal Caminhos do Tibagi
Página: 1

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2016
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

401.764,29    ATIVO CIRCULANTE 418.523,77

24.717,88      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 41.447,36

24.717,88        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 41.447,36

377.046,41      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 377.076,41

377.046,41        CRÉDITOS A RECEBER POR DESCENTRALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 377.076,41

325.360,00    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 325.360,00

325.360,00      IMOBILIZADO 325.360,00

325.360,00        BENS MÓVEIS 325.360,00

727.124,29 743.883,77TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

297.738,66    PASSIVO CIRCULANTE 283.326,80

4.570,29      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

4.570,29        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

293.168,37      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 283.326,80

293.168,37        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 283.326,80

0,00      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00        VALORES RESTITUÍVEIS 0,00

0,00        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

11.928,75    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 23.857,48

11.928,75      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E ASSISTÊNCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 23.857,48

11.928,75        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 23.857,48

309.667,41 307.184,28TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

417.456,88      RESULTADOS ACUMULADOS 436.699,49

(19.212,61)        RESULTADO DO EXERCÍCIO 103.263,46

436.669,49        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 333.436,03

417.456,88 436.699,49TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

727.124,29 743.883,77TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

24.717,88ATIVO FINANCEIRO 41.447,36

702.406,41ATIVO PERMANENTE 702.436,41

453.681,21PASSIVO FINANCEIRO* 444.653,34

16.499,04PASSIVO PERMANENTE 23.857,48

SALDO PATRIMONIAL 256.944,04 275.372,95

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) (403.205,98)(428.963,33)1

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

Reservas de Contingências 0,000,009999

TOTAL (428.963,33) (403.205,98)

Notas Explicativas

O valores constantes como créditos a receber por descentralização da prestação de serviços Públicos no valor de R$377.046,41 são correspondentes a valores não repassados
pelos municípios membros do Consórcio, essafalta de repasse motiva o resultado deficitário do consócio. Os valores devidos serão motivo de cobrança judicial e revisados
conforme o caso.

1 -

Os valores de fornecedores e contas a pagar nacionais a curto prazo no montante de R$293.168,37 são correspondentes a R$25.950,00 relativo ao exercício de 2016, serviços de
Locação de Máquinas e R$267.218,37 de exercicios anteriores, principalmente 2014, onde constam despesas administrativas no valor de R$24.262,15, R$144.432,99 valores do
Programa Patrulha do Campo em parceria com o Governo Estadual e R$98.523,23 da aquisição do caminhão para sinalização urbana.

2 -

Os valores de Encargos Sociais a Pagar no montante de R$16.499,04 divididos em R$4.570,29 a curto prazo e R$11.928,75 são relativos ao parcelamento junto ao INSS dos
encargos sociais do Secretario Executivo que não puderam ser pagos nos exercicios de 2013 e 2014 devido a falta de repasses do contrato de rateio por alguns dos municípios
membros.

3 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
CNPJ 95.685.798/0001-69 

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2018 

O Prefeito Municipal de Ventania, tendo em vista que não houve irregularidades no 
procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial nº 6/2018, destinado a aquisição 
de veiculo 0km destinado para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme discriminado 
no edital e seus anexos, cuja proposta apresentada pela proponente: CIPAUTO 
VEICULOS LTDA, a qual demonstrou interesse no objeto da licitação em epígrafe, foi 
analisada pelo Pregoeiro em data de 09/03/2018, que a apreciou e adjudicou o respectivo 
item do lote a proponente vencedora conforme o quadro abaixo: 
CIPAUTO VEICULOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad

e
Quanti
dade

Preço Preço total

1 1 Veículo 0km com as 
(características mínimas) 
a seguir, ano de 
fabricação 2017/2018 
em diante capacidade de 
passageiros 7 lugares 
sendo 6+1, combustível 
flex, direção hidráulica 
ou elétrica potência de 
100cv, porta malas 580 
lts, airbag duplo, alarme, 
ar condicionado, vidro 
elétrico nas portas, para-
choque e retrovisores na 
cor do veículo, na cor 
branca, com tomada de 
12v, som com entrada 
usb e autofalantes, itens 
de segurança 
obrigatórios, e já incluso 
na proposta as duas 
primeiras revisão sendo 
a de 10.000 e 20.000 km 

GM/CHEVR
OLET SPIN 
LTZ 
2017/2018

UNID 1,00 76.000,00 76.000,00

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 76.000,00
ratifico os atos decisórios do Pregoeiro e HOMOLOGO o resultado final da licitação a 
proponente vencedora acima relacionada. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, aos vinte e seis dias de março de 2018. 

Antônio Helly Santiago 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
CNPJ 95.685.798/0001-69 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2018 

Fundamentado no art. 24, inciso I, da Lei de Licitações, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação nº 19/2018, para a execução de serviços de elaboração e fornecimento de 
projetos de pavimentação nas Ruas a seguir: Sede do Município - Rua Henrique Lemes 
Pinheiro; Rua Florido Caetano Ferreira; Rua Francisco Karas Naggy; Rua Abel Alves da 
Silva; Rua João Santiago. Distrito Novo Barro Preto - Rua Castro Alves; Rua 15 de 
Novembro; Rua Barão do Cerro Azul; Rua Dr. Rui Barbosa; Rua 07 de Setembro,
conforme orçamentos e documentação anexa ao procedimento. 
Empresa: CONSTRUIMPER CONSTRUÇÕES E IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA - 
EPP - CNPJ Nº 05.162.355/0001-09 
Valor Global: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais). 
Dotação: 
DOTAÇÕES 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa

Grupo da 
fonte

2018 660 05.001.15.452.0006.2012 0 3.3.90.39.05.00 Do Exercício
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, aos vinte e seis dias de março de 2018. 

Antônio Helly Santiago 
Prefeito Municipal 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA 4ª VARA 
CÍVELDE CURITIBA - PROJUDI  
Rua Cândido de Abreu, 535 - Centro Cívico - Curitiba/ PR EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 
DE 30 (trinta) DIAS. O DR. JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON, MM. JUIZ 
DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVELDESTA COMARCA DE CURITIBA CAPITAL 
DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMADA LEI, ETC.  
F A Z S A B E R a todos que vierem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que por 
este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível se processam os autos de ação de EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL registrada e autuada sob n° 0000149-50.2015.8.16.00001 em que 
é exeqüente BANCO BRADESCO S/A (CNPJ: 60.746.948/0001-12) e executado LORONHA 
COMÉRCIO DE FRIOS LTDA (CNPJ: 07.062.303/0001-88), tendo o presente à finalidade de 
CITAR a executada LORONHA COMÉRCIO DE FRIOS LTDA (CNPJ: 07.062.303/0001-
88), para que efetue o pagamento do valor devido no valor de R$ 78.384,35 (setenta e oito mil 
trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), no prazo de 03 (três) dias (art. 829, 
do NCPC). Na hipótese de não ser efetuado o pagamento, nem nomeados bens à penhora, no 
prazo de 05 (cinco) dias, munido da segunda via do mandado, deverá o Sr. Oficial de Justiça 
proceder à penhora de bens que permitam a garantia do juízo, procedendo às respectivas 
avaliações, lavrando o respectivo auto e intimando o executado (art. 829, §1º, do NCPC). Na 
hipótese de pagamento integral, no prazo de 03 (três) dias, fixo desde logo honorários de 
advogado em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à ação, que será reduzido pela 
metade, 5% (cinco por cento), com base no disposto no art. 827, § 1º, do NCPC. Intime-se, 
ainda, o executado que, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá opor embargos, 
independentemente de penhora, depósito ou caução (art. 914 e 915, CPC). Cientifique-se a 
parte executada de que poderá, no prazo para embargar, reconhecer o crédito e comprovar o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, acrescido de custas e honorários 
advocatícios, caso em que ser-lhe-á permitido pagar o restante em 06 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária (INPC), bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, conforme art. 916, do NCPC. Diligenciado o cumprimento do mandado com a penhora, 
avaliação e intimação, seja devolvido pelo Sr. Oficial de Justiça, com a Escrivania 
diligenciando sua juntada e, em seguida, fazendo os autos conclusos.Síntese: "o que faz 
considerando que a requerida não foi citada até a presente data e com fundamento nos novos 
ditames dos arts. 4º e 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 911/69, com a nova redação que 
lhes foi dada pela Lei nº 13.043/2014, no art. 784, XII, e nos arts. 824 e seguintes, todos do 
Código de Processo Civil e ante as seguintes razões: 1. Pela anexa cédula de crédito bancário 
nº 003.466.324, firmada em 27/09/2013, emitida pela requerida, o requerente lançou a crédito 
na conta corrente nº 11700-5 que a requerida mantém na agência nº 780-3 do autor, o valor de 
R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais); em contrapartida e pelo mesmo documento, a 
tomadora do empréstimo obrigou-se a pagar ao requerente o valor emprestado, mais os 
encargos contratados, em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 
1.363,64 (um mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos), vencível a 
primeira em 27/10/2013 e a última em 27/09/2016. 2. Em garantia das obrigações assumidas, a 
ré transferiu em alienação fiduciária o bem descrito no mencionado instrumento, a saber: 
veículo marca Honda, modelo Civic Sedan LXS flex, cor preta, ano de fabricação 2009 e 
modelo 2010, placa BES 0512, chassis nº 93HFA6530AZ215535. que entretanto permaneceu 
na posse, nomine alieno, da fiduciante. Mora solvendi 3. Ocorre, porém, que a ré se tornou 
inadimplente, deixando de efetuar o pagamento das prestações a partir de 27/11/2013, 
incorrendo em mora desde então, nos termos do artigo 2º e § 2º, do Decreto-Lei 911/69, com 
as alterações da Lei 13.043/2014, de resto provada pelo protesto da cédula de crédito bancário 
antes discriminada. 4. Face à mora ocorrida, o autor propôs a presente ação de busca e 
apreensão do bem alienado fiduciariamente; o pedido foi liminarmente deferido, expedindo-se 
o competente mandado." Despacho: "1. Haja vista as diversas tentativas frustradas da pessoa 
jurídica exequente em promover a citação da executada, defiro o requerimento formulado no 
teor da petição anexada ao sequencial 159.1. 2. Diligencie-se à citação, por edital, da pessoa 
jurídica executada LORONHA COMÉRCIO DE FRIOS LTDA, com prazo de 30 (trinta) dias 
(inciso III do art. 257 do CPC), observados os demais requisitos legais pertinentes (inciso II, e 
IV do art. 257 do CPC). 3. Determino também que a publicação se dê na forma do parágrafo 
único do art. 257 do CPC. Intime-se. Diligências necessárias. Curitiba/PR. (a) Dr. José 
Eduardo de Mello Leitão Salmon. Juiz de Direito" E para que chegue ao conhecimento do 
requerido e a todos interessados e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o competente 
edital o qual foi afixado na forma da lei.  
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 19 dias de março de 2018.  
Eu, (a), (Wagner Luiz de Lara) – Auxiliar Juramentado, digitei e subscrevo. (BAN) Assinado 
Digitalmente José Eduardo de Mello Leitão Salmon Juiz de Direito 

Publicação legal
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36. 036 - Certidão de Decurso de Prazo



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR SSZ1.WFJI.1II0.ZD4G.3

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Diretoria de Protocolo 

 

PROCESSO Nº: 297907/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 

INTERESSADO:  CLAUDIOMIR SCHNEIDER, LUIZ CARLOS VOSNIAK, RICARDO 
HORNUNG 

ADVOGADO / 
PROCURADOR:  

 

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO Nº  823/18 

 

Certifico que o prazo do Ofício nº 5001/17 expirou em 24/05/18, sem 

apresentação de resposta, esclarecimentos ou documentos até a presente data.  

 

DP, em 5 de junho de 2018. 

 

 

ANDRÉA DE BRITO RÜPPELL 

Técnico de Controle 

50.859-4 



37. 037 - Instrução
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PROCESSO Nº:   297907/17 

ENTIDADE:     CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 

INSTRUÇÃO Nº: 4762/2018 - CGM - CONTRADITÓRIO 

Ementa: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO 

TIBAGI. Prestação de Contas do exercício de 2016. 

Contraditório. Contas Regulares com Ressalva - Cabe 

aplicação de multa.  

Trata-se da prestação de contas do CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, relativa ao exercício 

financeiro de 2016.  

O Primeiro Exame realizado pela Unidade Técnica responsável 

evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de elementos essenciais 

no processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em conformidade 

com a formulação que constou da Instrução nº 2736/2017-COFIM-Primeiro Exame 

(peça processual nº 19).   

Oportunizado o exercício do direito ao contraditório, o Responsável 

procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual retornam as contas para 

exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na citada Instrução e as 

novas conclusões em face dos fatos apresentados na peça de defesa. 

1 - DOS APONTAMENTOS NÃO REGULARIZADOS ATÉ O EXAME ANTERIOR 

1.1 - DA ANÁLISE DAS RESSALVAS 

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 
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Entrega dos dados do SIM-AM com atraso. 

Fonte de Critério: Instrução Normativa TCE/PR nº 124/2017 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, III, "b". 

PRIMEIRO EXAME 

Verifica-se no registro de entrega dos dados eletrônicos mensais do 

Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal – SIM/AM, que a 

Entidade não atendeu aos prazos estipulados nas Instruções Normativas TCE/PR nº 

115/2016 e 129/2017, relativa à Agenda de Obrigações para o exercício objeto da 

análise.  

A entrega mensal dos referidos dados eletrônicos está demonstrada no 

quadro abaixo, o qual informa o número de dias de atraso que a entrega intempestiva 

resultou.  

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, prevista no 

art. 87, III, “b”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas, aplicada em razão DE CADA ATRASO NA REMESSA MENSAL dos dados 

eletrônicos do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal – 

SIM/AM.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) comprovação de que o encaminhamento em atraso ocorreu por 

motivo de força maior;  

b) comprovante de recolhimento da multa;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  
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DEMONSTRATIVO DO ITEM 

Mês Ano Data Limite para Envio Data do Envio Dias de Atraso 

Abertura 2016 29/04/2016 09/05/2016 10 

Janeiro 2016 31/05/2016 29/07/2016 59 

Fevereiro 2016 30/06/2016 01/08/2016 32 

Março 2016 30/06/2016 01/08/2016 32 

Abril 2016 29/07/2016 01/08/2016 3 

Maio 2016 29/07/2016 02/08/2016 4 

Julho 2016 31/08/2016 24/01/2017 146 

Agosto 2016 30/09/2016 26/01/2017 118 

Setembro 2016 31/10/2016 26/01/2017 87 

Outubro 2016 30/11/2016 26/01/2017 57 

Novembro 2016 16/01/2017 26/01/2017 10 

  

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam da peça processual nº 34. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado argumenta que o atraso no 

envio dos dados do SIM-AM decorreu de dificuldades técnicas e inconsistências de 

dados operacionais verificadas no sistema de gestão utilizado pelo Consórcio.  

Todavia, esta Unidade Técnica não detém prerrogativa para eximir a 

entidade dos atrasos constatados. Assim sendo, considerando o disposto na 

Uniformização de Jurisprudência nº 10 (Acórdão nº 1582/08-Tribunal Pleno), conclui-se 

pela ressalva em razão do atraso na entrega dos dados do SIM-AM com a 

recomendação de aplicação de multa administrativa.  



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR VRQJ.36JP.0ZFF.1N5Y.D

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

4 

 

 

 

DA MULTA 

Para fins de atribuição da responsabilidade pela referida multa prevista 

na L.C.E. nº 113/2005, art. 87, III, "b", indica-se como agente diretamente responsável 

o gestor que na data limite para cumprimento da obrigação respondia pela 

Administração. 

 

Mês Ano 
Data Limite p/ 

Envio 
Data do Envio 

Dias de 

Atraso 
Responsável  

Abertura 2016 29/04/2016 09/05/2016 10 

LUIZ CARLOS VOSNIAK 
CPF 514.048.189-87 

Janeiro 2016 31/05/2016 29/07/2016 59 

Fevereiro 2016 30/06/2016 01/08/2016 32 

Março 2016 30/06/2016 01/08/2016 32 
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Mês Ano 
Data Limite p/ 

Envio 
Data do Envio 

Dias de 

Atraso 
Responsável  

Abril 2016 29/07/2016 01/08/2016 3 

CLAUDIOMIR SCHNEIDER 

CPF 646.097.669-49 

Maio 2016 29/07/2016 02/08/2016 4 

Julho 2016 31/08/2016 24/01/2017 146 

Agosto 2016 30/09/2016 26/01/2017 118 

Setembro 2016 31/10/2016 26/01/2017 87 

Outubro 2016 30/11/2016 26/01/2017 57 

 

Mês Ano 
Data Limite p/ 

Envio 
Data do Envio 

Dias de 

Atraso 
Responsável  

Novembro 2016 16/01/2017 26/01/2017 10 
RICARDO HORNUNG 

CPF 033.527.109-02 

 

CONCLUSÃO: RESSALVA COM MULTA                                 

1.2 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO 

Resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, 

convênios, operações de créditos e RPPS. 

Fonte de Critério: LC 101/00 art. 1º, § 1º, art. 9º e 13 - Multa LCE nº 113/2005 - art. 

87, IV, "g". 

PRIMEIRO EXAME 

A demonstração da execução orçamentária e financeira, restrita as 

fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de créditos e RPPS (fontes 

livres), no exercício de 2016, evidenciou a ocorrência de déficit orçamentário conforme 

detalhado acima.  
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A situação caracteriza a inobservância dos arts. 9º e 13, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que fixa o prazo de trinta dias a contar da publicação do 

orçamento, para que o Poder Executivo proceda ao desdobramento das receitas em 

metas bimestrais de arrecadação, a fim de que, ocorrendo a frustração da arrecadação, 

seja procedida a limitação de empenhos como forma de manter o equilíbrio fiscal.   

Para o cálculo foram consideradas todas as fontes de recursos, com 

exceção das fontes com o ID Origem Recurso igual a: 03 - transferências voluntárias + 

05 - operações de crédito + 08 - regime próprio de previdência + 09 - transferências de 

programas + 10 - antecipação da receita orçamentária ARO + 11 - 

programas/transferências voluntárias anteriores a 2013.   

Passível de aplicação de multa administrativa, por ofensa à norma 

legal, prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, conforme Acórdão nº 354/17-STP.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) relatório contrapondo, se for o caso, os valores do demonstrativo 

com exposição de motivos;   

b) comprovação da existência de cancelamentos de restos a pagar não 

processados no exercício seguinte, necessariamente corroborada com a entrega do 

SIMAM;   

c) exposição dos motivos de força maior, sendo o caso, que justifiquem 

a ocorrência do resultado negativo;   

d) ato legal que promoveu a limitação de empenhos e movimentação 

financeira, acompanhado da respectiva publicação;   

e) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

    

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam da peça processual nº 34. 
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DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado justifica que o déficit financeiro 

apurado foi ocasionado pela falta de repasse de valores por alguns municípios 

integrantes do Consórcio, além de restos a pagar remanescentes dos exercícios 

financeiros de 2014 e 2015.  

A situação exposta pelo gestor encontra-se devidamente registrada no 

Balanço Patrimonial do exercício em análise, podendo-se, desta forma, considerar 

afastada a condição de inconformidade apontada anteriormente. 

DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO                                       

RESULTADO PATRIMONIAL 

Ausência de encaminhamento do Balanço Patrimonial emitido pela Contabilidade 

e/ou da respectiva publicação. Considera ainda a hipótese de a publicação não 

atender às especificações. 

Fonte de Critério: Lei 4320/64 Capítulo IV, art. 105 e 106 e Instrução Normativa nº 

140/2018 - TCE/PR - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, I, "b", art. 87, IV, "g" e Acórdão 

nº 4037/17-TP. 

PRIMEIRO EXAME 

Não foi juntada ao processo a cópia do Balanço Patrimonial assinado 

pelo Contador responsável e o comprovante legível de sua publicação em órgão de 

imprensa oficial (princípios da publicidade e transparência) ou não foram cumpridos os 

requisitos exigidos pela Instrução Normativa nº 128/2017 - TCE/PR, o que impossibilita 

a verificação dos valores constantes no Sistema de Informações Municipais - 

Acompanhamento Mensal (SIM-AM), ferramenta de captação dos dados e registros de 
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natureza contábil, financeira, orçamentária, tributária e patrimonial, cuja remessa cabe 

às próprias entidades, as quais são responsáveis pela exatidão das informações 

registradas na contabilidade.  

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por deixar 

de encaminhar, no prazo fixado, os documentos solicitados pelas unidades técnicas ou 

deliberativas do Tribunal de Contas, prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.   

Sujeita, ainda, a aplicação de multa administrativa, por ofensa à norma 

legal, prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas e conforme Acórdão nº 4037/17-TP , em razão da não 

comprovação de cumprimento do regramento estabelecido pela Lei Federal nº 4320/64, 

haja vista o Balanço Patrimonial não ter sido enviado ou aceito pela Unidade Técnica 

conforme motivos descritos.  

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de 

prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 

objetivamente disciplinada na Instrução Normativa nº 128/2017 - TCE/PR.   

Diante o exposto, deve-se registrar que, sem prejuízo do resultado do 

exame de mérito do conteúdo, a entrega extemporânea pode, eventualmente, 

possibilitar a regularização da omissão formal, sem, contudo, desonerar da multa pela 

remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR).   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) Balanço Patrimonial, assinado pelo Contador responsável, nos 

termos exigidos na Instrução Normativa nº 128/2017 - TCE/PR;   

b) digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço 

Patrimonial;   

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam da peça processual nº 34. 
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DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado encaminha novo Balanço 

Patrimonial devidamente publicado (fls. 12 a 15, da peça processual nº 34. ). A análise 

do documento acostado ao processo permite afastar a condição de anomalia apontada 

na instrução anterior, conforme demonstrado: 

 

DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO                                       

CONSÓRCIOS - TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO FISCAL 

Não comprovação da divulgação em meio eletrônico de acesso público do 

orçamento do Consórcio, do contrato de rateio, das demonstrações contábeis e 

dos demonstrativos fiscais, realizadas no exercício de 2016. 

 

idPessoa nmPessoa idSumarioItemnrAno dsItem vlSaldoDoMes BP_Entidade Diferenças

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 15010 2015 ATIVO CIRCULANTE 418.523,77                 418.523,77 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 15210 2015 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 325.360,00                 325.360,00 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 15810 2015 TOTAL DO ATIVO 743.883,77                 743.883,77 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 15830 2015 ATIVO FINANCEIRO 41.447,36                   41.447,36 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 15840 2015 ATIVO PERMANENTE 702.436,41                 702.436,41 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 15850 2015 SALDO PATRIMONIAL 275.372,95                 275.372,95 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 15860 2015 Saldo dos Atos Potenciais Ativos -                               0,00 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16010 2015 PASSIVO CIRCULANTE 283.326,80                 283.326,80 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16210 2015 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 23.857,48                   23.857,48 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16500 2015 TOTAL DO PASSIVO 307.184,28                 307.184,28 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16800 2015 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 436.699,49                 436.699,49 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16810 2015 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 743.883,77                 743.883,77 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16830 2015 PASSIVO FINANCEIRO 444.653,34                 444.653,34 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16840 2015 PASSIVO PERMANENTE 23.857,48                   23.857,48 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16860 2015 Saldo dos Atos Potenciais Passivos -                               0,00 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 99999 2015 Total do Superávi/Déficit Financeiro 403.205,98-                 -403.205,98 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 15010 2016 ATIVO CIRCULANTE 401.764,29                 401.764,29 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 15210 2016 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 325.360,00                 325.360,00 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 15810 2016 TOTAL DO ATIVO 727.124,29                 727.124,29 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 15830 2016 ATIVO FINANCEIRO 24.717,88                   24.717,88 -                            

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 15840 2016 ATIVO PERMANENTE 702.406,41                 702.406,41 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 15850 2016 SALDO PATRIMONIAL 256.944,04                 256.944,04 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 15860 2016 Saldo dos Atos Potenciais Ativos -                               0,00 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16010 2016 PASSIVO CIRCULANTE 297.738,66                 297.738,66 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16210 2016 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 11.928,75                   11.928,75 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16500 2016 TOTAL DO PASSIVO 309.667,41                 309.667,41 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16800 2016 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 417.456,88                 417.456,88 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16810 2016 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 727.124,29                 727.124,29 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16830 2016 PASSIVO FINANCEIRO 453.681,21                 453.681,21 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16840 2016 PASSIVO PERMANENTE 16.499,04                   16.499,04 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 16860 2016 Saldo dos Atos Potenciais Passivos -                               0,00 -                            

914836 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 99999 2016 Total do Superávi/Déficit Financeiro 428.963,33-                 -428.963,33 -                            

Total 0  -   
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Fonte de Critério: art. 14, da Portaria STN nº 274/2016 c/c art. 48, da LC 101/2000 e 

art. 8º, da Lei nº 12.527/2011 - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, I, "b" e art. 87, IV, 

"g". 

PRIMEIRO EXAME 

Verifica-se que a Entidade não apresentou na prestação de contas a 

relação contendo os endereços eletrônicos (links) onde efetuou a divulgação do 

orçamento do consórcio, do contrato de rateio, das demonstrações financeiras e dos 

demonstrativos fiscais relativos ao exercício a que se refere a prestação de contas, ou 

ainda, não foi possível acessar o conteúdo nos endereços eletrônicos informados na 

relação encaminhada.  

Essa divulgação visa atender ao disposto no art. 14, da Portaria STN nº 

274/2016, proporcionando transparência na gestão fiscal do consórcio, além de 

possibilitar a sociedade o acesso a informação, nos termos da Lei Federal nº 

12.527/2011.  

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por deixar 

de encaminhar, no prazo fixado, os documentos solicitados pelas unidades técnicas ou 

deliberativas do Tribunal de Contas, prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.   

Sujeita, ainda, a aplicação de multa administrativa, por ofensa à norma 

legal, prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, em razão da não comprovação do cumprimento do 

art. 14, da Portaria STN nº 274/2016, c/c art. 48, da LC 101/2000 e art. 8º, da Lei nº 

12.527/2011, haja vista a relação dos endereços eletrônicos não ter sido enviada ou 

aceita pela Unidade Técnica conforme motivos descritos abaixo.   

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de 

prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 

objetivamente disciplinada na Instrução Normativa nº 128/2017.  
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Diante o exposto, deve-se registrar que, sem prejuízo do resultado do 

exame de mérito do conteúdo, a entrega extemporânea pode, eventualmente, 

possibilitar a regularização da omissão formal, sem, contudo, desonerar da multa pela 

remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR).   

Documentos mínimos em caso de contraditório:  

a) prova de divulgação em meio eletrônico (link) de cada um dos 

documentos relacionados no art. 14, da Portaria STN nº 274/2016;  

b) justificativa para a não divulgação em meio eletrônico dos referidos 

documentos;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam da peça processual nº 34. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado argumenta que a criação de 

meio eletrônico de acesso público aos documentos e demonstrativos do Consórcio 

encontra-se em fase de finalização. Assevera, ainda, que a divulgação da 

movimentação contábil e dos demonstrativos fiscais foi promovida mediante publicação 

no jornal Diário dos Campos. Finalmente, assegura que os contratos de rateio e 

programas firmados entre o Consórcio e os municípios foram alvo de audiências 

públicas e aprovados pelas Câmaras Legislativas Municipais. Desta forma, tendo em 

vista os esclarecimentos prestados pelo gestor, pode-se considerar ressalvado o 

presente apontamento. 

DA MULTA 

Muito embora as justificativas e documentos apresentados pelo 

interessado não permitam sanar integralmente o apontamento, possibilitam justificar 

em parte a conduta do gestor, podendo, assim, o item ser convertido em ressalva e, 

considerando as disposições da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, igualmente, 

afastar a multa antes proposta em relação a este ponto. 
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CONCLUSÃO: RESSALVA                                           

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, 

entendemos que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para 

afastar, em sua totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de 

contas, sendo as seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

2.1 - DAS RESSALVAS E RESTRIÇÕES 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Resultado 
orçamentário/financeiro de 
fontes não vinculadas a 
programas, convênios, 
operações de créditos e RPPS. 

CLAUDIOMIR 
SCHNEIDER 

646.097.669-49 

LC 101/00 art. 1º, 
§ 1º, art. 9º e 13 - 
Multa LCE nº 
113/2005 - art. 87, 
IV, "g" 

REGULARIZADO 

Resultado 
orçamentário/financeiro de 
fontes não vinculadas a 
programas, convênios, 
operações de créditos e RPPS. 

LUIZ CARLOS 
VOSNIAK 

514.048.189-87 

LC 101/00 art. 1º, 
§ 1º, art. 9º e 13 - 
Multa LCE nº 
113/2005 - art. 87, 
IV, "g" 

REGULARIZADO 

Ausência de encaminhamento 
do Balanço Patrimonial emitido 
pela Contabilidade e/ou da 
respectiva publicação. 
Considera ainda a hipótese de a 
publicação não atender às 
especificações. 

RICARDO 
HORNUNG 

033.527.109-02 

Lei 4320/64 
Capítulo IV, art. 
105 e 106 e 
Instrução 
Normativa nº 
140/2018 - 
TCE/PR - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, I, "b", art. 
87, IV, "g" e 
Acórdão nº 
4037/17-TP 

REGULARIZADO 

Entrega dos dados do SIM-AM 
com atraso. 

CLAUDIOMIR 
SCHNEIDER 

646.097.669-49 

Instrução 
Normativa 
TCE/PR nº 
124/2017 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, III, "b". 

RESSALVA COM 
MULTA 

Entrega dos dados do SIM-AM 
com atraso. 

LUIZ CARLOS 
VOSNIAK 

514.048.189-87 

Instrução 
Normativa 
TCE/PR nº 
124/2017 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, III, "b". 

RESSALVA COM 
MULTA 

Entrega dos dados do SIM-AM 
com atraso. 

RICARDO 
HORNUNG 

033.527.109-02 

Instrução 
Normativa 
TCE/PR nº 
124/2017 - Multa 
LCE nº 113/2005, 

RESSALVA COM 
MULTA 
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art. 87, III, "b". 

Não comprovação da 
divulgação em meio eletrônico 
de acesso público do orçamento 
do Consórcio, do contrato de 
rateio, das demonstrações 
contábeis e dos demonstrativos 
fiscais, realizadas no exercício 
de 2016. 

CLAUDIOMIR 
SCHNEIDER 

646.097.669-49 

Art. 14 da Portaria 
STN nº 274/2016 
c/c art. 48 da LC 
101/2000 e art. 8º 
da Lei nº 
12.527/2011 - 
Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, 
I, "b" e art. 87, IV, 
"g" 

RESSALVA 

Não comprovação da 
divulgação em meio eletrônico 
de acesso público do orçamento 
do Consórcio, do contrato de 
rateio, das demonstrações 
contábeis e dos demonstrativos 
fiscais, realizadas no exercício 
de 2016. 

LUIZ CARLOS 
VOSNIAK 

514.048.189-87 

Art. 14 da Portaria 
STN nº 274/2016 
c/c art. 48 da LC 
101/2000 e art. 8º 
da Lei nº 
12.527/2011 - 
Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, 
I, "b" e art. 87, IV, 
"g" 

RESSALVA 

Não comprovação da 
divulgação em meio eletrônico 
de acesso público do orçamento 
do Consórcio, do contrato de 
rateio, das demonstrações 
contábeis e dos demonstrativos 
fiscais, realizadas no exercício 
de 2016. 

RICARDO 
HORNUNG 

033.527.109-02 

Art. 14 da Portaria 
STN nº 274/2016 
c/c art. 48 da LC 
101/2000 e art. 8º 
da Lei nº 
12.527/2011 - 
Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, 
I, "b" e art. 87, IV, 
"g" 

RESSALVA 

2.2 - DAS MULTAS 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

Entrega dos dados do SIM-AM com 
atraso. 

CLAUDIOMIR 
SCHNEIDER 

646.097.669-49 

Instrução Normativa 
TCE/PR nº 124/2017 - 
Multa LCE nº 113/2005, 
art. 87, III, "b". 

Entrega dos dados do SIM-AM com 
atraso. 

LUIZ CARLOS VOSNIAK 514.048.189-87 

Instrução Normativa 
TCE/PR nº 124/2017 - 
Multa LCE nº 113/2005, 
art. 87, III, "b". 

Entrega dos dados do SIM-AM com 
atraso. 

RICARDO HORNUNG 033.527.109-02 

Instrução Normativa 
TCE/PR nº 124/2017 - 
Multa LCE nº 113/2005, 
art. 87, III, "b". 
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3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS 

DO TIBAGI, relativa ao exercício financeiro de 2016 e à luz dos comentários supra 

expendidos, concluímos que as contas estão regulares, porém com as ressalvas acima 

descritas, conforme art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.  

Conforme contido no título "DAS MULTAS", poderá ser aplicada multa 

ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento legal referido.  

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e 

por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as 

constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou 

denúncias. 

 

É a Instrução.  

 

CGM, 28 de novembro de 2018.  

 

Ato emitido por CARLOS ALBERTO HEMBECKER - Analista de Controle - Matrícula nº 501255.  

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, conforme art. 353 do Regimento Interno.  

Encaminhado por GUILHERME VIEIRA - Coordenador - Matrícula nº 515728. 



38. 038 - Parecer
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PROTOCOLO Nº: 297907/17 

ORIGEM: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
CAMINHOS DO TIBAGI 

INTERESSADO: CLAUDIOMIR SCHNEIDER, LUIZ CARLOS VOSNIAK, RICARDO 
HORNUNG 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
PARECER: 932/18 

 
Ementa: Prestação de Contas Anual. Pela regularidade com ressalva. 

Aplicação de multa.  

 

Trata-se da prestação de contas do Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, relativa ao exercício financeiro de 2016, de 

responsabilidade do Srs. Luiz Carlos Vosniak1 (22.01.2013 a 01.07.2016) e Claudiomir Schneider 

(02.07.2016 a 31.12.2016).  

Em manifestação conclusiva, Instrução nº 4762/18-CGM (peça nº 37), a 

unidade técnica opina pela regularidade das contas, ressalvando os atrasos no envio de 

dados mensais ao SIM-AM e a não comprovação da divulgação em meio eletrônico de 

acesso público do orçamento do Consórcio.  

Sugere, em relação aos atrasos, a aplicação da multa prevista no art. 87, III, 

‘b’ da LOTC aos jurisdicionados Luiz Carlos Vosniak2, Claudiomir Schneider3 e Ricardo 

Hornung 4 (gestor em 2017).  

É o relatório. 

Como já explicitado em outras manifestações, esta 4ª Procuradoria de 

Contas discorda da indicação de ressalva em relação ao atraso no encaminhamento de 

dados do SIM-AM5, posto que tal restrição não se amolda ao preceito do art. 16, inc. II, da 

                                                 

1
 Prefeito do Município de Reserva.  

2
 Meses de Abertura, Janeiro, Fevereiro e Março. 

3
 Meses de Abril, Maio, Julho, Agosto, Setembro e Outubro.  

4
 Novembro. 

5
 Entendimento compartilhado pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães e pelo Auditor Claudio 

Augusto Kania. 
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LOTC, o que, evidentemente, não afasta a aplicação de multa em face dos jurisdicionados 

que deram causa ao descumprimento dos prazos fixados por este Tribunal, salvo quando 

apresentado motivo justificado, o que não ocorreu no caso em tela.   

Todavia, o caso do gestor Ricardo Hornung merece uma análise mais 

ponderada. Isto porque este jurisdicionado deu causa apenas ao atraso do mês de 

novembro pelo curto prazo de 10 dias, de modo que um juízo de proporcionalidade e 

razoabilidade permitem o afastamento da multa sugerida pela unidade técnica.  

No mais, este Procurador não se opõe à indicação de ressalva quanto à não 

comprovação da divulgação em meio eletrônico de acesso público do orçamento do 

Consórcio. 

Ante o exposto, este Ministério Público de Contas opina pela regularidade 

com ressalva desta prestação de contas; sem prejuízo da aplicação da multa prevista no art. 

87, III, ‘b’ da LOTC aos jurisdicionados Luiz Carlos Vosniak e Claudiomir Schneider. 

É o parecer. 

 

Curitiba, 30 de novembro de 2018. 

Assinatura Digital 

GABRIEL GUY LÉGER 

Procurador do Ministério Público de Contas  

 

Ato emitido por:  

Mônica Roeder 
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PROCESSO Nº: 297907/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 

INTERESSADO: CLAUDIOMIR SCHNEIDER, LUIZ CARLOS VOSNIAK, RICARDO 
HORNUNG 

ADVOGADO / 
PROCURADOR: 

 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 198/19 - Segunda Câmara 

 

 

EMENTA: Prestação de contas do CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
CAMINHOS DO TIBAGI, exercício de 2016. Julgamento pela 
REGULARIDADE das contas, com RESSALVAS e aplicação 
de MULTA.   

 

 

RELATÓRIO 

As contas do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, com sede no Município de Reserva, relativas 

ao exercício de 2016, foram encaminhadas pelo seu Presidente, Sr. RICARDO 

HORNUNG (gestão 01/01/2017 a 31/12/2018), dando cumprimento às disposições e 

determinações legais. 

Recebidas, foram submetidas à análise da Coordenadoria de Gestão 

Municipal, e do d. Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal, após análise dos documentos 

apresentados, emitiu a Instrução nº 4762/18 (Peça 37), concluindo pela 

REGULARIDADE com as seguintes RESSALVAS: 

1) Não comprovação da divulgação em meio eletrônico de acesso público 

do orçamento do Consórcio, do contrato de rateio, das demonstrações 
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contábeis e dos demonstrativos fiscais, realizadas no exercício de 

2016; 

 

2) Entrega dos dados do SIM-AM com atraso, conforme tabela 

reproduzida abaixo, com aplicação de MULTA do artigo 87, III, “b” da 

Lei Complementar nº 113/2005, para cada remessa em atraso: 

 

O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, no Parecer nº 

932/18 (Peça 38), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, acompanha em parte o 

entendimento da Coordenadoria, pela RESSALVA quanto à Não comprovação da 

divulgação em meio eletrônico de acesso público do orçamento do Consórcio, do 

contrato de rateio, das demonstrações contábeis e dos demonstrativos fiscais, 

realizadas no exercício de 2016; bem como quanto às MULTAS sugeridas aos 

responsáveis pelos atrasos no encaminhamento dos dados do SIM-AM, Srs. Luiz 

Carlos Vosniak (gestor de 22/01/2013 a 01/07/2016) e Claudiomir Schneider (gestor 

02/07/2016 a 31/12/2016).  

Diverge parcialmente do opinativo técnico, afastando a ressalva acerca 

dos Atrasos no encaminhamento dos dados do SIM-AM, posto que tal restrição não 

se amolda ao preceito do art. 16, inc. II, da L.C.E. nº 113/2005; bem como afasta a 

multa sugerida ao Sr. Ricardo Hornung, responsável pelo atraso tão somente do 

mês de Novembro, de 10 (dez) dias, em atenção ao princípio da razoabilidade.  
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VOTO 

Inicialmente, quanto à Não comprovação da divulgação em meio 

eletrônico de acesso público do orçamento do Consórcio, do contrato de 

rateio, das demonstrações contábeis e dos demonstrativos fiscais, realizadas 

no exercício de 2016, observa-se, conforme alegado, que a divulgação da 

movimentação contábil e dos demonstrativos fiscais foi promovida mediante 

publicação no jornal Diário dos Campos. Já os contratos de rateio e programas 

firmados entre o Consórcio e os Municípios, foram alvo de audiências públicas, 

sendo aprovados pelas Câmaras Legislativas, conforme consta das alegações e 

documentação acostadas à Peça 34 dos autos.  

Somado a isto, há que se considerar, ainda, a informação de que a 

criação de meio eletrônico de acesso público aos documentos e demonstrativos do 

Consórcio encontra-se em fase de finalização, o que comprova a boa-fé do 

jurisdicionado ao buscar o cumprimento das normas estabelecidas na Portaria nº 

274/2016, da Secretaria do Tesouro Nacional. Desta forma, acompanhamos a 

Coordenadoria Técnica pela RESSALVA do item.  

Em relação a Entrega dos dados do SIM-AM com atraso, 

acompanhamos a Coordenadoria de Fiscalização na conclusão pela regularidade do 

item com RESSALVA, com aplicação de uma multa.  

Conforme se observa nos autos, os prazos para remessas mensais dos 

dados a este Tribunal de Contas estabelecidos na Instrução Normativa da Agenda 

de Obrigações1 não foram observados ao longo do exercício em análise, 

acarretando atrasos em alguns meses, sendo o maior deles de 146 (cento e 

quarenta e seis) dias no mês de Julho.  Em que pese a justificativa apresentada, 

entende-se que reiterados atrasos resultaram em prejuízo às funções de controle 

desta Corte de Contas, sendo de responsabilização do jurisdicionado a programação 

e cumprimento dos prazos estabelecidos por este Tribunal.  

Examina-se a presente situação com base no princípio da absorção, cujas 

infrações administrativas de mesma espécie, como é o caso, tem o mesmo 

tratamento do ilícito penal, sendo abarcadas pelas normas do Direito Penal 

Brasileiro2. Nesta toada, conforme o princípio da infração continuada, é passível a 

                                                 
1
 nº 115/2016, nº 129/2017 e nº 138/2018 

2
 Art. 71 do Código Penal - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas 

condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subsequentes ser havidos como continuação do primeiro, 
aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços.” 
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aplicação de UMA MULTA do artigo 87, III, “b” da Lei Complementar nº 113/2005, 

diante do apontamento como um todo, aos responsáveis pelas contas do exercício 

em análise.  

No entanto, acompanho o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

pelo afastamento da multa sugerida ao Sr. Ricardo Hornung, responsável pelo 

atraso tão somente do mês de novembro, de 10 (dez) dias, em atenção ao princípio 

da razoabilidade e proporcionalidade.  

 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, acompanhando em parte a Coordenadoria de Gestão 

Municipal e o douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, propomos, na 

forma do artigo 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, que esta Corte julgue pela 

REGULARIDADE das contas do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, relativas ao exercício 

de 2016, de responsabilidade dos Srs. Luiz Carlos Vosniak (gestor de 22/01/2013 a 

01/07/2016) e Claudiomir Schneider (gestor 02/07/2016 a 31/12/2016), com as 

seguintes RESSALVAS: 

1) Não comprovação da divulgação em meio eletrônico de acesso público 

do orçamento do Consórcio, do contrato de rateio, das demonstrações 

contábeis e dos demonstrativos fiscais, realizadas no exercício de 

2016; 

2) Entrega dos dados do SIM-AM com atraso, com aplicação de UMA 

MULTA do artigo 87, III, “b” da Lei Complementar nº 113/2005, 

individualmente, aos Srs. Luiz Carlos Vosniak (gestor de 22/01/2013 a 

01/07/2016) e Claudiomir Schneider (gestor 02/07/2016 a 

31/12/2016) 

Encaminhe-se à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para 

registro, em atenção ao artigo 153, I, do Regimento Interno deste Tribunal de 

Contas.  
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VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em: 

I. Julgar pela REGULARIDADE das contas do CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, 

relativas ao exercício de 2016, de responsabilidade dos Srs. Luiz Carlos Vosniak 

(gestor de 22/01/2013 a 01/07/2016) e Claudiomir Schneider (gestor 02/07/2016 a 

31/12/2016), com as seguintes RESSALVAS: 

a) Não comprovação da divulgação em meio eletrônico de acesso 

público do orçamento do Consórcio, do contrato de rateio, das demonstrações 

contábeis e dos demonstrativos fiscais, realizadas no exercício de 2016; 

b) Entrega dos dados do SIM-AM com atraso, com aplicação de 

UMA MULTA do artigo 87, III, “b” da Lei Complementar nº 113/2005, 

individualmente, aos Srs. Luiz Carlos Vosniak (gestor de 22/01/2013 a 01/07/2016) 

e Claudiomir Schneider (gestor 02/07/2016 a 31/12/2016) 

II. Encaminhar os autos, à Coordenadoria de Monitoramento e 

Execuções para registro, em atenção ao artigo 153, I, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2019 – Sessão nº 3. 

 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 198/2019 – Segunda Câmara, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 2006, do dia 22/02/2019, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 25/02/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 297907/17
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CAMINHOS DO TIBAGI
INTERESSADO: CLAUDIOMIR SCHNEIDER, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, LUIZ CARLOS
VOSNIAK, RICARDO HORNUNG
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Secretaria da Segunda Câmara 

1
 Conforme o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  
§ 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte 
ao da disponibilização da informação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010)  
§ 4º Os prazos processuais para interposição de recursos terão início no primeiro dia útil que seguir ao 
considerado como data da publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
2
 Portaria nº 134/19: Nos termos do artigo 16, inciso XXXIX, do Regimento Interno, ficam suspensos os prazos nos 

dias 4, 5 e 6 de março, conforme feriados e recessos previstos no Calendário Oficial deste Tribunal de Contas para o 
exercício de 2019. 
 

PROCESSO Nº: 297907/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 

INTERESSADO: 
RICARDO HORNUNG, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, LUIZ 

CARLOS VOSNIAK, CLAUDIOMIR SCHNEIDER 

RELATOR CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO N° 322/19 - S2C – ACÓRDÃO 

 

Certifico que o Acórdão nº 198/2019, da Secretaria da 2ª Câmara (peça 
nº 39), proferido no processo acima citado, foi disponibilizado1 no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2006, do dia 22/02/2019, considerando-se 

como publicado no dia 25/02/2019, e tendo transitado em julgado no dia 22/03/20192. 

 

2ª SECAM, em 25 de março de 2019. 

 

VERA LUCIA AMARO 

Secretária da Segunda Câmara 
Matrícula nº 50.580-3  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

INFORMAÇÃO Nº : 1560/19 

PROCESSO Nº : 297907/17 

ORIGEM : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 

INTERESSADO : CLAUDIOMIR SCHNEIDER, LUIZ CARLOS VOSNIAK, 

RICARDO HORNUNG 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 

 

 

REGISTRO DE RESSALVAS 

Em atendimento ao contido no art. 175-L, I, do Regimento Interno 

deste Tribunal de Contas, efetuamos o registro de ressalvas nos termos do ACÓRDÃO nº 

198/19 – S2C, conforme segue: 

Ressalvas: 

“a) Não comprovação da divulgação em meio eletrônico de acesso público do 

orçamento do Consórcio, do contrato de rateio, das demonstrações contábeis e dos 

demonstrativos fiscais, realizadas no exercício de 2016; 

b) Entrega dos dados do SIM-AM com atraso.” 

 

Nos termos do art. 383, II, e 388 do Regimento Interno desta Casa, a 

ciência das ressalvas acima registradas ocorreu quando da publicação da decisão no periódico 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas – DETC-PR nº 2006 do dia 22/02/2019. 

É a informação. 

 

CMEX, 27 de março de 2019. 
 

-assinaturas digitais- 

Ato elaborado por: FAUSTO LUIS ABRAMIDES 

Analista de Controle - Econômica 

 

 

De acordo: WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 

Coordenador de Monitoramento e Execuções 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções  

 

 

INFORMAÇÃO Nº : 1561/2019 

PROCESSO Nº : 297907/17  

ENTIDADE : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 

INTERESSADO : RICARDO HORNUNG 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 
 
 

REGISTRO DA SANÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA  

Em atendimento ao contido no art. 175-L, I, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas, efetuamos o registro da Sanção de Multa Administrativa, nos termos do Art. 

87, III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 113/05, Entrega dos dados do SIM-AM com atraso, 

aplicada em decisão exarada no Acórdão nº 198/2019 - Segunda Câmara - S2C, de 

12/02/2019, sob responsabilidade de LUIZ CARLOS VOSNIAK – CPF nº 514.048.189-87,  no 

valor de R$ 3122,61 (três mil, cento e vinte e dois reais e sessenta e um centavos, equivalente 

a 30 UPFs), devidamente atualizado1 até esta data. 

 

É a informação. 

CMEX, 27 de março de 2019. 
 

-assinatura digital- 

Ato elaborado por: FAUSTO LUIS ABRAMIDES 

ANALISTA DE CONTROLE 

                                                 
1
 Atualização monetária e juros de acordo com os artigos 91 e 92 da Lei Complementar nº 113/2005 e artigos 420 

e 501 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 02/2006. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções  

 

 

INFORMAÇÃO Nº : 1562/2019 

PROCESSO Nº : 297907/17  

ENTIDADE : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 

INTERESSADO : RICARDO HORNUNG 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 
 
 

REGISTRO DA SANÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA  

Em atendimento ao contido no art. 175-L, I, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas, efetuamos o registro da Sanção de Multa Administrativa, nos termos do Art. 

87, III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 113/05, Entrega dos dados do SIM-AM com atraso, 

aplicada em decisão exarada no Acórdão nº 198/2019 - Segunda Câmara - S2C, de 

12/02/2019, sob responsabilidade de CLAUDIOMIR SCHNEIDER – CPF nº 646.097.669-49,  

no valor de R$ 3122,61 (três mil, cento e vinte e dois reais e sessenta e um centavos, 

equivalente a 30 UPFs), devidamente atualizado1 até esta data. 

 

É a informação. 

CMEX, 27 de março de 2019. 
 

-assinatura digital- 

Ato elaborado por: FAUSTO LUIS ABRAMIDES 

ANALISTA DE CONTROLE 

                                                 
1
 Atualização monetária e juros de acordo com os artigos 91 e 92 da Lei Complementar nº 113/2005 e artigos 420 

e 501 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 02/2006. 
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OFÍCIO DE COMUNICAÇÃO IDC/CMEX Nº 422/2019 Curitiba, 27 de março de 2019.  

 

A Coordenadoria de Monitoramento e Execuções do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná  vem comunicar que V. Sa. foi intimado pelo DETC-PR nº 2006, de 22/02/2019,  

nos termos do Acórdão nº 198/2019 - Segunda Câmara  (Processo TC nº 297907/17 - 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL), a efetuar o recolhimento da sanção a seguir relacionada:  

Nome e CPF do Sancionado:  LUIZ CARLOS VOSNIAK - CPF 514.048.189-87 

Sanção aplicada: Multa Administrativa  

Fundamentação Legal:  Art. 87, III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 113/05  

Motivo:  Entrega dos dados do SIM-AM com atraso  

Credor: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA  

Forma de Recolhimento: 
GR-PR, código da receita 5118 (em anexo) 

http://www.fazenda.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=271  

Local de Pagamento: Banco do Brasil, Itaú, Bradesco, Sicredi, Bancoob ou Rendimento  

Valor  
R$ 3194,02 (três mil, cento e noventa e quatro reais e dois centavos 
equivalente a 30 UPFs,) 

Prazo para Recolhimento: 09 de Maio de 2019  

Até o “Prazo para Recolhimento”, poderá ser pleiteado o parcelamento da(s) 

Multa(s), desde que o valor total a ser recolhido ultrapasse 30% (t rinta por cento) de sua 

remuneração mensal. Neste caso, o requerimento deve ser encaminhado a este Tribunal, 

juntamente com comprovante de rendimentos e GR-PR com recolhimento da primeira parcela, no 

valor equivalente a 30% da remuneração bruta. As demais parcelas terão vencimento 30 (trinta) dias 

após o recolhimento tempestivo da primeira parcela. O inadimplemento de qualquer parcela leva ao 

cancelamento do parcelamento.  

Não havendo registro do recolhimento no Sistema da Secretaria de Estado da 

Fazenda até o término do prazo estipulado, conforme artigo 501, do Regimento Interno desta Casa, 

o nome do devedor passará a constar no Cadastro de Inadimplentes – CADIN, e será emitida 

Certidão de Débito para Inscrição em Dívida Ativa e Execução Judicial.  

 

Atenciosamente 

-assinatura digital- 

WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR  
Coordenador de Monitoramento e Execuções  

 

 
  
LUIZ CARLOS VOSNIAK 

 
Rua Dez, 120 Quadra 06/caixa Postal 35 - Centro 
RESERVA PR 

84.320-000 
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ANEXO 
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fla 

OFÍCIO DE COMUNICAÇÃO IDC/CMEX Nº 423/2019 Curitiba, 27 de março de 2019.  

 

A Coordenadoria de Monitoramento e Execuções do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná  vem comunicar que V. Sa. foi intimado pelo DETC-PR nº 2006, de 22/02/2019,  

nos termos do Acórdão nº 198/2019 - Segunda Câmara  (Processo TC nº 297907/17 - 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL), a efetuar o recolhimento da sanção a seguir relacionada:  

Nome e CPF do Sancionado:  CLAUDIOMIR SCHNEIDER - CPF 646.097.669-49 

Sanção aplicada: Multa Administrativa  

Fundamentação Legal:  Art. 87, III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 113/05  

Motivo:  Entrega dos dados do SIM-AM com atraso  

Credor: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA  

Forma de Recolhimento: 
GR-PR, código da receita 5118 (em anexo) 

http://www.fazenda.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=271  

Local de Pagamento: Banco do Brasil, Itaú, Bradesco, Sicredi, Bancoob ou Rendimento  

Valor  
R$ 3194,02 (três mil, cento e noventa e quatro reais e dois centavos 
equivalente a 30 UPFs,) 

Prazo para Recolhimento: 09 de Maio de 2019  

Até o “Prazo para Recolhimento”, poderá ser pleiteado o parcelamento da(s) 

Multa(s), desde que o valor total a ser recolhido ultrapasse 30% (t rinta por cento) de sua 

remuneração mensal. Neste caso, o requerimento deve ser encaminhado a este Tribunal, 

juntamente com comprovante de rendimentos e GR-PR com recolhimento da primeira parcela, no 

valor equivalente a 30% da remuneração bruta. As demais parcelas terão vencimento 30 (trinta) dias 

após o recolhimento tempestivo da primeira parcela. O inadimplemento de qualquer parcela leva ao 

cancelamento do parcelamento.  

Não havendo registro do recolhimento no Sistema da Secretaria de Estado da 

Fazenda até o término do prazo estipulado, conforme artigo 501, do Regimento Interno desta Casa, 

o nome do devedor passará a constar no Cadastro de Inadimplentes – CADIN, e será emitida 

Certidão de Débito para Inscrição em Dívida Ativa e Execução Judicial.  

 

Atenciosamente 

-assinatura digital- 

WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR  
Coordenador de Monitoramento e Execuções  

 

 
  
CLAUDIOMIR SCHNEIDER 

 
Av Coronel Rogério Borba, 741  - Centro 
RESERVA PR 

84.320-000 
 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR X6HX.9KJT.R1AY.DKDT.3

  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

fla 

 

ANEXO 
 

 



47. 047 - Certidão de Juntada - 315724-19



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 5S45.0PJV.HWIG.2IS3

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA

 

Certifico a juntada dos documentos abaixo, entregues no balcão/postados em 08/05/2019 e

protocolizados com o Nº 31572-4/19

 
Documentos Entregues

Petição

 

 

 

 
Curitiba: 10/05/2019 09:04:47
Documento assinado digitalmente

ANDREA AGIBERT MAIA

Matrícula Nº 501743

PROCESSO Nº  - 29790-7/17
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI
INTERESSADO  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI



48. 048 - Petição



REQUERIMENTO 

Reserva 07 de maio de 2019. 

Excelentíssimo Senhor 
WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 
Coordenador de Monitoramento e Execuções. 

Claudiomir Schneider , CPF n° 64609766949 residente na Rodovia Pr 239 Km 

01 na cidade de Reserva PR, CEP 84.320-000, e-mai/ 

caminhosdotibaqiQhotmail.com  , vem por meio deste, solicitar a Vossa 

Excelência a concessão do parcelamento da multa da comunicação em ofício 

n° 423/2019 , para o que se apresenta a documentação anexa. 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

as 
NiherrCHNEIDER 

ar— F 646.097.66-49 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

OFÍCIO DE COMUNICAÇÃO IDC/CMEX N°42312019 	 Curitiba, 27 de março de 2019. 

A Coordenadoria de Monitoramento e Execuções do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná \em comunicar que V. Sa. foi intimado pelo DETC-PR n° 2006, de 22/02/2019, 

nos termos do Acórdão n° 198/2019 - Segunda Câmara (Processo TC n °  297907/17  - 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL), a efetuar o recolhimento da sanção a seguir relacionada: 

Nome e CPF do Sancionado: CLAUDIOMIR SCHNEIDER - CPF 646.097.669-49 
Sanção aplicada: Multa Administrativa 
Fundamentação Legal: AH. 87, Ill, "b", da Lei Comniementar Estadual n° 113/05 
Motivo: Entrega dos dados do SIM-AM com atraso 
Credor: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Forma de Recolhimento: 
GR - PR, código do receito 5118 (em anexo] 
http://www.fozendo.pr.qov.brimodules/conteudo/conteudo.php?conteudo=271  

Local de Pagamento: Banco do Brasil, !Mu, Brades co, Sicredi, Bancoob ou Rendimento 

Valor 
R$ 3194,02 (três mil, cento e noventa e quatro reais e dois centavos 
equivalente a 30 UPFs,) 

Prazo para Recolh imento: 09 de Maio de 2019 

Até o "Prazo para Recolhimento", poderá ser pleiteado o parcelamento da(s 

Multa(s), desde que o valor total a ser recolhido ultrapasse 30% (trinta por cento) de sua 

remuneração mensal. Neste caso, o requerimento deve ser encaminhado a este Tribunal, 

juntamente com comprovante de rendimentos e GR-PR com recolhimento da primeira parcela, no 

valor equivalente a 30% da remuneração bruta. As demais parcelas terão vencimento 30 (trinta) dias 

após o recolhimento tempestko da primeira parcela. O inadimplemento de qualquer parcela leva ao 

cancelamento do parcelamento. 

Não havendo registro do recolhimento no Sistema da Secretaria de Estado da 

Fazenda até o término do prazo estipulado, conforme artigo 501, do Regimento Interno desta Casa, 

o nome do devedor passará a constar no Cadastro de lnadimplentes — CADIN, e será emitida 

Certidão de Débito para Inscrição em Dívida Ative e Execução Judicial. 

Atenciosamente 

-assinatura digital- 
WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 

Coordenador de Monitoramento e Execuções 

CLAUDIOMIR SCHNEIDER 

Av Coronel Rogério Borba, 741 - Centro 
RESERVA PR 
84.320-000 

tia 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
Ai rrcArronnAn=C ~numAr rvcorudivnc ton crancorrn ~Nu Irc Do nnv mo mcniAmvc InchrricrrAnno vAuv av 17 01 Av niint 
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Consórcio Intermunicipal Caminhos do Tibagi 	Demonstrativo de Pagamento 
Av, Coronel Rogerio Borba 	, 741 - Reserva 	 Abril/2019 
17.058.641/0001-08 

Matricula 11 - CLAUDIOMIR SCHNEIDER 	 CPF: 646.097.669-49 
Cargo: Diretor Executivo 	 Nivel Salarial: 001 	 PIS/PASEP: 15869964273 

Local: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI 	 Dt. admissão: 	01/04/2013 

Código Descrição Referência Vantagens Descontos 

21002 
51030 
22004 
22005 

Comissão 
1/3 Férias 
Desconto Previdência RGPS 
Desconto IRRF 

30/30 
30/30 

11,00% 
22,50% 

4.500,00 
1.500,00 

495,00 
265,00 

Depósito efetuado na Conta corrente 000015736-3 Banco: 341 - ITAU 
Agência .  3854 - RESERVA 

Total de vantagens 
6.000,00 

Total de descontos 

760,00 

Total Líquido 5.240,00 
Remuneração Base 	Base Previdência 	 Base FGTS 	 FGTS do mês 	Base IRRF 	 Faixa IRRF 	1 

4.500.00 	 4.500,00 	 0,00 	 0,00 	 4.005,00 	 22,50 	1 

Data 	 Assinatura do Comissionado 
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!!! 

TCE 

R$ 1.597,01 

situação da transação 

pago em 07/05/2019 

cedente 

SEFA-PR-GRPR 

código de barras 

858700000154 
970102322013 

agência 	conta corrente 

3854 	15736-3 

tipo do pagamento 

Débito em conta corrente 

valor do documento 

R$ 1.597,01 

desconto 

- R$ 0,00 

juros/mora 

+ R$ 0,00 

número do documento 

00000000000000000000 

controle 

201 905076570987 

autenticação 

BE359E7A78D05F35A93086C 

pagamento efetuado em 
07/05/2019 
às 10:44:52 via aplicativo 

https://outlookiive.com/ma  Vinbox/id/AQC1I<ADAwATZiZmYAZC 1 kZjk5AC 1kY2UOITAwAi0wMAoAEADPic7P213VSaU6HbE9i UtP/sxs/AOM kADAw 	1/1 
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Número SEFA: 2019 0412 1003 2231 
- 

85870000015-4 97010232201-3 90412100322-1 35000010701- 

ESTADO DO PARANÁ 	 GRPR 2a  via 
Secretaria de Estado da Fazenda 	 Contribuinte 
Guia de Recolhimento do Estado do Paraná 

01 
COcrgo da Receita 

5118 

02 
Data de Vencimento 

09105/2019 
14 Nome ou Nome Empresarial do Contribuinte inscnçao no CADrICMS 
CLAUDIOMIR SCHNEIDER 03 
15 Endereço do Contribu;nle Inseri* CNPJ ou CPF 
ROD PR 239 KM 1, S/N CASA ANTA MAGRA 04 646.097.669-49 
16 Municlpio r UF do Contribuinte 17 Fone do Contribuinte Perlodo de Relerencia 
RESERVA! PR ._ (42) 99909-9030 05 2019 
18 Nome ou Nome Empresarial do Destinatário Número do Documento 

06 000002979071-7 
ii) m.,.cip,o) UF do Desbnatáno 20 Inscrição CNPJ ou CPF Ceci Município COd Produto 

07 08 
21 	Valor da Base de Cálculo (RS) 22 PJlquota (V.) 23 Placa do Veiculo / UF Valor da Receita (R$) 

09 1.597,01 
24 Informações Complementares Valor da Multa (RS) 

5118 • Multas Aplicadas pelo Tribunal de Contas 
PAGAMENTO PRIMEIRA PARCELA REFERENTE MULTA ADMINISTRATIVA - CONFORME ACORDÀO 198/19 - 10 
TCE-PR 

Valor do Acrerscimo Financeiro (RS) 

11 
Valor dos Juros (RS) 

12 
Emitido via Internet Pública (12/0412019 09:10:16). Os valores e Informações foram fornecidos pelo contribuinte Total a Recolher (RS) 

Pagar no Banco do Brasil, Bancoob, Bradesco, ltaú, Rendimento, Santander ou Sicredi 13 1.597,01 

--Nr 	ESTADO DO PARANÁ 	 GRPR ia  via 

	

): 	Secretaria de Estado da Fazenda 	 Agente Arrecadador 

	

•- k 	Guia de Recolhimento do Estado do Paraná 

01 
Código da Recerta 

5118 

02 
Data cie Vencimento 

09/05/2019 
14 Nome ou Nome Empresarial do Contribuinte 

CLAUDIOMIR SCHNEIDER 03 
Inscnçáo no CADrICMS 

5 Endereço do Contribuinte 

ROD PR 239 KM 1, S/N CASA ANTA MAGRA 04 
Inscriçáo CNPJ ou CPF 

646.097.669-49 
16 11.1unicipre i UF do Contribuinte 

RESERVA / PR 
1 7 Fone do Contribuinte 

(42) 99909-9030 05 
Period, de Rele ,érc s 

2019 
18 Nome ou Nome Empresarial do Destinatário 

06 
Número do Documento 

000002979071-7 
19 Municipio / uF do Destinatário 20 Inscrição CNPJ ou CPF 

07 
Cód.Municlpio COd Produto lo 8 

2 ,  Valor da Base de Calculo (RS) 22 Aliquota (%) 23 Placa do Veiculo / UF 

09 
Valor da Receita (RS/ 

1.597,01 
24 Informações Complementares 

5118 - Multas Aplicadas pelo Tribunal de Contas 
PAGAMENTO PRIMEIRA PARCELA REFERENTE MULTA ADMINISTRATIVA - CONFORME ACORDÃO 198/19 - 
TCE-PR 10 

Valor da Multa (R$) 

11 

Valor do Acréscimo F nanceno :RS) 

12 

Vid. de. Juros (RS) 

..,......* ********** 
Emitido via Internet Pública (12104/2019 09:10:16). Os valores e informações foram fornecidos pelo contribuinte 

Pagar no Banco do Brasil. Bancoob, Braclesco, ltaú, Rendimento. Santander ou Sicredi 13 
Total a Recolher (RS1 

1.597,01 
- 	 - 	4 	- 5000010701-3 
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ESTADO DO PARANÁ 	 GRPR 2 a  via 
Secretaria de Estado da Fazenda 	 Contribuinte 
Guia de Recolhimento do Estado do Paraná 

01 
co"). da Racena 

02 
Data de Venomenio 

09/06/2019 
14 Nome ot. Nome Emprerptiel do Contribumle 

CLAUDIOMIR SCHNEIDER 	 103  
ineonoio no CADACM ...... 

is Endereço do ContribumIe 

ROD PR 239 KM 1 S/N CASA ANTA MAGRA 04 
tnectrollo CNPJ ou CPI 

646.097.669-49 
td Mun;c1o,o ■ UF cro Conuibuinle 

RESERVA / PR 
— 

17 fone do Contribuinte 

(42) 99909-9030 05 
Perlo«) de Relecenae 

2019 
IS 	Nu ''.., ... 	 Ome E.Itprebariel ,12 Deettnetárto 

06 
Numero do Documento 

000002979071-7 
.9 	'. 1 .. 	. 	t 	..IF ae Dosonetabo 	 —70 1Wuce.çll0 CRP-J oo CPF 

07 
Coo Muruclpto .k COO Piou, 

8 
;, • 	o4t, tu 133.: .o. '..,0 , R$ 22 Al ■ auote NI 73 Placa tio Ve:culo , IJF 

09 
valo t tia %cana ;R$) 

1.597,01 
24 intunneçOes C.,notententwee 

6118 - Multas Aplicadas pelo Tribunal de Contas 
PAGAMENTO SEGUNDA PARCELA REFERENTE MULTA ADMINISTRATIVA. CONFORME ACORDÁO 198/19 - 
TcE.PR 

, 

10 

Velo, da Multa (RS) 

11 

vii,,,,, do  ,c,,,r,,,, 0 .rr0er0 (R$! 

12 

V8 , 0t dos Juip$ IR3) 

Emitido via Internet Pública (12/04/2019 09:11:36). Os valores e informações foram fornecidos pelo contribuinte 
pagar no Banco cio afeei!, Bancoob. eradesco. Itaú. Rendimento, Santander ou Slcrech 13 

Tola, 8 Roco.nef 	;rkl. 

1.597,01 
Numero SEFA 2019 0412 1003 2398 

• 
85860000015-2 97010232201-3 90412100323-0 95000010919-7 

 

—9N-0—  ESTADO DO PARANÁ 	 GRPR ia  via 
Secretaria de Estado da Fazenda 	 Agente Arrecadador AI 

' 	 Guia de Recolhimento do Estado do Paraná 
1. 

01 
 

COclmo da Receita 

--5118--- 

02 
Dela de Venc,ment o 

09/06/2019 
. 4  Nom,. ,„ AR,» Cmoroser.el dc ContnOutnle 

CLAUDIOMIR SCHNEIDER 03 
tntkonçao no CA 	ICNIS 

--------- .' -- \ 
t. 	r- 1,..., :.■ .1.. '.. w•Intx. r•tr 

ROD PR 239 KM 1 S/N CASA ANTA MAGRA 04 
1.11,114t) CNP J ou CPF 

646.097.669-49 
16 Mon.c,o.c. 	Ur ao Conttb.onte 

RESERVA/ PR 
t2 Fone ao Contrtnnnto 

(42)99909-9030 05 
Ne,odo ao RcIorenc.a 

2019 
1$ Nom, u,, Nome EIN. e. a, ao Dest , nauwo 

06 
Numero do Documento 

000002979071-7 
15 po.,, :c.)o 	■.,F do Desenelérto 20 Insctiçío CI<PJ - oo CP, 

07 
Coo 1.4urucrpro j 	COd Prod„, 

7 ,  Vaio d. Base dr 011 çottc 	RI ) 22 AJIquou i%) 1 Placa ao Vtic‘no , ur 

09 

ya'o ,  ao Recena cRSI 

1.597,01 
2. 	..,, 	., 	,,e1 	':•. , "1/...",.. 	t 	as 

5118 - Multas Aplicadas pelo Tribunal de Contas 
PAGAMENTO SEGuNDA PARCELA REFERENTE MULTA ADMINISTRATIVA. CONFORME ACORDÃO 198/19 - 
TCE-PR 

4  „..... 
 

10 

04nor de Muna (RS).  

11 

VIIIQ ,  do Ac , Ilscuno Fu , ancono (RS) 

12 

Valor doa Atroe PS ,  

Emitido via Internet Pública (12/04/2019 09:11:38). Os valores e informações foram fornecidos polo contribuinte 
Pagar no Banco CO BldSd. Bancoob. BradesCo. 'teu. Rendimento, Santander. ou Stcrech  _ . 	 13 

7 ceei e ReCOIner (RS. 

1.597,01 

I I 	I 	10 I 	I 	1 	I I 
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L 

TRIBUNAL DE CONTAS ESTADO DO PARANA 

CENTRO CÍVICO CURITIBA — PR 

C.E.P. 80.530-910 

<31 Correios 

71 BR\ 

1111 1 1 

8 flAI 1019 K0 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 O
R

IG
E

M



C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 O
R

IG
E

M



49. 049 - Certidão de débito



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR EXQD.P0JV.M6W5.KP8H.S

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

 

2019_CMEX_CED_000346.doc 1 fla 

CERTIDÃO DE DÉBITO Nº 346/2019 

 

 

A Coordenadoria de Monitoramento e Execuções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 

cumprimento ao § 5º, art. 90, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, nos termos do 

art. 175-L, III, c/c art. 420, e na forma do art. 506 do Regimento Interno desta Corte de Contas, 

aprovado pelas Resoluções nº 01 de 27/01/2006 e nº 02 de 28/07/2006 alteradas pela Resolução nº 

24/2010 publicada no DETC-PR nº 285 de 04/02/2011, e pela Resolução nº 64/2018 publicada no 

DETC-PR nº 1809 de 20/04/2018, expede a presente certidão de débito contra o Sr. LUIZ CARLOS 

VOSNIAK, a seguir qualificado: 

 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

Nome LUIZ CARLOS VOSNIAK 

CPF/CNPJ 514.048.189-87 

Logradouro RUA DEZ, 120, QUADRA 06/CAIXA POSTAL 35 

Bairro/Distrito CENTRO 

CEP 84.320-000 Cidade RESERVA UF PR 

 
 

 

 

DA DECISÃO 

Processo nº Tipo de Ato Número do Ato Data do Ato 

297907/17  Acórdão 198/2019 - Segunda Câmara 12/02/2019 

Publicação 

Veículo Data de Publicação Data de Circulação Data de Trânsito em Julgado 

DETC-PR nº 2006 22/02/2019 22/02/2019 23/03/2019 

Íntegra:  
"PROCESSO Nº: 297907/17 ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ENTIDADE: CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI INTERESSADO: 

CLAUDIOMIR SCHNEIDER, LUIZ CARLOS VOSNIAK, RICARDO HORNUNG ADVOGADO / 

PROCURADOR:  RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO  ACÓRDÃO Nº 198/19 - 

Segunda Câmara   EMENTA: Prestação de contas do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, exercício de 2016. Julgamento pela 

REGULARIDADE das contas, com RESSALVAS e aplicação de MULTA.     RELATÓRIO As contas do 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, com 

sede no Município de Reserva, relativas ao exercício de 2016, foram encaminhadas pelo seu Presidente, Sr. 

RICARDO HORNUNG (gestão 01/01/2017 a 31/12/2018), dando cumprimento às disposições e determinações 

legais. Recebidas, foram submetidas à análise da Coordenadoria de Gestão Municipal, e do d. Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas. A Coordenadoria de Gestão Municipal, após análise dos documentos 

apresentados, emitiu a Instrução nº 4762/18 (Peça 37), concluindo pela REGULARIDADE com as seguintes 

RESSALVAS: Não comprovação da divulgação em meio eletrônico de acesso público do orçamento do 

Consórcio, do contrato de rateio, das demonstrações contábeis e dos demonstrativos fiscais, realizadas no 

exercício de 2016;  Entrega dos dados do SIM-AM com atraso, conforme tabela reproduzida abaixo, com 

aplicação de MULTA do artigo 87, III, “b” da Lei Complementar nº 113/2005, para cada remessa em atraso:   

O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, no Parecer nº 932/18 (Peça 38), da lavra do Procurador 

Gabriel Guy Léger, acompanha em parte o entendimento da Coordenadoria, pela RESSALVA quanto à Não 

comprovação da divulgação em meio eletrônico de acesso público do orçamento do Consórcio, do contrato de 
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rateio, das demonstrações contábeis e dos demonstrativos fiscais, realizadas no exercício de 2016; bem como 

quanto às MULTAS sugeridas aos responsáveis pelos atrasos no encaminhamento dos dados do SIM-AM, Srs. 

Luiz Carlos Vosniak (gestor de 22/01/2013 a 01/07/2016) e Claudiomir Schneider (gestor 02/07/2016 a 

31/12/2016).  Diverge parcialmente do opinativo técnico, afastando a ressalva acerca dos Atrasos no 

encaminhamento dos dados do SIM-AM, posto que tal restrição não se amolda ao preceito do art. 16, inc. II, 

da L.C.E. nº 113/2005; bem como afasta a multa sugerida ao Sr. Ricardo Hornung, responsável pelo atraso 

tão somente do mês de Novembro, de 10 (dez) dias, em atenção ao princípio da razoabilidade.   VOTO 

Inicialmente, quanto à Não comprovação da divulgação em meio eletrônico de acesso público do orçamento 

do Consórcio, do contrato de rateio, das demonstrações contábeis e dos demonstrativos fiscais, realizadas no 

exercício de 2016, observa-se, conforme alegado, que a divulgação da movimentação contábil e dos 

demonstrativos fiscais foi promovida mediante publicação no jornal Diário dos Campos. Já os contratos de 

rateio e programas firmados entre o Consórcio e os Municípios, foram alvo de audiências públicas, sendo 

aprovados pelas Câmaras Legislativas, conforme consta das alegações e documentação acostadas à Peça 34 

dos autos.  Somado a isto, há que se considerar, ainda, a informação de que a criação de meio eletrônico de 

acesso público aos documentos e demonstrativos do Consórcio encontra-se em fase de finalização, o que 

comprova a boa-fé do jurisdicionado ao buscar o cumprimento das normas estabelecidas na Portaria nº 

274/2016, da Secretaria do Tesouro Nacional. Desta forma, acompanhamos a Coordenadoria Técnica pela 

RESSALVA do item.  Em relação a Entrega dos dados do SIM-AM com atraso, acompanhamos a 

Coordenadoria de Fiscalização na conclusão pela regularidade do item com RESSALVA, com aplicação de 

uma multa.  Conforme se observa nos autos, os prazos para remessas mensais dos dados a este Tribunal de 

Contas estabelecidos na Instrução Normativa da Agenda de Obrigações  não foram observados ao longo do 

exercício em análise, acarretando atrasos em alguns meses, sendo o maior deles de 146 (cento e quarenta e 

seis) dias no mês de Julho.  Em que pese a justificativa apresentada, entende-se que reiterados atrasos 

resultaram em prejuízo às funções de controle desta Corte de Contas, sendo de responsabilização do 

jurisdicionado a programação e cumprimento dos prazos estabelecidos por este Tribunal.  Examina-se a 

presente situação com base no princípio da absorção, cujas infrações administrativas de mesma espécie, como 

é o caso, tem o mesmo tratamento do ilícito penal, sendo abarcadas pelas normas do Direito Penal Brasileiro . 

Nesta toada, conforme o princípio da infração continuada, é passível a aplicação de UMA MULTA do artigo 

87, III, “b” da Lei Complementar nº 113/2005, diante do apontamento como um todo, aos responsáveis pelas 

contas do exercício em análise.  No entanto, acompanho o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas pelo 

afastamento da multa sugerida ao Sr. Ricardo Hornung, responsável pelo atraso tão somente do mês de 

novembro, de 10 (dez) dias, em atenção ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade.   CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, acompanhando em parte a Coordenadoria de Gestão Municipal e o douto Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas, propomos, na forma do artigo 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, 

que esta Corte julgue pela REGULARIDADE das contas do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, relativas ao exercício de 2016, de 

responsabilidade dos Srs. Luiz Carlos Vosniak (gestor de 22/01/2013 a 01/07/2016) e Claudiomir Schneider 

(gestor 02/07/2016 a 31/12/2016), com as seguintes RESSALVAS: Não comprovação da divulgação em meio 

eletrônico de acesso público do orçamento do Consórcio, do contrato de rateio, das demonstrações contábeis e 

dos demonstrativos fiscais, realizadas no exercício de 2016; Entrega dos dados do SIM-AM com atraso, com 

aplicação de UMA MULTA do artigo 87, III, “b” da Lei Complementar nº 113/2005, individualmente, aos Srs. 

Luiz Carlos Vosniak (gestor de 22/01/2013 a 01/07/2016) e Claudiomir Schneider (gestor 02/07/2016 a 

31/12/2016) Encaminhe-se à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para registro, em atenção ao 

artigo 153, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.    VISTOS, relatados e discutidos,  ACORDAM  

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em: Julgar pela REGULARIDADE 

das contas do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO 

TIBAGI, relativas ao exercício de 2016, de responsabilidade dos Srs. Luiz Carlos Vosniak (gestor de 

22/01/2013 a 01/07/2016) e Claudiomir Schneider (gestor 02/07/2016 a 31/12/2016), com as seguintes 

RESSALVAS: Não comprovação da divulgação em meio eletrônico de acesso público do orçamento do 

Consórcio, do contrato de rateio, das demonstrações contábeis e dos demonstrativos fiscais, realizadas no 

exercício de 2016; Entrega dos dados do SIM-AM com atraso, com aplicação de UMA MULTA do artigo 87, 

III, “b” da Lei Complementar nº 113/2005, individualmente, aos Srs. Luiz Carlos Vosniak (gestor de 

22/01/2013 a 01/07/2016) e Claudiomir Schneider (gestor 02/07/2016 a 31/12/2016) Encaminhar os autos, à 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para registro, em atenção ao artigo 153, I, do Regimento 

Interno deste Tribunal de Contas.  Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA Presente 

a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER. 
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Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2019 – Sessão nº 3.  ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO Presidente  " 

 

                                       

DEMONSTRATIVO DA SANÇÃO 

Tipo da Sanção Multa Administrativa 

Fundamentação Legal 

Artigo 71 da CF/88 e Artigo 75 da CE/89 - Art. 87, III, "b", da Lei 

Complementar Estadual nº 113/05 - Entrega dos dados do SIM-AM 

com atraso 

Valor Original 3.051,60  

Valor Atualizado 3.061,38  

Juros de Mora 61,23  

Total para inscrição em DA  3.122,61  

Data do Cálculo 23/03/2019 
A partir desta data, aplicar juros e correção nos 

termos da legislação da entidade credora. 

Critério de Atualização Monetária: FCA-Fator de Conversão e Atualização da SEFA, nos termos do 

§4º, art. 90 da Lei Complementar 113/05, c/c §2º do art. 501 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Entidade Credora: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 

INTIMAÇÃO 

Acórdão 198/2019 

Data do Trânsito em julgado 23/03/2019 

Data do Decurso de Prazo 09/05/2019 

 

Expirado o prazo para cumprimento da decisão objeto da presente certidão e, não havendo 

comprovação do seu recolhimento, cumprindo-se todas as formalidades requeridas em lei e nos 

demais atos normativos indicados, foi extraída a presente CERTIDÃO DE DÉBITO Nº 346/2019, no 

valor de R$ 3.122,61 (três mil, cento e vinte e dois reais e sessenta e um centavos). E, para constar eu, 

WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR - Coordenador de Monitoramento e Execuções, lavrei a 

presente Certidão para fins de inscrição em dívida ativa e cobrança executiva judicial, que vai 

assinada pelo Presidente deste Tribunal de Contas, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, aos treze dias 

do mês de maio do ano de dois mil e dezenove. -----------------------------------------------------------------  

 

 

-assinatura digital- 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
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INFORMAÇÃO Nº : 2752/19 

PROCESSO Nº : 297907/17 

ORIGEM : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 

INTERESSADO : CLAUDIOMIR SCHNEIDER, LUIZ CARLOS VOSNIAK, 
RICARDO HORNUNG 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 
 

REGISTRO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 

 

Procedemos ao registro da Inscrição em Dívida Ativa, junto à 

Secretaria de Estado da Fazenda, referente à Certidão de Débito nº 346/19 – CMEX, 

exarada no Processo nº 297907/17 (peça 49), conforme documento anexo. 

Arquive-se na CMEX para acompanhamento nos termos do art. 175-L 

do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

 
É a informação. 

 
CMEX, 21 de maio de 2019. 

 
 

-assinaturas digitais- 

Ato elaborado por: FAUSTO LUIS ABRAMIDES 

Analista de Controle - Econômica 
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INFORMAÇÃO Nº : 2753/19 
PROCESSO Nº : 297907/17 
ORIGEM : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CAMINHOS DO TIBAGI 
INTERESSADO : CLAUDIOMIR SCHNEIDER, LUIZ CARLOS VOSNIAK, RICARDO 

HORNUNG 
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 

 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DE MULTA 

 

Os presentes autos se encontram nesta Coordenadoria para fins de 

acompanhamento do cumprimento da decisão consubstanciada no Acórdão nº 198/19 – 

S2C (peça 39). 

Por meio da Certidão de Juntada nº 315724/19 de 10/05/2019 (peças 

47/48) o sancionado CLAUDIOMIR SCHNEIDER - CPF 646.097.669-49 solicita o 

parcelamento da multa aplicada por meio do item I, “b” da decisão, com base no que 

dispõe o § 1º do art. 90 da Lei Complementar nº 113/20051, em conjunto com o art. 5022 do 

Regimento Interno, conforme segue: 

3.194,02R$                                

Parcela Vencimento Valor da Parcela Saldo Devedor*

1 09/05/2019 1.597,01R$                                1.597,01R$                                

2 09/06/2019 1.597,01R$                                

3

4

5

Valor atualizado da Sanção

 

* Saldo devedor sem as atualizações - as atualizações serão calculadas na última parcela 
conforme a LCE nº 113/2005 e o Regimento Interno desta Casa. 

A regra geral constante da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, 

em seu artigo 90, é a de que a multa deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir do trânsito em julgado da decisão que a aplicou. 

O artigo 502 do Regimento Interno faculta ao Relator autorizar 

eventual divisão em até 24 (vinte e quatro) parcelas, sendo que, o Regimento Interno ainda 

não prevê as novas regras para o parcelamento de que trata o § 1º do art. 90 da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005. 

                                            
1
 Art. 90. A multa deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do trânsito em julgado da decisão, quando líquida, ou a 

partir da intimação da liquidação da decisão, quando ilíquida. 
§ 1º Será admitido parcelamento da multa ao agente público, nos termos do Regimento Interno. 
2
 Art. 502. Em qualquer fase do processo, o Relator poderá autorizar o pagamento parcelado da importância devida em até 24 (vinte 

e quatro) parcelas, observado o disposto no art. 90, da Lei Complementar nº 113/2005. 
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Diante do exposto, encaminhe-se ao Gabinete do Relator 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, para deliberações sobre a concessão do 

parcelamento, conforme estabelecido no art. 502 do Regimento Interno. 

 
 

É a informação. 
 

CMEX, 21 de maio de 2019. 
 
 
 

-assinaturas digitais- 
Ato elaborado por: FAUSTO LUIS ABRAMIDES 

Analista de Controle - Econômica 

 
 

De acordo: WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 

Coordenador de Monitoramento e Execuções 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos Leão 

 

 

PROCESSO Nº: 297907/17 

ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 

INTERESSADO: CLAUDIOMIR SCHNEIDER, LUIZ CARLOS VOSNIAK, 
RICARDO HORNUNG 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 702/19 

 

Pela petição juntada na peça 48, CLAUDIOMIR SCHNEIDER, 

requer, nos termos do artigo 90, § 1º, da Lei Complementar nº 113/2005, o 

parcelamento de débito a ele imputado no item II-“b” do Acórdão nº 198/19 – 

Segunda Câmara (peça 39). 

Pela Informação nº 2.753/19 (peça 51), da Coordenadoria de 

Monitoramento e Execuções - CMEX, extrai-se que o sancionado comprova a 

adoção das medidas prescritas na Lei, estando apto a aderir ao parcelamento 

solicitado, com vencimento da segunda e última parcela em 09/06/2019.  

Da análise, AUTORIZA-SE a CLAUDIOMIR SCHNEIDER, CPF nº 

646.097.669-49, o pagamento da multa estipulada no item II-“b” do Acórdão nº 

198/19 – Segunda Câmara em 2 (duas) parcelas, nos moldes solicitados. 

Retornem à CMEX para os devidos registros e acompanhamento. 

Publique-se. 

 

Gabinete, 24 de maio de 2019. 

 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 

wk 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 702/2019 – Gabinete Conselheiro Artagão de Mattos

Leão, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2070, do dia 31/05/2019, considerando-se como

data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o

disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 03/06/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 297907/17
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CAMINHOS DO TIBAGI
INTERESSADO: CLAUDIOMIR SCHNEIDER, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, LUIZ CARLOS
VOSNIAK, RICARDO HORNUNG
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  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

INSTRUÇÃO Nº :  789/2019 
PROCESSO Nº : 297907/17  
ENTIDADE : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CAMINHOS DO TIBAGI 
INTERESSADO : RICARDO HORNUNG 
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
 
Recomendação de Baixa de Responsabilidade 

 
 

Certificamos que o valor de R$ 3.194,02 (três mil, cento e noventa e quatro reais e 

dois centavos), recolhido em 07/05/2019 e 27/05/2019 por CLAUDIOMIR SCHNEIDER, conforme código 5118 

em documento de confirmação obtidos em consulta ao SGR – Sistema de Controle de Guias e Repasses da 

SEFA/CRE, cópias em anexo, está CORRETO, correspondendo ao valor de R$ 3.051,60 aplicado pela 

sanção de Multa Administrativa Art. 87, III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 113/05, Entrega dos dados 

do SIM-AM com atraso , devidamente atualizado até a data do efetivo recolhimento, em conformidade com o 

art. 91 da Lei Complementar nº 113 de 15 de dezembro de 2005.  

Diante do exposto, recomendamos a baixa da responsabilidade pecuniária de 

CLAUDIOMIR SCHNEIDER, CPF nº 646.097.669-49, exclusivamente em relação ao item I, “b” do Acórdão 

nº 198/2019 - Segunda Câmara de 12/02/2019 (peça 39). 

Assim sendo, encaminhamos o processo ao Gabinete do Relator, CONSELHEIRO 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, para deliberações sobre a presente recomendação de baixa de 

responsabilidade nos termos do art. 514 do Regimento Interno.  

Autorizada a baixa, retornar o processo à Coordenadoria de Monitoramento e 

Execuções para emissão da Certidão de Quitação de Débito nos termos do art. 175-L, XIII, do Regimento 

Interno desta Casa
1
, e posterior registro. 

É a instrução. 

Curitiba, 13 de junho de 2019. 

 
 

-assinaturas digitais- 
Ato elaborado por: FAUSTO LUIS ABRAMIDES 

ANALISTA DE CONTROLE 
 

De acordo: WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 
Coordenador de Monitoramento e Execuções 

                                                
1
 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Art. 175-L. Compete à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
XIII – emitir as certidões de quitação de débito, referentes ao recolhimento de valores e de multa, bem como as certidões de 
quitação de obrigação, após autorização do Relator; (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
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  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

ANEXOS 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos Leão 

 

  

PROCESSO Nº: 297907/17 

ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 

INTERESSADO: CLAUDIOMIR SCHNEIDER, LUIZ CARLOS VOSNIAK, 
RICARDO HORNUNG 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 848/19 
 
 

 
 

I. Retornam os autos em razão da Instrução nº 789/2019 da 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções - CMEX, na qual se certifica o 

recolhimento do valor de R$ 3.194,02 (três mil, cento e noventa e quatro reais e dois 

centavos), efetuados de forma parcelada pelo Sr. CLAUDIOMIR SCHNEIDER, em 

cumprimento ao item “I-b” do Acórdão nº 198/19 – Segunda Câmara (peça 39), para o 

qual se solicita baixa de responsabilidade. 

II. Diante das informações prestadas pela Unidade Técnica, 

comprovando-se o recolhimento dos valores relativos a multa imposta por decisão 

desta Colenda Corte, autoriza-se, nos termos do art. 514 do Regimento Interno - RI, a 

correspondente baixa de responsabilidade pecuniária ao Sr. CLAUDIOMIR 

SCHNEIDER, CPF nº 646.097.669-49. 

III. Encaminhem-se os autos à CMEX para a emissão de Certidão de 

Quitação de Débito, de acordo com o disposto no art. 175-L, XIII do RI e na Instrução 

de Serviço nº 118/2018, e acompanhamento. 

 
 

Gabinete do Conselheiro, em 18 de junho de 2019. 
 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Conselheiro Relator 
 

 



56. 056 - Certidão de Quitação de Débito
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

fla 

PROCESSO Nº: 297907/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 

INTERESSADO: CLAUDIOMIR SCHNEIDER, LUIZ CARLOS VOSNIAK, 
RICARDO HORNUNG 

 

 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE DÉBITO Nº 595/19 

 

 

CERTIFICO, nos termos do art. 175-L, XIII, com base no art. 514, 

ambos do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, e conforme o Despacho nº 

848/19 – GCAML, do Gabinete do Relator CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, que restou comprovado nestes autos o integral recolhimento do valor a que 

se refere a sanção imposta pelo item I, “b” do Acórdão nº 198/2019 - Segunda 

Câmara, ao Sr. CLAUDIOMIR SCHNEIDER, CPF nº 646.097.669-49, resultando na 

quitação e na consequente baixa de sua responsabilidade pecuniária.  

 

 

Curitiba, 19 de junho de 2019. 

 

 

Assinado digitalmente 

WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 
Coordenador de Monitoramento e Execuções 



57. 057 - Certidão de Publicação DETC



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR MWDO.DEJX.D2XL.H0BK

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 848/2019 – Gabinete Conselheiro Artagão de Mattos

Leão, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2085, do dia 25/06/2019, considerando-se como

data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o

disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 26/06/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 297907/17
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CAMINHOS DO TIBAGI
INTERESSADO: CLAUDIOMIR SCHNEIDER, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, LUIZ CARLOS
VOSNIAK, RICARDO HORNUNG
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